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LEI N° .!9iJJ. DE O~DE AGOSTO DE 2015 

Altero o Lei n• 1.352, de 07 de julho de 
2009, que alterou dispositivos da Lei n° 
1.300, de 07 de janeiro de 2009, que 
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários do Grupo de Melo Ambiente e 

Ordenàmento Territorial, Ciência, 
Tecnologia e Produção do Governo do 
Estado do Amapá e dá outros 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que o Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do. art. 107 da Constituiçõo Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica Instituída a Gratificação de Fiscalização e 
Agropecuãria (OFA), devida aos servidores do quadro de pessoal efetivo 
ocupantes dos cargos de Fiscal Ag;-.,pecuário e Agente de Fiscalização 
Agropecuária, em efetivo exercido no âmbito da Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuãria do Estado do Amapá · DIAORO. · 

Parágrafo único. A Gratificação de que trata o caput deste artigo 
terá caráter ;ndenizatório e será fixada no percentual de 15% (quinze por. 
cento) incidente sobre o vencimento básico do respectivo padrão e classe 
ocupado pelo servidor. 

Art. 2° Fica Yedado o pagamento do beneficio de que trata esta 
Lei, no período em q1,1e o servidor estiver afastado por motivo de férias, 
licenças e faltas ao serviço, exceto se o afastamento se der por: 

I · licença para tratamento de saúde; 

11 - licença por motivo de doença em pessoa da família; 

111 - licença maternidade; 

IV - licença paternidade: 

V - licença prêmio: 

VI - mandato classista. 

Art, 3° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamcntãrias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, (;)/;, de agosto de 2015 

ANTÔNIO 

LEI N" ..l923 DE O.G DE AGOSTO DE 2015 

Dispõe sobre as alterações na Lei n • 
1.059, de 29' de dezembro de 2006, 
que criou o Plano de Cargos, Carreiros 
e Salários dos Profissionais de Saúde 

do Estado do Amapá e suas posteriores 
alterações e dá outras providincias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: · 

Art. 1° O artigo 23, da Lei n' 1.059, de 29 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ...................................................................... . 

lll - Gratificação especial para ãreas de dificil acesso: 
devida aos profissionais da ~aúde designados para o 
exercício de suas atribuições nos municípios de 
Oiapoque, Laranjal do Jari e Vitória do Jari, calculada 
no percentual de I 0% (dez por cento) incidente sobre o 
vencimento basico do padrão em que o servidor estiver 
enquadrado." 

Art. 2° Fica revogado o§ 4', do art. 23, da Lei n' 1.059, de 29 
de dezembro de 2006. 

Art. 3° As despesas resultantes da aplic;ção desta Lei correrão 
por c?nta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo ·1 

autonzado a realtzar as suplementações que se fizerem necessárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1 • de abril de 2015. 

Macapá, ()J; de agosto de 2015 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Gove·rnador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasflia: Gilvan Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia! Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvando M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno , 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno BisJIO Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva c Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marcianc Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilização Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGOV: Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezer Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacnio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sá\'io de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: José Jeová Freitas Marques 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparlcio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nize Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patricia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angela do Carma 
Gasap: Odinmir Barriga Dias 

LEI N" .19~ DE O'=> bE AGOSTO bE 2015 

Dispõe sobre as alterações na Lei n• 
1.679 de 30 de maio de 2012, que 
altero os valores da Tabela que dispõe 
sobre a Gratificação de Atividade em 
Saúde - GAS, Indicada no Inciso I, do 

art. 23, da Lei Estadual n• 1.059, de 
29 de dezembro de -2006, que criou o 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

dos Profissionais de Saúde do Estado 
do Amapci e dá outros providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 

seguinte L!i: 

Art. 1 • Os valores da Tabela que dispõe sobre a Gratificação de 
Ath·idade em Saúde · GAS, indicada no inciso I. do art. 23, da Lei Estadual n' 
1.059, de 29 de dezembro de 2006, que criou o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários dos Profissionais de Saúde do Estado do Amapá e dá outras 
providências, passam a ser os valores constantes no anexo único desta Lei. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de I 0 de abril de 2015. 

Macopcí, o;:, de agosto de 2015 

-~~~!J~LVA 
overnado 

Lei n• j$.).4 de 0'- de agosto de 2015 ............ .. 

. . 

ANEXO VNICO 

NÍVEL SUPERIOR NÍVEL MÉDIO 

R$ 920,00 R$ 600,00 

I 
.. 

LEI N" J9:b$ DE Ob DE AGOSTO DE 2015 
l 

Altera a Lei n• 1. 743. de 29 de abril de 
2013, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Docentes do Quadra Efetivo da Univer

sidade do Estado do Amapá e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativo do Estado do Amapó 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei; 

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Estimulo à Docência 
(GED) devida ao servidor do quadro de pcssoaJ efetivo docente da Uni,·ersidade 
do Estado do Amapá, cujos integrantes são regidos pelo Regime Jurídico dos 
Servidores do Estado do Amapá, instituído pela Lei n• 0066, de 03 de maio de 
1993. 

Parágrafo único. A Gratificação de que trata o caput deste artigó 
terá caráter indenizatório e será fiXada no percentual de 7,87% incidente sobre 
o vencimento básico do respectivo padrão e classe ocupado pelo servidor. 

Art. 2° A Gratificação de Estimulo á Docência (GED) será 
suspensa quando o servidor se afastar das atividades inerentes ao seu cargo, 
exceto nos casos de: 

l • licença para tratamento de saúde; 

li · licença por motivo de doença em pessoa da família; 

lll • licença maternidade; 

IV- licença paternidade;· 

V • licença para formação continuada; 

VI · licel!ça prêmio; 
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VII. ferias; 

VIII · período de recesso a"caàêmico; 

IX ·mandado dassista_: 

. Art. 3° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentarias próprias. ficando o :~der Executivo 
-autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessanas . 

. Art. 4° Esta Lei entra em vigor nJ data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de I" de abril de 2015. 

Macapá, olb de agosto de 201!5 · 

overnador 

t.EI N" J.9o2G DE ob DE AGOSTO DE 2015 

Institui a Gratificação Específica de 
Apoio Técnico-Administrativo (GEATA) 
aos servidores do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade 
do Estado do Amapá, e dá outros 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do· Amapá 
aprovou e eu, -nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° F'ica instituída a üratiíicaçáo Especifica de Apoio 
Técnico-Administrativo (GEATA), devida ao servidor pertencente ao Quadro de_ 
Pessoal Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do Amapá- t.:EAP. 

Panigrafo único. A Gratificação de que trata o caput deste artigo 
terá caráter indenizatório e será fLxada no percentual de 20% incidente sobre 
o vencimento básico. 

Art. 2° Fica vedado o pagamento do beneficio de que trata esta 
Lei, no periodo em que o servidor estiver afastado por motivo de férias, 
licenças e 'faltas ao serviço, exceto se o afastamento se der por: 

I · licença para tratamento de saúde; -

li · licença por motivo de doença em pessoa da família; 

lli - licença maternidade: 

IV - licenc;a paternidade; 

V - licença prêmio; 

VI - mandato classista. 

Art. 3° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as supl~n:!_entaçõcs que ~~Jizerem necessárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a. partir de 1 • de abril de 2015. 

Macapcí. OIÕ de agosto de 2015 

l.EI N° .!Q,;;l.~ DE Ob DE AGOSTO DE 2015 

Dispõe sobre alterações na l.ei n° 1. 294, 
de 05 de janeiro de 2009, que criou a 
Gratificação de Ativi.dade Socioeducotiva 
e de Proteção e alterou o l.ci n° 0837, 
de 03 de junho de 2004, que criou o 
Gratificação de Atividade Penitenciária e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que o Assembleia Legislativo do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constitulçêio Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O artigo 3°. da l.ei n• 1.294, de OS de janeiro de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte rcdaçã~: 

"Art. 3• A Gratificação instituída por esta Lei não 
poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do vencimento correspondente ao padrão 
ocupado pelo servidor." 

Art. 2° As despesas resultantes da aplic~ção desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias. ficando o Poder Executivo I 
autorizado a realizar as suplementações que se fiierem necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, O.G de agosto de 2015 

ANTÔNIO 

t.EI N° l9ol6 DE o6 DE AGOSTO DE 2015 

Altera o-Lei n• 0837. de 03 de junho de 
2004, que criou a Gratificação de 
Atividade Penitenciária, d~vida aos 
Integrantes do Grupo Penitenciário. do 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,. 

Faç0 sciber que a Asscmbleia- Legislativa do Estado do Am·apá 
aprovou e .eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono o 

seguinte Lei: í · 

Art. 1° O artigo 1", da Lei n° 0837, de 03 de junho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ....................................................................... _. 

§ 1° O valor da gratificação será de 25% (\~ntc e cinco 
por cento) a incidir sobre os vencimentos . dos 
servidores. 

§ 2° O valor da gratificação será de 30% (trinta por 
cento) a incidir sobre os vencimentos dos servidores, a 
partir do mês de dezembro do ano de 2015. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Zilma Vale de Almeida 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ata ide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Elaine Alencar Ferreira 
Chete da Divisão Industrial 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS. 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGUR_A PARA TRÊS COLUNAS, 
'12cm DE LARGURA PARA DUAS 
COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM. ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00. 
SAPOST~L 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ..... ; .......................................................... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda PadrAo ........... ; R$ 5,'50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ....................................... : ....... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

H0RÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:"30 às 18:00 horas 
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§ 3• Perderá a gratificação, o servidor que estiver à 
disposição de outros órgãos. • 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentârias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

-Art. 3" Est~ Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, OG de agosto de 2015 
L"'J 

ANTÔNIÕ" ALDEZ GÓ~SM SILVA 
~ovemado~ 

LEI N° .!.9l9 DE C.6 DE AGOSTO DE 2015 

Altera a Lt:i n• 0609, de 06 de junho de 
2011, que transformo o Complexo 

• Penitenciário em autarquia, ficondo 
vinculado indiretamente à Secretario de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, . 
cria cargos, altero o Plano de Cargos e 
Salários dos Servidores Públicos Civis do 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá e 
dó outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

t'oço .saber que o Assemblela Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do ort, 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica co.ncedida a Gratificação de Plantão (GPLAN) aos 
Agentes Penitenciários; que estiverem cumprindo jornada de trabalho em 
escalas de plantão no Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá · IAPE:'<, 

§ I" A Oratifica~lio de Plantão (GPL:\N) será no valor de R$ 
450,00 (quatrocf.ntos e cinquenta reais). · 

§ 2• Perderá o direito à Gratificação de Plantão (GPLANj, o 
servidor que deixar de atuar em regime de plantão, ou que estiver á disposição 
de outros órgãos. 

~ 3• Farâ jus também á Gratificação de Plantão (GPLAN), o 
Educador Social Penitenciârio do Quadro de Pessoal do Estado que, 
excepcionalmente, for designado para trabalhar no lnstitutc> de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapã • JAPEN ern reGime de escalas de plantão, 
mediante justificativa devidamente homologada pelo Diretor. · 

§ 4° A Gratificação de trata o caput deste artigo terá caráter 
indenizatório. 

Art. 2° Fica vedado o pagamento do beneficio de que trata esta 
Lei, no período em que o servidor estiver afastado por motivo de férias, licença 
; faltas ao serviço. exceto .se o afastamento se der oor: 

[ · licença para tratamento de saúde; 

[[ - licença por motivo de doença em pessoa da familia; 

m . licença maternidade; 

IV • licença paternidade; 

V • licença prémio; 

VI • mandado classista. 

Art. 3" As despesas resultantes-da aplicação desta Lei correrão 
por coma das dotações orçarncntârias próprias. f1cando o Poder Executivo • 
autorizado a realizar as suplementações que. se fizerem necessárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Mocapá, O.G de agosto de 2015 

""" 

ANTÔNIO ALI>EZ E ~~ DA SILVA 
~ovemodo 

[ DECRETOS] ..... --. .. --.1---.... 
DECRETO N° 390'0 DE 0(0 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XX11, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc n Lei n• I .230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar as servidoras abaixo relacionadas 
comissionadas da Secretario de Estado do Educação: 

das funções 

-· ESCOLA SE"VIDOR -..,.-:--:7':'..,..-o:--..,....,--.---, " CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Kele Cristioni de Carvalho 6ois Diretor CDI-3 
E. E. VITÓRIA R~GIA !-----------+--::::----,--,--l~---J 

Edmário de Azevedo de Lima Secretário L ______ -~.._.:._ _______ ...,.. ___ E;;;.s;:.:c:.::o;.;:lar=--_.._c_D_I_-_2 

Maeopá, 0,6 de agosto de 2015 
/", 

/_ lo·, ~ 
ANTÔNIO ALDEZ GO ~ t>ÃSILVA 

7overnador 

' 

DECRETO N° 3eo~ DE o(, DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO :lO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de_2008. 

RESOLVE: 

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

,...---=E.::.SC:::.:O::.:L::.:A ___ , -·-----~YI,=DO:;;R.:,..__ __ -t-=C:.:;AR..:.:GO:.::..:..Ifc..:V:.:.N.:.z;.;Ç'Ã.::.O+' I C::.:O::.:D::=I.::.GO=-j 
Nelvo do Silvo Nunes ·· ! 

Diretor : CDI-3 
! 

Professor, Classe D, Padrão 17, 

E. E. VITÓRIA RÉGIA r~!5?.: Est~d,E___ - . 
Cilene de Souza Cardoso Silva - ' Secretário 1· 

Professor. Classe A, Plldrão os. 1. Es_c_o,_Iar ___ .. , .. C_D_r __ ·_2j. , I Quadro: Esta_d<>, ___ -____ ,_,__!_.. _ 

Mocopó, t;>,l;. de agosto de 2()15 
L:j 

ANTÔNIO ALDEZ GÓj:S SILVA 
~overnodo 

DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u·se.ndo das atribuições 
que lhe são conferidas 'pelo art. 11\1, inciso XXV, da'ConMituiçiio do EstAdo do 
Am!\pl'l, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito o Decreto n• 3314, & OI de julho de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5987, de 01 de'julho de 
2015, que nomeou Adriano Rodrigues da Silvo para exercer o cargo em 
comissão de Diretor-Pr~sidente da Fundação Serra do Navio. 

Mocopá, 06 de_ agosto de 2015 

; mu j 
ANTÔNIO VALI>EZ ( ~! i)). SILVA 

Governado. 
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DECRETO N" 3'3 H DE 0.6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2090/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado finai inserido no Edital de Homologação 
n" 04li20!3, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que. após a participação em concurso 
público, o candidato preencheu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi apro\·ado, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° 1\orneur Marcelo Ramos Cordeiro para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor - P.ducaçào Física, Classe "C', Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educaçao Básica, do Quadro de 

· Pessoal Ch·il do Estado do Amapa (Município de :\1acapâ/Urbana). 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 06 de agosto de 2015 

) 1\\1 ~~ 
ANTÔNIC lwAli>EZ ~DA SilVA 

Governa~or 

DECRETO N" 3'H'G. DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçOes 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2090/2015-
GAB/SEAI>, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395. de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, o candidato preenchtu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovado, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear João Jorge Mendes Mota para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor - Biologia, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Protissionais da Educação Básica, do Quàdro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

· Maca pá, o:; de agosto de 2015 

r. 

J 
ANTÓNIO jAlDEZ GÓ ~SILVA 

&ov~na<l.c~ 

DECRETO N" ?,q13 !>E 06' DE A60STO CE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidos pelo artigo 119, indso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2090/201~
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
?" 041/2013, d~ 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
JaneJro de 2013, c a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
pÚblico, a candidata preencheu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Aline TavarE!s Monteiro para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor História, Classe "C', Padrão I, Grupo 
Magistcrio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, .q:; de agosto de 2015 

tr 

; Vr\U, ~' 
ANTÔNIO AlDEZ t~i,.... SilVA 

~overnado~ 

DECRETO N" 3~ 1 '{ DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso 1, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2476/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequentc convocação dos aprovado~, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que apOs a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

' 
Art. 1" Nomear Otávio Eutiquio Vasconcelos Pinheiro da Silva 

para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico, Classe "3"", 
Padrão I, Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de 

. Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de :vtacapã). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor naJiata de sua publicação. 

Macapó, O.b de agosto de 2015 

In 

; 0\\U I~ 
ANTÔNIO ALI>EZ G S S';t-sil.VA 

iJovernador, 

DE o6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pe.Io artigo 119. inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá., de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio u~ ·1993, l~nuo em vi~ta o contido no Ofício n• 24761201!5-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de lO de agosto de 2012, e a 
~.:onsequente convocação dos· aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear Darcio Angelo Brazão Nunes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Farmacêutico, Classe "3•", Padrão I, Grupo SaÚâe, 
da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Municipio~Macapál: 
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Art. 2" I::ste Decreto entra em ''igor na data de sua publicação. 

Macapá, C/J de agosto de 2015 

,.... 

1 0\10 I~ 
ANTÔNIO ALDEZ E 'i>A SILVA 

~vernad._ 

DECRETO N" ~q ~.6 DE 0.6 DE AGOSTO tlE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das aUibuiçOes 
que lhe são conferidas pelo artigo I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2476/2015-
GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado final. inserido no Edital de HÓmologaçiio 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatõria; 

ConsiderQndo, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os !'.andidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

R E SOL V· E : 

Art. 1° Nomear Monique Evelyn Alves de Sousa para ocupar o 
cargo de Pro,imento Efetivo de l\'u tricionista, Classe "3"", Padrão I, Grupo 
Saúde, da Carreira dos Profissional~ da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Municipio de Macapá). 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ~ de agosto de 2015 
A I,, I! 

ANTÔNIO ALDEZ~ ~S~A SILVA 
&overnado~ _. 

DECRETO N" 3~1':l- DE Ob DE AGOSTO DE 2015 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo e-m vista o contido no Ofício n• 2476/2015· 

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n" 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Consldernndo. ainda, que após a partidpação em Concurso 
Público os candidatos preench~ram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual fo~am aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Loureno de Jesus do Silvo. p!ll'a ocupw o cargo 
d~ Provimento Efetivo de l'iutricionista, Classe "3"", Padrão I. Grupo Saúde, da 
Curreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapã (Município de Macapó). 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, ~ de agosto de 2015 

"" 
ANTÔNIO~ ~LDEZ GÓ s DA SILVA 

tove:rnado ~ 

DECRETO N" ~~I ~ DE Ob DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atiibuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do E:stado 
do Amapá, de acordo com o dispos~o no ar~ 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 

03 de maio de 1993, tendo em \ista o contido no Ofício n• 2476/201 !5-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, c a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° 1\omear Liliane Freitas Costa para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Farmaccutico-Bioquimico, Classe "3"", Padrão I, Grupo 
Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Ci,il do 
Estado do Amapá (Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopcí, o6 de agosto de 2015 

" 
I ~~ ,. 

ANTÔNIO ALCEZ re!715A SILVA 
Governod r 

DECRETO N" ~~!'3 tlE 06 tlE AGOSTO DE Z015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do E:stado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n" 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado ftnal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente çonvocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; , 

Considerando, ainda, que após a participação ~m Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Uriel Davi de Almeida e Silvo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico-Bioquímico, Classe "3"", Padrão 
I, Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Ci1•il do Estado do Amapá (Município de Macapál. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapó, çl:, de agosto de 2015 
[r. 

1 UMO ~. 
ANTÔNIÓI ~LDEZ GÓ~! DA SILVA 

~overnodo~ 

tlECRETO N° ·3q <z,.O DE o6 DE AGOSTO tlE 2015 

O GOVE!i~NAOOR 00· ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1c são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapâ, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2476/2015-
GAB/SEAD, e ' 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
cons~quente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a &.ssumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 
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· Art. 1° Nomear Wanuyze Adriana Silva da SilvG para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Biólogo, Classe "3"", Padrão I, Grupo Saúde, da 
Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá {Município de Macapá). · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MGcapá, a6 de Ggosto de 2015 

~ 

L ~~ l~ 
ANTôNro ~ rLoez GO~s õA SILVA 

ovemGdor-1 

DECRETO N° =39.<1 { DE c6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXfl, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, dp. Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 2476/2015-
GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de. 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificat.ória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
PUblico os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear Marta Monteiro do Nascimento para ocupar o 
cargo de Provimento E(etivo de Biólogo, Classe '3"", Padrão I, Grupo Saúde, da 
Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decre.to entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .o6 de ago~o de 2015 
C) 

/_ ~' '~fi 
ANTÔNIÓ~ LDEZ GÓ S DÂ SILVA 

DECRETO N° ?'t 12..'Z. DE o6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXH, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o di~posto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 2476/201!5-
GAB/SEAO, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequcme convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
PUblico os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Thais Priscila Maximo Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Biomédico, Classe "3':, Padrão I, Grupo Salide, da 
Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (:\1unicipio de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ()f, de agosto de 2015 

r-
/ ~~ 1.' 

ANTÔNIÓ ~ LDEZ GÓ \5 tM SILVA 
overnador 

DE AGOSTO bE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no .Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatôria; 

Considerando, ainda, que apôs a participação em Concurso 
PUblico os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Josean Silva de Jesus para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Biomédico, Classe "3'", Padrão I, Grupo Saúde, da 
C~eira dos Profissionais da Saúde. do Quadro de Pessoal Civil do Estado do' 
Amapá {Município de Macapá). · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, t::)6 de agosto de 2015 

~ 

ANTÔNIO ALDEZ ~~ S DA SILVA 
Governad•r 

DECRETO N° ~cn.l( DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

I 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de HomologaçáÓ 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente com•ocação dos aprovados. de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a pahicipação em Concurso 
PUblico os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Paulo Sergio 9raga Penei para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Biomédico, Classe "3'", Padrão i, Grupo Saúde, da 
Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá {Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, Q6 de agosto de 2015 

.o 

J Vrn' [~ 
ANTÔNIO jAl.DEZ G ts O) SILVA 

. povernado. 1 

DECRETO N° ?>q 2.5" DE ~ t>E AG<JSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 



Macapã, 06 08 2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg 08 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso· 
Público os candidatos preencheram todo~ os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Mario Luiso Pradello Nogueira para ocupar o 
cargo de Pro\imento Efetivo de Biomédico, Classe "3'", Padrão I, Grupo Saúde, 
da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Qu:1dro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá {Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, o.b de agosto de 2015 

ANTÔNIO 

... 

AlDEZ G ~E.fi6'A SilVA 

Gove'"'!~L':-

DECRETO N° 39'l.6 DE o6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no Rrtigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vi~ta o contido no Ofício n° 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

I 

Considerando o resultado fl.nal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012. pubhcado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos apr<l\'ados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda. que Rpós a p;uticipaçâo em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Rosemary de Carvalho Rocha Koga para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Biomédico, Classe "3"", Padrão I, Grupo Saúde, 
da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro dt: !>essoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapã). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, Qt, de agosto de 2015 

I /"I 

J VMO Jlf 
ANTôNro ~ IA L DEz Gé~s lf)-A srl v A 

~overnado 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADO~ DO ESTADO ()O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto nu artigo 7°. inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo ~m vista o contido no Oficio n" 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado ímal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado n) DOE n• 5286. de 10· de agosto de 2012, e a 
consequcntc convocação dos uprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após . a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo púhlico pRra o qual "foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Marcelo O li via Uchôo Vales para o~:upar o cargo 
de Provimento Etetivo de Biomédico, Classe "3"", Padrão I, Grupo Saúde, da 
Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (~unicipio de Maco.pã). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopó, 0,6 de agosto de 2015 

1"\ 

L ~~~l~ 
ANTÔNIO ~ALDEZ G~ES A SILVA 

_. Governac~r 

DECRETO N" ~q 'VB DE o.6 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~do das atribuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do .'\mapa, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. tendo em vista o contido no Ofício n° 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n° 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com . a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após H participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear VCinesso Jussara Monteiro Guedes para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3'", Padrão 1, 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá {Município de Macapã). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, q6 de agosto de 2015 
r 

I Wt\Q I' 
ANTÔNIÓ ~ ~lDEZ GOlS~ SilVA 

O!ern~d..Qrt. 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR .DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n° 2476/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

' 
Art. 1° Nomear Herico Nubia Silva de t>liveira para ocupar o 

cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3'", Padrão 1. 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá ()Aunicipio de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, o;, de agosto de 2015 

~ 

L tm' [~ 
ANTÔNIO ~ t'llDEZ E I~S ~ SILVA 

~vernadol\ , 
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DECRETO N" ~"130 DE ab' DE AGOSTO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 026j2012. publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012. e a 
conscqucntc convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, . ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram àprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear AguinG!do Dias de SouzG para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3"", Padrão I, Grupo 
Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapáj. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, q6 de agosto de 2015 
/'"", 

J fl\0 '~ 
ANTÓNIÔ\i LDEZ SI ~s' DA SILVA 

overn_aqo 

DECRETO N" ~q ~1 DE O' DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ,I.MAPÁ, usando dàs atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII.·da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. tendo em \ista o contido no Ofício n° 2476/2015-
GAB/SEAD,,. 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, c a 
consequcmc convocação dos aprovadtJs, de acordo com a ordem 
classificatória: ' 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Luis Carlos dos Santos de Oliveira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3•", Padrão I, 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em visar na data de sua publicação. 

Macapá, ()6 de agosto de 2015 

/""1 

j VM• I' 
ANTÔNIÕ ALDEZ ~ ~~A Sil.\ÍA 

~do _ 

DECRETO N" ~ "t ~ 'l, DE O' DE AGOSTO bE 201~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Ámapá, de acordo com o disposto no artigo ·t•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/201!1-
GAB/SEA!>, e 

Considerando o resultado final inserido no. Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classíficatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessârios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear Itatiana Martins Tavares Baia para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3"", Padrão l, 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapã). 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mac:apó, 0.6 de agosto de 2015 I 

í lO I~ 
ANTÔNI~ ~LDEZ E S bA Sil.VA 

ovcrnado 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X,'Gl, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto ntJ artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 2476/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 026j2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos apro\•ados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear Gisele 6omes Correo para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe "3"", Padrão I, Grupo 
Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal Cívil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigtJr na ,data de sua publicação. 

Moeapá, Oh de agosto , de 2015 

L:"l 

DECRETO N" 3q 'õl.( DE o.b DE AGOSTO DE 2015 

O GOV~RNACOR 1)0 ESfADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sãtJ conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/201!5-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo · com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, q11e após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os requisito~t necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1 o, Nomear Donilson Roberto Porto de SOUza para ocupar o 
cargo de Provimento 'Efetivo de 'l'écnico em Laboratório, Classe "3"", Padrão I, 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de Pessoal 

, Civil do Estado do Amapá (Município .de Macaoál. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, o.b de agosto de 2015 

"" 
j w,1t 

ANTÔNIÕ ALDEZ tes 'TrA Slt..VA 
!Governodc _ 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o di~posto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Offcio n° 2476/201!5-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no EditaJ de Homologação 
n• 026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
consequente convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, que após !i participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos os reqUisitos necessários a assumir 
o cargo público para o quaJ foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear Rutineide Queiroz Pantoja para ocupar o cargo 
de Provimento Efeti\'0 de 'Técnico em Labomtório, Classe •3"', Padrão 1, Grupo 
Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde. do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapâ (Mur.icipio de Macapá). 

~·: . 

Art. 2° Este Decreto entra em ,·igor na data de sua p~blicação. 

~oeopó, 06 de agosto de 2015 
j,; ,r·-. -

J ftt\a ~ 
ANTÔNIÕI LDEZ G 1\S!A SILVA 

OV~t'f"'t'Jrfnt'\ 

.... 1 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119; inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapâ, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n• 2476/2015-

GAB/SEAD, e 

Considercndo o resultado finaJ inserido no EditaJ de Homologação 
n• 026j2012. publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012, e a 
cons~quente convocação dos aprovados. de acordo com a ordem 
dassilkmúria: 

Considerando, ainda. que após a participação em Concurso 
Público os candidatos preencheram todos oa requisitos uccessàrios a atJsumir 
o cargo· público para o qual foram aprovado~. 

RESOLVE: 

Art. 1° 1\omear Liciane Cristina Tavares dos Sontos para ocupar 
o cargo de Provimehto Efetivo de Técnico em Laboratório, Classe •3••. Padrão I, 
Grupo Saúde, da Carreira dos Profissionais da Saúde, do Quadro de PessoaJ 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macap!il. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 06 de agosto 

J om• 

de 2015 

A 

I~ 
ANTÔNIO ALDEZ I ~ ~SILVA 

f;overnodo 

DECRETO No 39B~ DE 06 .... bE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh_e são conf7n~as pelo art. 119, !nciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc a Le1 n 1.908, de O 1 de JUlho de 2015, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 828/2015-GSI, 

RESOLVE: 

No~e~ Augusto Wanderlley AragíJa da Silva Júnior para exercer 
o cargo em com1ssao de Assessor Técnico Nivei I!/ Assessoria Desenvolvimento 
lnstitucionaJ, Código FGS-2, da Agência de Desenvolvimento Econõmico do 
Amapá. 

Macopá, Q(Õ de agosto de 2015 

·@' ANTÔNIO ALDEZ SILVA 
vernodo 

DECRETO N° 3'9Õ8 DE Ob DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapã, cjc o Decreto n• 0711, de 23.03.98; o disposto nos arts. 10 e 11, 
da Lei n• 8.934, de 18.11.94, aJterada pela Lei n• 10.194, de 14.02.01 e 
Resolução n• 005/2013-JUCAP. publicada no DOE n• 5518, de 29/07 I 13, e 
tendo em vista o contido no Ofício n• 464/2015-GAB/JUCAP, 

RESOLVE: 
;(; ~ 1! ' , ''!::~ · . ;·;~:rr·;.'~ r:~:: i'1 

Nomear Mario Adelaide Martins de Souza Feitosa para compor o 
Colégio da Junta ComerciaJ do Estado do Am!ipã. Representante do Governo 
do Estado do Amapá, na qualidade de Vogal Suplente, em substituição a Sonia 

Mario Dagher. 

Macapá, O.b de agosto de 2015 

j m\~ ~~l 
ANTÔNIO IALDEZ ~ ~:~ Slt..VA 

lõovernadol 

DECRETO N° 35~ DE Oljo DE AGOSTO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sàu conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estudo 
do Amapà, c/c o Decreto n" 0711, de 23.03.98; o disposto nos arts. lO e li, 
da Lei n" 8.934, de 18.11.94, alterada pela Lei n" 10.194, de 14.02.01 e 
Resolução n• 005/2013-JUCAI', publicada no DOE n• 5518, de 29/07 f13, e 
tendo em vista o contido no Offcio n° 464/2015-GAB/JUCAP, 

RESOLVE: 

Nomear Sonia Maria Dagher para compor o Colégio da Junta 
Comercial do Estado do Amapã, Representante do Governo do Estado do 
Amapã, na quaJidade de Vogal Titular, em substituição a MCII'io Adelaide 

Martins de Souza Feitosa. 

Macapá, D~ de agosto de 2015 

jw.o 
.ANTÔNIO !vALDEZ ~E:i)A SILVA 

6overnodc1r_ 
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DECRETO N° j 'f-4 0 DE 06 DE AGOSTO DE Z015 DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrH~uições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/C a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados do cargo em 
comissão e da função comissionada do Gabinete do Governador, a contar de 25 
de junho de 20 15: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão do Gabinete do Governador, a contar de 25 de junho de 
2015: 

I ------- ----r----, 

~· .. _s_ER_V_ID_o_R ____ -+:! ;-::-::-::-~CA:-R-:GO-/-::FU7:N_Ç;-:ÃO:;-:----+ ij c_ó_D_IGO......jll SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO •cót>IG0
1 

~--------------- --~~~~~~----~---" 
'Ad 11 B it c ih d Assessor Técnico Nível 1/ 
j a san r 0 arva 0 e Coordenadoria de Articulação 
l Oliveira institucional 

' Adailsan Brito Carvalho de Assessor Técnico Nível li/ I !I 

!Oliveira ·Coordenadoria de Gestão de 
1 

CDS-2 
• Documentos Oficiais 
I !Assessor Técnico Nível I/ 

CDS-1 

;.----------------~~~~----,-,.,.--:-;--7"":~.,------
. Responsável por Atividade Nível 
i José da Cunha Favacho i lll/Coordenadoria de Gestão de J' osé da Cunha Favacho Coordenadoria de Articulação : CDS-1 i I CDI-3 I 
1._ _________ ____l_Qç>cumentos Oficiais ;.._---------····----'-"ln:,::S:_:::li:.::;tU~C::,:ÍO::!.n!!:al:._ ______ ~l'----~ 

Macapá, 06 de agosto de 2015 Macapá, ~ de agosto de 2015 

ANTÔNIO At..DEZ G<ll:s i)A SIL.V A 

Governado, 

ANTÔNIO ALC>EZ GÓ-S M SIL.V A 

!Governador\ 
-_____ ,.__ _______________ ~ ... 

- ~· -" ....... r ". "-· -I- .,,..·W~~~t'l 54 e -56:::-.---=EM""P""R:-:E:-:S,-,.A-: -..,.IN,_.O.,...V_A_M_A_X 

S t I E t dl ' I TELEINFORMÁTICA LTDA CNPJ ecre anas x raor Inarias 07.055.987/0001-90. VALOR: • R$ 286.0~ 

Secretaria Extraordinária em Brasília 
. Gilvam Pinhe!~o !3orges 

EQUIPE uõ PKEGÁO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGO 

Brasíli~i9f~ I~~~ 

Raim ÓA~Y, t.:~a 
cretar,·o de Estado 

em Ex :::cio/SEAB 

PROCESSO N•. 045/2015-SEAB, PREGÃO na 
fonna ELETRONICA N". 001/2015-CPU SEAB. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisiçao de materiais de consumo 
(expediel1te), para atender as necessidades da 
Secretaria Extraordinária de Ru,.,rusuntaçiio do 
Governo do Estado do Amapá em Brasilia-SEAB, 
conforme especificaçees e quantilati~os 
constantes do ANEXO 1 -Termo de Heferência. 

ITENS: 01, 02, 03, 04. 08, 09, íO, 11. 27, 29, 33, 
34. 37, e 41. EMPRESA: ART STILO 
PAPELARIA, LIVRARIA, COMERCIO E 
INFORMATICA LTDA. CNPJ: 16.731.837/0001-
40. VALOR: R$ 1.062,21 (Um mil. sessenta e dois 
reais e vinte e um centavos). 

ITENS: 05, 06, 07. 12. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23. 24, 25, 26, 28, 30, 31, 32, 35, 36, 
39, 40, 42, 43. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53 e 55. EMPRESA: WM - COMÉRCIO DE 
PAPÉLARIA E INFORMÁTICA LTDA -EPP. 
CNPJ: 11.406.200/0001-65. VALOR: R$ 2.623,70 
(Dois mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta 
centavos). 

ITEM: 38. EMPRESA: BUREI E CIA LTDA ·ME 
CNPJ: 13.081.277/0001·38. VALOR: R$ 3.814,50 
(Três mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos). 

(Duzentos e oitenta e seis reais). 

YALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 7.766,41 
(Sete mil setecentos e oitenta e seis reais e 
quarenta e um centavos) . 

Brasilia-DF. ~-e jull1o de 2015. 

Clconice v a do Lima 
Pregoei aíSEAB 

Politicas para as Mulheres 
Maria Sllvanda Mendes Duarte 

PORTARIA 013/2015- GAB/SEPM 

A Secretaria Extraordlúria de Polltlcas para as 
Mulheres/SEPM, no uso das ruas atrlbulçlies que lhe são 
conferidas pelo DKreto n• 0055 de 02Janelro de 2015 e 
tendo em vista a lei n• 811 de 20 de fevereiro de 2004 e a 
lel1.385 de 16 de Outubro de 2009 e a lel1.764 de 2013, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos Servidorn LEILIAN 
FIGUEIREDO VIEIRA, Stcrttár1a Executiva, STEFANNY 
NATHALY AMORIM MARQUES, VALDICLEI BASTOS 
DUARTE n.s~nOfft nlvel li, eté o Munlcfpto de 
Tartarugalzlnho 1 fim de participarem da Conttrtncia 
Municipal de PollticA Publicas para .. Mulheres nos 
dias 05 • 06 de Agosto de 2015. 

MacapA 06 de Aca•ta de 2016 

MARIA SILV"~ DUARTE 
=~=;: 

Decrtto 005512015 

PORTARIA 0141201&- GABISEPM 

A Secretaria Extraordinária de Polltlcas para as 
Mulheres/SEP~, n!l uso clu suas atl'll!ulç&es que lhe slo 
conferidas pelo Decreto .u• 0055 de 02 )anetró cíe 2015 e 
tendo em vista a lei o• 811 de 20 de fevereiro de 2004 e a 
lel1.385 de 16 de Outubro de 2009, 

. !IE$0LVE: 

;. ~Aiító'iizãr:o déslocamento de Stefannl Natha(y Amôrfm""'- · • 
Marques, Assessora Técnlea/SEPM, Daiane Glaucla 
Bala Pinheiro, Coordenadora Técnlca/SEPM da aade de 
suas atrlbulç!les, até 1 cidade da Braallia, no perloclo 
de 10 a 1& de Agosto de 2015, para participar das 
Marcha das Margaridas. 

MacapA 05 de Acosto de 2016 , 

1IWUA Sn,\!~J>,:;..,.\ ES DUARTE 
~~::=PM 
Dtcreto 005512015 

Orgãos ·extratégicos de Execução 

Defensoria Pública 

Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 

PORTARIA 
NO,Q86/2015-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 119, Inciso III, da Lei Complementar 
Estadual n°. 0086, de 25.06.2014, e pelo 
Decreto no 022, de 02 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: 

Designar o servidor JOSÉ ALBERTO 
. SOUSA SANTOS, Motorista, CDI-3, lotado 
nesta Instituição, para se d.eslocar da sede 
de· suas atividades· Macapá/AP, até os 
Municípios de OIAPOQUE, CALÇOENE, 
AMAPA, TARTARUGALZINHO, FERREIRA 
GOMES e PORTO GRANOE/AP, nos dias 29 
a 31.07.2015, a fim de conduzir 
servidores, para fazerem levantamento dos 
Imóveis nos referidos munlcfplos. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e 
cumpra-se. __ 



.~· 

Macapá, 06.08.2015 

PORTARIA 
N°. 087/2015·DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 119, Inciso 111, da Lei 
Complementar Estadual n•. 0086, de 25.06.2014, 
e pelo Decreto n• 0022, de 02 de janeiro de 2015, 
e considerando o que costa do Oficio n• 756/2015-
CPEISIAC, 

RESOLVE: 

Designar os servidores Horácio Maurlen Ferreira 
de Magalhães, Defensor Público Geral, DPG, 
Ellston José Pimentel Bentes Monteiro, CDS-3, 
Gerente Geral do Projeto, Wenderson Braga da 
Silva, Joana D'arc Costa de Souza, Erlka Vaz 
Borges Sampaio, CDS-2, Gerentes de Subgrupo 
do Projeto "Expansão e Melhoria do Atendimento 
Jurfdico no Estado do Amapá', Aderlan Machado 
Barbosa, Analista de Planejamento e Orçamento, 
e Ruth Gonçalves Barbosa Costa, CDI-3, 
Responsável por Atividade Nlvel llf, para se 
deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá/AP, até o Municlpio de Laranjal do 
JarVAP, no perlodo de 07 a 09/08/2015, a fim de 
participarem da 4' Edição da Ação Social 
"Governo em Ação", e para fazer o deslocamento 
os Motorlstás José· Alberto de Souza Santos ê · 
Edmllson do Esplrlto Santos Gomes, COI·3, 
lotados nesta Instituição, 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Polícia Civil 

Oet. Maria de Lourdes Sousa 

PORTARIA N" 50l!l015- DGPC 

A m:u:<:AOA <:F.RAI. bF. POLICIA CIVIL, 
.\1ARIA OI:: LOIJROF.S SOUSA. no uso de sui!S alribulçOes 
legais. contidas no an. 17. XIX da Lei n° 883 de 23 de março 
de 2005 (Lei Orgânica da l'ulicia Civil do Estudo do Amapá) e 
o Otlcio n• 001/2015 - Comissão de Recadastromento 
nomeada pela Ponaria n° 38912015-lXii'C. 

RtSOlVE: 

Art. 1° - l'mrmgar nt~ o dia ~~ de utembru de 
.201~ o pm>n estabelecido no an. 2". cnpm. da l'nnnrla n" 
J38l2015-DGPC. para o reeada.<tramento do' servidores 
públicos efetivos e comission:tdos. policiai~ civis c 
adminimalivos, pertencente~ ao quadro do Estado ou ao 
quadro do ex-território Federal do Amapá e q\IC estejam â 
disposição do ES!lldo, cum a finalidade de promovtr a 
atua li?.aÇao dt seus dados. 

Art. 2" • O-recadastramento durante o pcrlodo de 
prorrogação dar·SC·á mediante o comparetimento pessoul do 
servidurjunto il Comi•'sào de Recadastramento. que atendetâ 
na Atividade de Recurso~ llumanos da Delegacia Geral de 
l'olicia Civil. locali7.ada na Av. FAS, n• 84, Centro Clvico. 
Macapâ·AP. no horário de 08h 6• 12h e 14h h 18h, 
mediante agendamentu prévio junto ao mesmo setor. 

Art. 3" • Encerrado o prazo para o rc.:adustmmento. 
sci'ào adotada~ a~ p~lVid€nciiiS para lmposiÇllo ao sen·idor das 
snnçOes c'1nbelecidas no an. 2" da Ponaria n• JRR/101.,
DGP<:. 
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Rcgi~trNc. l'ublique-se. Cumpro-se. 

Macapá-AP, 06 de agosto de 2015. 

.. ,.--... 

~~~-· 
MA R URDES SOt:SA 
Delegada Geral de Policia< :h· i I 

Corpo de Bombeiros 

Co I. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

E R R A T A 

Referente ao 4° Termo Aditivo ao 
Contrato n•. 04/2013-SCC/CBMAP, publicado na 
pãglna 19 do Diário Oficial do Estado n•. 5955, 
do dia 14 de maio de 2015, firmado entre o 
ESTADO DO AMAPÁ, por Intermédio do 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 00 ESTADO 
DO AMAPÁ, e a Empresa PRONTO NET L TOA
EPP. 

·Onde se· lê: 
(. .. ]Vigência: 12 (doze) meses,(...]. 

Leia-se: 
[ ... ] Vigência: 6 (seis) meses, [ ... ]. 

Controladoria Geral do Estado 

Otnl Miranda de Alencar Junior 

PORTARIA N" 07112015/CGE 

O COJHROLADOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n" 
0018 de 02 de janeiro de 2015, usando das atribuições 
que lhe !tão conferidas pelo Artigo 37 XI, Artigo 45 d() 
Decreto Estadual n• 7.549. de ll de dezembro de' 
2013. 

RESOLVE: 
I - Prorrogar até o dia 31 de agosto de 2015 a 

ponaria 063'2015.'CGE. pam conclusão de auditoria 
na folha de pagamento da Secretaria de Saúde -
SESA. 

Dê-se ciência. cumpra-s~ c publique-se. 
Maca pá- 06 de t\gostu de 20 15. 

( 
PORTARIA N' 0721201!'/CGE 

() COf\TROLAJ)O~ GERAl. 1>0 
ESTAUO UO AMAJ•,\.,nnmcadll pelo t.lccrch> n" 
0018 de 02 de janeiro de 2015, usando das utrilluiçõt'S 
que lhe s:lo c01iteridas pelo Anigo 37 XI. Anigll 45 do 
DL-ereto Estadual n• 7.549, de li de dc1.cmbrn de 
2013. 

I - Designar. puru ~t1111Jinr Cnmbsàn llc 
'PrtlCcssu Admlnistratin• Disciplinar. ns scn idc>rcs 
Adriana :\lws Santar~m. l'rnti:~sur Cl:tSSl' C. 

.J]i,;tn)lcla Killcirn Hei. ;'\,~istcntc :\dministr<~liH> c 
lkrn:ordu lslcr l'a,·s 1\:orcl'llit. 1\ssiMcnt~ 

Alln•inistrutiw. ll•<h•s po:ncnC<'Ill<'' "" ()uadn• <:h il u•• 
(jm·crmuln Esladtl .J,,,\map;í. p:n·a ~nh 11 preshlénda 
da primeiro apur~r us littns L'Spccili;;;~uns nos ;~utus dn 
l'rtll'CSso de l'rnll>cnln (icrJI n'' :n~.I'Jl%.'·201~· 
l't·:sr.\P.Ilcn. cnmn u~ dcnldb infr,,,,;c, ~uncx;~s •JUC 
l'ic~m a ser .k.·IL'cladas nt1 Jccorrc.r <J,,~ trJO!llhos. 

2 - Estabelecer pruw de 60 (sessenta) din~ 
pant a conclusüu dos trabalh••s da Comissão. 

3 - Estu Ponaria entro em 'igor na d.tta de sua 
puhlicaçào. 

!'ORlARIA N"07J/201S/CGE 

O CONTROLAUOR GERAL DO 
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F.ST ADO DO AMAPÁ. nonicado pdo Decreto 1\0 

0018 de 02 de janeiro de 2015, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anigo 17 XI. Anigo 45 do 
Decreto E5tadual n" 7.5-19. de li de dc1embro de 
2013. 

RESOLVE: 
1 - Oesignar, para compor Comi~silo de 

Processo Administrativo Disciplinar. os servidores 
Lidiane do Socorro Alves Pereira. Extensionista 
Agropecuário, Mârcio Roberto do Rosário L~meirn. 
Assistente Administrativo e Jader Uli~~es Santos da 
Costa. Assistente Administrativo. todos penenccntes 
ao Quadro Civil do Governo do Estudo do Amapá. 
para sob u presidência da primeira apurar os fatos 
especilicados nos autos do Processo de Protocolo 
Geral n° 20 I I !94369-SEEU e Apensos de Protocolo 
Geral n" 20 I Oi41 088 e 2009,63646. bem como a; 
demais infnt~ues conexas que vierem a ser detectadas 
no decorrer dos trabalhos. 

2 - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias 
p<tra a conclusão dos trabalhos da Comissão. 

3 - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua 
publicação. " 

Oê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
Ma:~~ Agosto de 2015. 

Olll1~ ;~Iene& r Jímiat.. .. 
Controlador Uernl do Estado do Amapá 

(~ 

Secretarias de Estado 

Administração 

Marta Goreth da Silva e Sousa 
' ' 

PORTARIA N' j,4 3 /201 5-SEAD 

A Socretltrla de Estado da Administração do 

Governo do Amap/1, no uso da compet6ncia que lho foi 

delegada pelos Decretos n• 1497, de 16.10.1992, o• 0148. de 

23.01.1998 e o disposto no art. 9", ~Decreto n• 2762. de 

22.09.1998 e Docreto n• 010, de 02.01.2015. tendo em vista o 

contido no Processo· Protocolo n• 314.102768/2015-SEAD; e 

Consldar~ndo que, o art. 7" do Decreto n• 2762. de 

22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da Lei n°. 006, de 

03.05.1993, autorize a ooncessao de Progressão Funcional 

Horizontal aos Servidores Públicos do Ouatlro de Pessoal Civil 
) 

do Governo do Estado do Amapá; 
Considerando que a Lei n~ 0618. de 17.07.2001, 

estabeleceu o intersHclo minlmo de 18 (dezoito) meses. para a 

concessão do beneficio de Progressão Funcional Horiznntal 

aos Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Estado 

do Amapá; 

Considerando que o {a) requerente não foi 

contemplado (a) com a Progressao nos lntersllclos 

compreendidos entre 01.02.2006 a 01.08.2007, 01.08.2007 a 

01.02.2009, 01.02.2009 a 01.08.2010, . 01.08.2010 a 

01.02.2012, 01.02.2012 a 01.08.2013 e d& 01.08.2013 a 

01.02.2015, em rwo quo as fichas d~ Avaliação de 

Desenipenho nâo foram enviadas a esla Secretaria à época 

da publicação dós referidos lntersllcios; 

Consldérando qu~ ll (~I r.ervidor (a) ntendP. ~r. 

êx>gêncies ~art. 1U. de L~ I 06UIY3 (Oec. 27fW98). e fat ju$ ·9 

06 ·(seis) padrões de Prógressllo Funcional, ccnforme alostam 

O$ <<'>91stnis do GAICPI'IOCP/rJRHISF.An: 

RESOLVE: 

Art. 1'- Conceder Progressão Funcional Horizontal a 

{o) servidor (a) ESTHER MOREIRA DE MORAIS, ocupante do 

Cllrgo de ASSISTENTE ADMINtSTAATIVO, Malrlcula no 

364193, Grupo GESTÃO GOVERNAMENTAL, pertencente ao 

Quadro de Pessoal Civil do Govetno do Est.odo do Amapá, 

lotado (a) na SEED, da Classe 2' Pádrlo IV para Claste 2' 

Padrão V, com efeitos financeiros a contar de 01;08.2007, da 

Classo 2' Padrão V pam Classa 2' Padrão Vl. com efeitos 

financeiros a conlar da 01,02.2009, da Classe 2' Padrlo VI 

para Classo I' Padrio 11, com efeitos financeiros a contar de 

01.08.2010, da Chisso 1' Padrão I para Classe 1' Padrão U. 

com efe~os financeiros a oontar de 01.02.2012, da Classe 1' 

, Padro\0 11 paro Cla~• 1' PadrAo 111. com éfeilos financeiros a 
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contar de 01.08.2013 e da Classe 1' Padrão til para Classe 

1' Padrão IV, com efeôtcs financeiros n contar de 01.02.2015. 

Art. 2'- Esta Portarin entra em vigor na data de sua 

Publir .. 1ção. 

Macané-AP. em 3l de julho de 2015. 

~ç:-'c.. 
Marta v ~"f !'61Sousa 

Se:retária de Et1ado da Administração 

PORTARIA N'~/2015-SEAD 
A Secretária de Estado da Administração do 

Governo do AmApé, no uso da competência que lhe foi 

delegndn pelos Decretos n' t497, de 16.10.1992, n• 0148. de 

?3.01 1998 e o disposto no art. 9'. do Decreto n' 2762. de 

22 09 1998 e l)ecreto r' 010, ele 02.01 2015, tendo em vista o 

contido no Processo· Protocolo n' 314.79617i2015-SEAD: e 

Considerando qut~, o art. 7'" do Decreto n' 2762. <Je 

?.;.on 19!18 que rr.gulilmenta ü i.H't. 10 da Lei n°. 066, de 

03.(>5:1\193. atotoriza a concess~o de Progressão FUI1Cron~l 

Horizontal aos Servrdores Públir.c•s do 011adro de Pessoal Civil 

do Go·<emo do Est~dn do Amnpá: 

Considerando que a Lei n• 0618. de 17.07.2001, 

estabelece\J o interstlcio mínimo ée 1S (dezoito) meses. para a 

cor.cess5o do benefício de Progressão Funcionai Horizcntal 

aos Servidores Públic's do Quadro de Pessoal Civil do Estado 

doAonapó: 

Considerando que o {a) requerente nM foi 

contemplado ~3J corn a Prog:~ssâo nos interstícios 

compmend,dos entre 01.08.2013 a 01.02.2015, em rnz1\o que 

as frch<Js de lwaliação de D~scrnpenho não foram enviadas a 

o~t:~ Scr.:retar~a tt époc:n da publicação dos rereridos 

i1'terstícios; 

Consldorando aue o i~i servidor {:>) ~tende ;\s 

exigência• do 2rt 10. da Lei 066193 IDec. 2762198i. e faz jus a 

06 (sP.is) pndrões de Progressão Funcional, conforme atestam 

os registros da GAICPFIDCP/DRHiSEAD: 

RESOLVE: 

Art. 1° -Conceder Progressão Funcional Horizontal a · 

(o) servidor (aliRACEMA DOS SANTOS GUERRA, ocupante 

do Cargo de Pedagogo. Matricula n• 415499, · GrtJpo 

MAGISTERIO, pertencento ao Quadro de Pessoal Civil do 

G(ntlrno do Estodc do Amao.:\. lol"do (a) na SEED. da Classe 

1• Padrilo 11 pa<a Classe 1' Padrêo 111, cem efeitos 

financerros a contar dP. 01.02.2015. 

Art. 2' - Esta Portan~ E,o1tra em vigor na data ds sua 

Publicação. 

Macapá-AP,em 3.i dejulhode2015. 

l""--
Marla~~1. tiD . .flc.ousa 

Secretária de E~: da Administração 

PORTARIA NO 33:;"/08-2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03í03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos setvidores 
abaixo relilcionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR( A) : Silvam'! Bernardes Zhalouth · 
CARGO Professor . 
MATRICULA 312258 
QU!NQUÊNIO : 10/05/1999 a 08/05/2004 
PERÍODO(S) : Oi/08 a 31/10/2015 
PROCESSO : EDOC. NO 314.101899/2015 

SERVIDOR(A) : Roscmary Ferreira Leite 
CARGO : Professor. 
MATRICULA : 247596 
QUINQUENIO : 28/12/2003 a 24/02/2009 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015. 
PROCESSO : EDOC. NO 314.102080/2015· 

' 
SERVIDOR(A) : Rozana Alves Martins 
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CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUENIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUENIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Professor 
: 857858 

23/02/2006 a 22/02/2011 
01/08 a 31/10/2015 
EDOC. NO 314.102079/2015 

Simone dos Santos Afonso 
Professor 
289787 
30/10/2003 a 25/02/2009 
01/08 a 31/10/2015 
EDOC. N° 31'1.101911/2015. 

SERVIDOR(A) : Simone Pela~;.. Maciel Nunes 
CARGÇ> : Professor 
MATRICULA : 290726 
QUINQUÊNIO : 01/05/2003 a 29/04/2008 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 
PROCESSO : EDOC. NO 314.101955/2015 

Macapá·AP, em tJde~ de 2015. 

REGINA MAR!~ ~;~EIRA DUARTE 
Diretora do DRH[.g_AI;> _ 

-PORTARIA NO '33'-' /08·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE· 
CURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos setvidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR(A) : Márcia Regina Ferreira Aguiar 
Ribeiro 

CARGO Profes!;,;o 
MATRÍCULA : 9754(11; 
QUINQUÊNIO: 29/10.<1.009 a 28/10/2014 
PERIODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 
PROCESSO EDOC. NO 314/101526/2015 

SERVIDOR(A) : Fábio Pereira Pantoja . 
CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Professor 
: 412341 

26/06/2001 a 25/06/2006 
01/08 a 31/10/2015 
EDOC. NO 314/101257í2015 

SERVIDOR( A) Marcelo Almeida Cardoso · 
CARGO Professor 
MATRÍCUlA : 4i5561 
QU!NQUÊNIO : 14/12/2006 a 13/12/2011 
PERÍODO(Sj : 01/0B a 31/10/2015 
PROCESSO : EDOC. N° 314/1015lC/20J 5 

SERVIDOR(A) : Márcia Regina Ferreira Aguiar· 
Ribeiro 

CARGO : Professor 
MATRÍCUlA : 617121 
QUINQUÊNIO: 05/10/2000 a 04/10/2005 
PERÍODO(S) : 01/0B a 31/10/2015 
PROCESSO EDOC. N° 314/101530/2015 

SERVIDOR( A) : Flávio Wagner Souza Chaves · 
CARGO : Professor 
MATRÍCUlA : 891!ii7 
QUINQUÊNIO : 03/08/2006 a 02/08/2011 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 ·· 
PROCESSO : EDOC. N° 314/101278/2015. 

Macapá-AP, e~ de agosto de 2015. 

(..j/{)_J--
REGINA MARI DE OLIVEIRA DUARTE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO ~J?".f- /08·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE· 
CURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
,ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos setvidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR(A) : Maria Goreth Monteiro Cardoso 
CARGO Professor · 
MATRÍCUlA : 316300 
QUINQUÊNIO : 14/05/2007 a 15/05/2012 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 
PROCESSO : EDOC. NO 314/101806/2015 · 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCUlA . 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

Maria do Socorro Sarmento 
Gomes · 
Professor 

: 289108 
03/05/2008 a 02/05/2013 · 
01/08 a 31/10/2015 
EDOC. N° 314/101849/2015 

SERVIDOR(A) Marilda Silva da Costa 
CARGO Pedagogo · 
MATRÍCUlA : 615080 · 
QUINQUÊNTO : 02/07/2005 a 01/07/2010 · 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10í2015 
PROCESSO : EDOC. NO 314/101896/2015 

SERVIDOR( A) : Marisete do Carmo dos Santos 
CARGO : Assistente Administrativo· 
MATRÍCULA : 360856 
QUINQUÊNIO : 02/05/2000 a 01/05/2005 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 
PROCESSO EDOC. N° 314/101912/2015 

SERVIDOR( A) : Maria Goreth Braga Amaral da 
Silva · 

CARGO Proft!ssor 
MATRÍCUlA : 313580 · 
QUINQUÊNIO : 30í04/2004 a 29/04/2009 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 · 
PROCESSO . : EDOC. NO 314/101801/2015. 

Macapá-AP, eEp de agosto de 2015. 

V teu(" 
REGINA MAR A DE OLIVEIRA DUARTE 

---ºiretora do DRH~~D 

PORTARIA N° 33g /08·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Com;eder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos setvidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estudo do Amapá, lotados na 
SCCD: 

SERVlDOR(A) : Cleiton Rodolfo Leite · 
CARGO : Professor 
MATRÍCUlA : 856983 
QUINQUENIO : 24/02/2006 a 25/03/2011· 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 • 
PROCESSO : EDOC. NO 314.101060/2015 

SERVIDOR( A) : Rosllene Oli"eira Reis 
·CARGO : Professor 
MATRÍCUlA : 285196 
QUINQUÊNIO 31/05/2008 a 30/05/2013 · 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 ' 
PROCESSO : EDOC. NO 314.102081/2015 

SERVIDOR(A) : Rosinete Nogueira Bagnhuk 
CARGO : Pedagogo 
MATRÍCULA 409111 · 
QUINQUÊNIO : 18/07/2006 a 17/07/2011 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 

,_f'ROCESSO __ : EDOC. NO 314.1Q2082/2015 
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SERVIDOR(A) : Ruth Barros Tavares 
Professor CARGO : 

MATRÍCUlA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNlO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: 495352 
: 04!05il993 a 03/05/1998 
: 01iOB a 31/10/2015 
: EDOC. N° 314.102083/2015 

: 5andra Mila da Silva Pereira 
: Professor 
: 907570 
: 04/07/2007 a 02/0712012 
: 01/0ll é1 31/10/20} 'j . 

: !:DOC. NO 314.101876/2015 

Macapá·AP, em oP de~ de 2015. 

ri\M . 
REGINA MAR4 "11E OLIVEIRA DUARTE 

Diretora do DR.tt/SEAD 

PORTARIA NO :3:)"1 /08·2015·DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/9B·SEAD. de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da ~P.I n° 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoa: Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR(A) : Léia Martins Furtado 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 892351 
QUINQUÊNIO: 31/10/2006 a 30/10/2011 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/l0/201!i • 
PROCESSO : EDOC. N° 314.101454/2015" · 

SERVIDOR(A) : Sônia Duarte da Costa . 
Pacheco 

CARGÇl : Profe~StX 
MATRICULA : 293/.~:l 

QUINQUENIO : 0Si05/20Q3 a 03i05/1008 
PERÍODO(S) : Ol/08 a 31/10/2015 
PROCESSO : EDOC. N° 314.10198l:;:OEi · 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CAP.GO 
totlATRÍCULA 
QUII'IQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Solange Gadelha Travassos 
Sanches 

: Profe~sor 

: 414921 
: 27/CJ/2007 a 2S/03/2012 
: 01/0fJ <:r 31í10/2015 

EDOC. NO 314.101965/2015 

: Sônia Oana Mendes àa 
Trindade 

: Professor 
: 253391 

03/05i i 998 a 02íCi5;':1ú03 · 
: 01/08 a 31/10/20.15 
: f:DOC. Nll 314.10l986/201S · 

SERVIDOR( A) : Letícia do Socorro dos Santos 
Costa 

CARGO : Profe>~or 

MATRÍCULA : tl816:;4 
Ql:J!NQUÊNIO : IS/08/2006 a 14/0812011 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015· 
PROCESSO : EDOC. N° 314.101457/2015 

Macapá·AP, em OP de~ de 2015. 

(;;!Di« . 
REGINA MARI\t'o"E OLIVEIRA DUARTE 

ºiretora do DRH/SEAD 

Cultura 

Disney Furtado da Silva 

PORTARIA N° 065/2015 • SECU L T 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapã/SECUL T, no uso de suas atribuições 
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'legais que lhe são conferidas pela Lei n°. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos 
IX, X e Decreto n°. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Nomear os servidores relacionados. para 
compor a Comissão que realizará estudo e 
elaboração do Regimento Interno do Museu 
Fortaleza de São José de Maca pá, vinculada 
desta secretaria: 

• Zenaide Dutra Caldas - (PRESIDENTE) 
- (Coordenadora de Preservação do 
Patrimônio Histórico- CPPH/SECUL T) 

• Valdeci Sampaio Bonfim - (Gerente do 
Museu Fortaleza de Sl!o José de Macapá 
- MFSJM/CPPH/SECUL T) 

• Zito Neves da Costa • Chefe de Unidade 
de Programação • 
MFSJM/CPPH/SECUL T) 

• Marcos Oiampy da Silva Ferreira • 
(Chefe de Unidade de Preservação e 
Conservaçl!o- MFSJM/CPPH/SECUL T) 

• Jubi Miranda de Souza • Assessor 
Técnico· MFSJM/CPPH/SECUL T) 

• Hermano Benedito Pinto de Araújo -
(Assessor Técnico -
MFSJM/CPPH/SECUL T) 

• Jorge Ferreira Figueiredo- (Conselheiro 
Estadual de Cultura) 

• Manoel Francisco Pessoa de Matos -
(Conselheiro Estadual de Cultura) 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 
Macapã (AP). 03 de Agosto de 2015. 

(-r'~{ . 
DISNEY F~RT ffi"A SILVA 

_ Secretário ~e E ado da Cultura 

Mobilização Social 

Maria de Nazaré Farias do Nascimento 

PORTARIA N°10712015·SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n° 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8°, inc. XII do 
Decreto n°. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
fendo em vista o contido no Memo n°184/2015-
CFGPAS/SIMS. , 

R E SOLVE: 

Art. 1° Designar o deslocamento da 
Servidora Joslnelma Valadares de Oliveira, 
Analista de Planejamento e Orçamento, que se 
deslocará da sede de suas atribuições 
Macapá/AP até o Municlpio de Oiapoque, com o 
~bj~tivo de prestar Apoio Técnico nas 
Conferências Municipais de Assistências Sociais, 
no período de 02 a 05 de julho do 2015. 

Art. 2° • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Maca pá- Ap. 01 de julho de 2015. 

'\ j~\{.\..-" 
Maria de NazYré 'rias 'de Nascimento 

Secret ria I SI MS 

PORTARIA N°120/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 

, das suas atribuiçOes Que lhe fora outorgada pela 
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·Lei n° 0811, de 2o de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8°. inc. XII do 
Decreto no. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Oficio n• 03812015· 
CEAS/AP e Protocolo n"2015/0081. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
Servidora Joslnelma Valadares de Oliveira, 
Conselheira Titular do CEA-AP, que se deslocou 
da sede de suas atribuições Macapâ/AP até a 
Cidade· de Brasilia/DF, com o objetivo de 
participar da Reunião Descentralizada e 
Ampliada do Conselho Nacional de Assistência 
Social, no perlodo de 15 a 16 de abril de 2015. 
As despesas serão custeadas pelo recurso do 
IGD/SUAS. 

Art. 2° • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapâ- Ap. 14 de julho de 2015. 

Maria de Na~~asdo Nascimento 
Szea~~~ria I SI MS 

PORTARIA N°12212015·SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8°, inc. XII do 
Decreto n°. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n°19412015-
CFGPASISIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
Servidora Maria da Conceição Favacho, 
Analista de Planejamento e Orçamento, que se 
deslocou da sede de suas atribuições 
Macapá/AP até o Municlpio de Porto Grande, 
com o objetivo de dar apoio Técnico nas 
Conferências Municipais de Assistência Social, 
no período de 16 a 18 de julho de 2015. As 
despesas serão custeadas com recursos 
federais do IGDSUAS. 

Art. 2° • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá- Ap. 17 de julho de 2015. 

Maria de Nazar t do Nascimento 
Secre ria I SI MS -

PORTARIA N°123/2015.SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições q'ue lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8°, inc. XII do 
Decreto n•, 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n° 039/2015· 
CEPBF/CPS/SIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1" Designar o deslocamento do 
Servidor Leonardo Silva de Freitas. Gerente de 
Unidade de Execuçao/NPBICPS CDI-3, que se 
deslocará da sede de suas atribuições 
Macapâ/AP até os Municípios de Laranjal do 
Jari, Vitória do Jari e Mazagão, com o objetivo 
de realizar levantamento da realidade municipal, 
suas dificuldades e avanços inerente a 
Sistematização Funcional e• estruturar do 
Programa Bolsa Famllia e Cadúnico. no periodo 
de 20 a 24 de julho de 2015. As despesas serão 
custeadas pelo recurso do IGDIPBF. 

Art. 2° • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá-Ap, 17 de julho de 2015. 

J.\ li"A {) 
Maria de Naza"ré~anas do Nascimento 

Secr~ia I SI MS 



Macapã, 06.08.2015 

PORTARIA N°126/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA ,DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonãncia com o art.8°, inc. XII do 
Decreto · n°. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n°76/2015-
CPS/SIMS. 

RESOLVE: 

Art.- 1° Designar o deslocamento dos 
Servidores Lisandra da Silva lobato, 
Coordenadora de Proteção Social CDS-3, 
Francisca Geriane Medina, Ger. Op. do Proj. 
"Programa Renda para Viver Melhor'' CDS-2, 
Paulenice Rocha Silveira, Gerente de 
Núcleo/Coord. de Proteção Social CDS-2, 
Andrea Vieira de Lima, Jorge Luiz Santos de 
Assis, Cleidlane dos Santos Dias, Welma de 
Oliveira Sozinho e Maria do Socorro Portal de 
Almeida, todos Assistentes Sociais do Contrato 
Administrativo. que se deslocarão da sede de 
suas atribuições Macapá/AP até o Município do 
Oiapoque, no perlodo de 31 de julho a 07 de 
agosto de 2015, com o objetivo de realizar 
visitas sociais e recadastramento as familias 
beneficiadas pelo Programa Renda para Viver 
Melhor e entrega do beneficio eventual (cesta 
básica) as famllias vítimas do sinistro. · 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá- Ap. 17 de julho de 2015. 

Maria de NaA-'~~~s do Nascimento 
S·;~;e\ária I SI MS 

PORTARIA N°131/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonancia com o art.8•, inc. XII do 
Decreto n°. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n• 57/2015-
NSAN/CPS/SIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
Servidora Aida Maria Menezes da Silva, 
Assistente Administrativo, que se deslocou da 
sede de suas atribuições Macapá/AP até o 
Município de Laranjal do Jari, com o objetivo 
de conceder suporte técnico e representar a 
secretaria na conferência municipal de 
segurança alimentar e nutricional, no período de 
24 a 27 de junho de 2015. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá-Ap, 17 de julho de 2015. 

Maria de Na~~\~~~~ ~o Nascimento 
Secretala I SI MS 

. -
Educação 

Conceição Corrêa Medeiros 

PORTARIA N° 232/2015- GAB/SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 12/2015, de 
janeiro de 2015: 

· CONSIDERANDO a necessidade de 
responder ao Conselho Permanente para 
Reconhecimento de Saberes e Competências -
CPRSC/SETECIMEC sobre a situação dos 
professores federais da carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e T!cnológico ~e 
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estão à disposição do Governo do Estado do' 
Amapá; 

CONSIDERANDO a Lei Federal N° 
12.772 de 28 de dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o Plano de Carreiras e Cargos do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico - EBTI, a Resolução SETEC/MEC 
n• 01 de 20 de fevereiro de 2014, que 
estabelece os pressupostos, as diretrizes e os 
procedimentos para a concessão de 
Reconhecimento de Saberes e Competências 
(RSC) aos docentes da Carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico por 
melo de processo avaliativo especial e ainda a 
Portaria n°1094, de 07 de novembro de 2013 e a 
nota Informativa n• 430, de 26 de novembro de 
2014, SETEC/MEC, emitidas pelo Conselho 
Permanente para Reconhecimento de Saberes 
e Competências da SETEC/MEC, resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir o Grupo de Trabalho 
intersetorial responsável pela condução dos 
estudos e procedimentos necessários ,para a 
efetivação do processo especial de avaliação e 
concessão de Reconhecimento de Saberes e 
Competências aos professores federais do 
Cargo de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico que se encontram a disposição do 
Governo do Estado do Amapá; 

Art. 2° - Designar os servidores: Paulo 
Sérgio Bezerra Nascimento - CPPD/SEED; 
Manoel Gonçalves dos Santos Neto -
CPPD/SEED; Elizabete do Rosário Monteiro -
SAPE/SEED; Dina do Livramento Melo Guedes 
- 'NEM/CEBEP/SEED e Edilene do Socorro 
Almeida Dias - CEBEP/SEED para, sob a 
presidência do primeiro, constltulrem o Grupo 
de Trabalho responsável pelos procedimentos 
relacionados ao Reconhecimento de Saberes e 
Competências dos professores federais do 
Cargo de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico que se encontram a disposição do 
Governo do Estado do Amapá; 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor, na 
data de sua assinatura e será publicada no 
Diár._io Oficial do Estado. 

0~-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA, em Maéapá- 02 

de Junho de 2015. 

PORTARIA N° 233/2015- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n° 0012/2015- GEA, 
de 02 de janeiro de 2015; e 

CONSIDERANDO a Educação 
Profissional Técnica de Nivel Médio e 
Subsequente, um ensino definido pela Lei n° 
9.394196 - LDB, alterada pela Lei n° 
11.741/08, regulamentada pelo Decreto n° 
5.1514/04; Lei n° 12.513/01, que institui o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego - PRONATEC e a 
Resoluções n° 4 e 23/20·12, - Ministério da 
Educação e pela Resolução n° 6412013 do 
Conselho Estadual de Educação do Estado 
do Amapá; 

RESO'LVE: 
Art. 1° - Desligar os bolsistas que 

desempenham as funções de 
Coordenadores de Unidade Ofertante da 
Bolsa-Formação do PRONATEC/SEED, da 
equipe de Coordenação Geral do Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego - PRONATEC no Estado do 
Amapá, nomeados na Portaria 42/2015: 

Gleice Patrícia Trindade da 
Cos.ta - Escola Estadual Joaquim 
Nabuco 

Pãg. 15 

llaine de Oliveira Silva· 
Mendonça • Escola Es-.tadual Esther da 
Silva Virgolino 

Angela Maria Quaresma da 
Silva Escola Estadual Mineko 
Hayashida 

Art. 2° - Desligar os bolsistas que 
desempenham as funções de Supervisor de 
curso na Coordenação Geral do 
Pronatec/Seed, nomeados na Portaria 
43/2015: 

• Sandra Maria Costa da Gama -
Supervisara de Curso; 

Art. 3° - Desligar os bolsistas que 

desempenham as funções de Supervisor de 

curso e Apoio as Atividades Acadêmicas e 

Administrativas da Coordenação Geral do 

Pronatec/Seed, nomeados na Portaria 

004/2015-GAB/SE;_ED: 

Adel da Silva Formigosa 
:Supervisor de curso. 

Paulo Evandro Costa dos Santos -
Apoio as Atividades Acadêmicas e 
Administrativas. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura e será pública 
no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e 
cumpra-se. 

Gabinete da Secretária de Estado 
da Educação. em Macapá-AP, 03 de agosto 
de 2015. 

co~~~66r~~~~~s 
Secretária de

1

~stadç 'da Educação 
Decreto n°~01?J2015- G~ 

PORTARIA N° 234/2015- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n° 0012/2015 - GEA, 
de 02 de janeiro de 2015; e 

CONSIDERANDO a Educação 
Profissional Técnica dfl Nível Médio e 
Subsequente, um ensino definido pela Lei n° 
9.394196 - LDB, alterada pela Lei n° 
11.741/08, regulamentada pelo Decreto n° 
5.1514/04; Lei n° 12.513/01, que institui o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego - PRONATEC e a 
Resoluções n° 4 e 23/2012, - Ministério da 
Educação e pela Resolução n° 64/2013 do 
Conselho Estadual de Educação do Estado 
do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear os bolsistas que 
desempenharão as. funções de Orientador e 
Supervisores de Curso na Coordenação Geral 
da Bolsa-Formação do PRONATEC/SEED, 
do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego- PRONATEC rio Estado 
do Amapá: 

Francy Nàzaréo Cavalcante -
Orientadora. 

Núbla Cristina Gibson Franquins 
- Orientadora. 

Dilma da C~sta Belo 
Supervisara de Curso. 

Paulo Evandro Costa dos Santos 
- Supervisor de Curso. 

Edledra Kelse Mendonça Leite -
Supervisara de Curso. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura e será pública 
no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

...~:&_se ciência publiQue-se _ e.. 



Macapá, 0~.08.2015 

cumpra-se. 
Gabinete da · SeGretária de Estado 

da Educação, em Macapá·AP, 03 de agosto 
de 2015. 

l : 
I . I 

ConoEi(ao g~~êa~~~~' 
Secretária de EJ>tado oa Educação 

Decreto n° 0012/2Ó15- GEA 

PORT ARIÀ N' 025212015- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 001212015·GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n' 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a secretaria de 
estado da Educaçao, tendo em vista o contido no 
memo. n• 07 4/2015 UMAP/NADISEED de 24 de julho 
de 2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' • Autorizar o deslocamento dos 

servidores CLAUDIO ROBERTO PAIVA DA SILVA e 
ALAÉRCIO MONTEIRO NUNES, até o municipio de 
Tartarugaizinho, no perlodo de 31/07 a 01108/2015, 

' como o objetivo de fazer a retirada de todos os bens 
materiais na Escola Estadual Vareiro. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra·se. · 
Gabinete da Secretária, em M'capâ·AP, 27 de julho 

. de 2015. 

ceiçao Corr~deiros 
Secretárl Estado da Educação 

Decreto n' 0012/2015 • GEA ----
PORTARIA N' 025312015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 001212015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de · 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
memo. n' 035/2015 CAPINEES/CEESPISEED de 16 de 
julho de 2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' • Autorizar o deslocamento do 

servidor OBERDAN JOSÉ TEIXEIRA CHAVES, do 
Centro de Apoio Pedagógico ao Deficiente Visual do 
Amapá - CAP/AP, até a cidade de Fortaleza • CE, no 
período de 24 a 28108/2015, para participar do Curso 
de Orientação e Mobilidade. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapã. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra.se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá·AP, 27 de julho 

de 2015. 

PORTARIA N' 025412015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 001212015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 201 S, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de . 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
mamo. n• 05912015 CODNOPE/SEED de 21 de julho de 
2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' • Homologar o deslocamento do 

servidor AILTON ASDRÚBAL CARDOSO GUEDES, até 
a cidade de Brasflla • DF, no per(odo de 23 a 25 de 
julho de 2015, para participar da Reunião Técnica 
Extraordinária sobre' as discussões acerca da Base 
Nacional Comum do Currlculo Escola. 

Art.2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
• data de sua assinatura e será publicada no Diário 

Oficial do Estado do Amapá. 
Dé-se ciência publique-se e cumpra·se. 

Gabinete da Secretária, em Macapá-AP, 27 de julho 
de 2015. 

(DIÁRIO OFICIAÜ 

PORTARIA H" 0255/201 S- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 001212015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n' 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a secretaria de 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
oficio. n' 500/2015 CAEIAP de 20 de julho de 2015 

RESOLVE: 
Art. 1' • Homologar o deslocamento da 

servidora ELIANA SANTOS CORDEIRO MACIEL, até 
os mcnlcipios de Olapoque, Calçoene e Amapá, no 
período de 21 a 26 de julho de 2015, com o objetivo 
acompanhar a presidente do CAE para a elaboração 
da ata e do relatório das atividades desenvolvida na 
Conferência de Segurança Alimentar nos referidos 
municfpios acima citados. 

Att.2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê--se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da S ária em Macapá·AP, 27 de julho 

de 2015. · 

PORTARIA N• 025612015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto r,• 001212015·GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a secretaria de 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
oficio. n' 04812015 CONSEAIAP de 10 de julho de 
2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' • Homologar o deslocamento da 

servidora ILMA DE JESUS SANTOS, até os 
munlclplos de Oiapoque e Calçoene, no período de 21 
a 24 de julho de 2015, com o objetivo de participar 
das Conferências Municipais de Segurança Alimentar 
e Nutricional do CONSEA • AP 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e ser& publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete daS retária, em Macapâ-AP, 27 de julho 

de 2015. 

PORTARIA N• 025712015- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo'Decreto n' 001212015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na lei n' 1.230 de 
29 de maio de 2008, que orpanlza a Secretaria de 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
oficio. n• 05212015 CONSEA/AP de 13 de julho de 
2015 .. 

RESOLVE: 
Art. 1• • Homologar o deslocamento da 

servidora ILMA DE JESUS SANTOS, até o munlclplo 
de MazagAo, no dia de 17 de julho de 2015, com o 
objetivo de participar da Conferência Municipal de 
Segurança Ali"!entar e Nutricional daquele munlclplo. 

Art. 2• • E&ta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, eni Macapá·AP, 27 de julho 

e 15. 

PORTARIA N• 025812015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
éonferidas pelo Decreto n' 0012/2015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n' 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
estacj_o da Educaçao. tendo em vista o_ contido no 
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oficio. n' 08412015 NUFOC·SEED de 10 de julho de 
2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' • Homologar o deslocamento do 

servidor GIL V ANDO ARAÚJO DE BRITO, até a cidade 
de Brasília ·DF, no período de 16 a 18 de agosto de 
2015, para participar de Reunlao Técnica dos 
Coordenadores do PARFOR, COM O TEMA " 
Implementação do Fórum Nacional dos 
Coordenadores do PARFOR". 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá·AP, 27 de julho 

de 2015.' 

PORTARIA N' 02591201 S- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0012/2015-GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n' 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
oficio. n' 1037120t5 COREF·SEED de 09 de julho de 
2015. 

RESOLVE: 
Art. 1• • Homologar o deslocamento dos 

servidores ZOZIMAR UCHOA DA SILVA e MANOEL 
FERNANDES SANCHES GOMES, da sede de suas 
atribuições em Macapá, até o município de Pracuuba, 
no período de 21 a 22 de julho de 2015, com o 
objetivo de fazer visita técnica nas escolas daquele 
município. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dé·se ciência publlque·se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá·AP, 27 de julho 

de 2015. 

o~os 
e r de Es o da Educação 

Decret • 1212015 • GEA 

PORTARIA N° 0260/2015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 001!2015·GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
estado da Educação, tendo em vista o contido no 
oficio. n' 08112015 COREF·SEED de 01 de julho de 
2015. 

RESOLVE: 
Art. 1• • Homologar o deslocamento dos 

servidores ELOISA DA SILVA NERY, SELI MARIA DA 
SILVA ALENCAR FRAGA BATISTA DE JESUS e JOSÉ 
DOMINGOS TAVARES DE SOUZA, da sede de suas 
atribuições em Macapá, até a localidade de Flexal no 
município de Pracuüba, no dia 02 de julho de 2015, 
com o objetivo de obter informações a respeito da 
formação Continuada dos professores da Escola 
Estadual Pedro Teixeira. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e .será publicada no Diário 
Oficiai do Estado do Amapá. · 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá·AP, 27 de julho 

de 2015. • 

PORTARiA N' 026112015- GAB/SEED 

· A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das 'atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 001212015-GEA, de 02 de Janeiro de 2015, com 
fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de estado da Educação, 

CONSIDERANDO: 
A realização da 111 FEIRA DE CiêNCIA E 

ENGENHARIA DO AMAPÁ, no perlodo de 23 a 25 de 
setembro de 2015, no Monumento Marco Zero do Eouador 
em Maca pá- AP. _ 



Macapá, 06.08.2015 

RESOLVE: 
Art. 1° • Constituir a Comissão Organizadora da 

111 Feira de Ciência e Engenharia do Amapá, para realizar 
os procedimentos de organização do referido evento; 

Art. 2" • Designar os servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro para 
comporem a presente comissão: 
DIMITRI ALLI MAHAMUD - CAAH/S - Coordenador -
Presidente 
SIMONE DO SOCORRO FREITAS DO NASCIMENTO -
Coordenadora; 
ELIZABETE DO NASCIMENTO SANTOS - . .C.AAHIS -
Coordenadora; 
GILVANDRO DOS SANTOS PANTALEÃO - CAAH/S -
Coordenador; . 
ARLENE DE MORÀES FAVACHO - CEESPISEED -
Membro; 
GILLIARD ALMEIDA BRAGA- CAAH/S- Membro; 
GISELE PAULA BATISTA - SEBRAE - AP - Membro; 
SiLVIA SIMONE DOS SANTOS DE MORAIS - UEAP -
Membro; 
SIMONE DE ALMEIDA DELFIM - UNIFAP - Membro; 
ROBERIO ALEIXO ANSELMO NOBRE- SETEC- Membro; 
WAGNER JOSÉ COSTA -IEPA- Membro; 
MARY DE FÁTIMA GUEDES DOS SANTOS - FAPEAP -
Membro. 

Art. 3' · A vigência da presente Comissão será 
até o término da 111 Feira de Ciência e Engenharia do 
Amapá, assegurando a atuaçao desta Comissão nos 
eventuais atos relativos à Feira pelo período que em que 
for necessário. 

Art. 4' · Compete a Comissão a prática de todos 
os atos necessários a organização da 111 Feira de Ciência e 
Engenharia do Amapá; · 

Art. 5' • Compete aos Coordenadores com o 
apolo dos membros designados, dentre outras atribuições: 

I - Identificar, relacionar, consultar e analisar 
parcerias que visem estabelecer um apolo técnlci, loglstico 
e estruturai para a realização eficiente da 111 Feira de 
Ciência e Engenharia do Amapã. 

11 - Socializar saberes constituído no âmbito 
escolar; incentivar a construção de novos saberes, que 
possam ampliar os olhares educacionais; promover o 
desenvolvimento da criatividade e da capacidade inventiva 
e investigativa nos alunos; incentivar a elaboração de 
projetos interdisciplinaresvoltados ao d'esenvolvimeiiio 
sociocultural. 

111 - Fortalecer a troca de experiências entre as 
escolas estaduais e intefestaduais, bem como de outros 
países; estimular a pesquisa científica do universo escolar, 
a partir do Ensino Fundamental; permitir a interação entre 
escola e comunidade, através dos projetos escolares; 
contribuir para a construção de valores que possam 
fomentar as transformações sociais; possibilitar o 
intercâmbio entre os munidpios do Estado do Amapá; 
promover a integraçao entre professores, alunos e 
comunidade; promover mini cursos, oficinas e palestras 
que contribuam para orientação de projetos científicos; 
Incentivar os alunos a participarem em feiras de ciências e 
tecnologias nacionais e internacionais. 

Art. 6' • Ao término da 111 Feira de Ciência e 
Engenharia do Amapá a Comissão apresentará relatório 
detalhado aos ge.stores da SEED (Secretaria de Estado da 
Educação); SETEC (Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia); FAPEAP (Fundação de Amaparo à Pesquisa 
do Amapá); SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apolo às Micro 
e Pequenas Empresas); IEPA (Instituto de Pesquisas 
Científicas Tecnológicas do Estado do Amapá); UEAP 
(Universidade Estadual do Amapá) e a UNIFAP 
(Universidade Federal do Amapâ). , 

Art. 7' . O Presidente sera substituído em suas 
ausências e impedimentos eventuais pelo Coordenador 
GILVANDRO DOS SANTOS PANTALEÃO. 

Art. a• · Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e será publicada no Dlârlo Oficial do 
Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique·se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapá·AP, 28 de julho 

.
1 

de2015. · 

.Pro~ cbnL~o<c~~ê~-~~ 
~J~~do da Educação 

Decreto n 0012/2015 • GEA 

PORTARIA N' 02621201 S- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe sao 
conferidàs pelo Decreto n• 0012/2015·GEA, de 02 de 
Janeiro de 2015, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
estado da Educaçlo, e tendo em vista o contido no 
mamo. n• 00808!2015 NEINT/CEBEP/SEED de 14 de 
junho de 2015. 

(DIÀRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 
Art. 1' • autorizar deslocamento dos 

servidores DAVID GONÇALVES DE SOUZA, Gerente 
do núcleo Educacional do Interior - NEINT/CEBEP e 
IVANEIDE VILHENA DE CASTRO, da sede de suas 
atribuições em Macapá, até o município de Cutias do 
Araguari, no período de 15 a 17 de julho de 2015, com 
o objetivo de realizar levantamento situacional das 
unidades de ensino. 

Art. 2' · Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Dlârlo 
Oficial do Estado do Amapá. 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0027/2014- SEED 
Partes: GEAJSEED e a Empresa 
RIBEIRO&FLORÊNCIO SERVIÇOS L TOA • ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N"'027/2014-SEED/AP em sua 
cláusula décima segunda. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA 
VIG~NCIA: O Contrato fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 12 
de J.ulho de 2015 a 11 de julho de 2016. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 10/07/2015. 
ASSINARAM; A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. CONCEIÇÃO CORRÊA 
MEDEIROS, e o representante da empresa Sr. 
~L YSSON .WANDEB..FI.Q.RÊNCIO DA SILVA. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N°. 0028/2014- SEED 
Partes: GEA!_SEED e a Empresa 
RIBEIRO&FLORENCIO SERVIÇOS L TOA • ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0028/2014-SEED/AP em sua 
cláusula décima segunda. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA 
VIGÊNCIA: O Contrato fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 12 
de julho de 2015 a 11 de julho de 2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA: . Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 10/07/2015. 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. CONCEIÇÃO CORRÊA 
MEDEIROS, e o representante da empresa Sr. 
ALYSSON WANDER FLOR~NCIO DA SILVA. 

o a e eiros 
Secretária de stado da Educação 

Decreto n• 0012/2015·GEA 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0029/2014- SEED 
Partes: GEAJSEED e a Empresa 
RIBEIRO&FLORÊNCIO SERVIÇOS L TOA· ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N°0029/2014..SEED/AP em sua 
cláusula décima segunda. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA 
VIGÊNCIA: O Contrato fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 12 
de julho de 2015 a 11 da julho de 2016. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
Inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 10/07/2015. 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. CONCEIÇÃO CORRÊA 
MEDEIROS, e o representante da empresa Sr. 
ALYSSON WANDER FLORÊNCIO DA SILVA. 

Infraestrutura 

André Rocha 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdHivo 
Processo: 196.12088/2015 
Partes: 
2' (segundo) Termo AdHivo oo contrato n• 086/14 ·SEINF, 
que entre si celeb•am o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa BAUHAUS INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA • ME. como CONTRATADA, que tem como 
objetivo os serviços de Construção da Casa do Pescador 
na Ilha de Santana. no Município de Sanfona-AP. para os 
fins nele declarados. 

\ \ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E EXECUCÃO DA OBRA: Fica 
prorrogado por mais 107 (cento e sete) dias consecutivos o 
prazo para a conclusão dos serviços, objeto do contrato n' 
086/2014-SEINF. Com previsão de término da obra 
passando paro 29/06/2015. · 

COMISSÃO P[RMAN[NT[ DE LICITAÇÃO 

Tr.R\tO llF HO\IOLOCACÃO E ADJliDICACÃO 

CO!\CORRÊNCIA N". 01212014-CPI./SEI'\F/Gf.A 
I 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n°. 
8.666/93 e . art. 43 VI e alterações posteriores. 
RESOLVE: IIOMOI.OfiAR (t procedimento li citatório 
nos autos do Processo n". 2012180009, na modalidade 
Concor~ência n". 01212014-CPLJSEINF/GEA, tipo 
menor preço global, d~stinada a seleção de proposta, 
visando a Reforma. Adaptação e Ampliação do 
llospital Estadual do Municlpio de Laranjal do 
Jari·AP, e All.IUOICAR o objeto licitado em favor da 
empresa CONSTRUTORA MEIO NORTE LTDA, a 
qual cotou a rruposta mab vantajosa no valor de RS 
23.592.706,07 (vinte e três milhões, quinhentos c 
nnHnta e dois mil, setecentos e seis reais e sete 
centavos). 

Macapá~P, 06 de agosto de 20 I 5. 

i.lélrA 
Secretàri de Estado da Infraestrutura 

Segurança· 

Cel. RR Gastão Valente Calandrlnl de Azevedp 

PORTARIA N° 108/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO !JE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que· lhe são 
conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de 
janeiro de 2015, e tendo em vista o contido no 
Processo n° 28580.386.2015/SEJUSP. 



Macapã, 06.08.2015 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores TEN 
CEL PM Marcelo Di Melo Gama, Gerente Geral do 
ENAFRON/SEJUSP, Código CDS-3, e SGT BM 
Antonio Roberto Souza Góes, Gerente do Núcleo 
de Projetos-ENAFRON/SEJUSP, Código CDS-2, 
que viajaram da sede de suas atribuições Macapá
AP até a cidad~ de Brasllia-DF. com objetivo de 
estreitar a relação institucional, na troca de 
conhecimento e a integração da Equipe junto a 
SENASP/MJ, nos dias 26 e 27.05.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 27 de IT)aio dé 2015. 

\Ll~,v 
GASTAO VAL RINI DE AZEVÊDO-CEL PM RR 
Secretário -~tiça e Segurança Pública. 

PORTARIA N° 080/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015. e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.313.2015/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores TEN CEL PM 
José Paulo Matias dos . Santos, Gerente Geral do 
ENAFRON/SEJUSP, Código CDS-3, CAP PM Marizete Góes 
de Magalhães, Coordenadora da Coordenadoria de Projetos 
Comunltllrios-CSCISEJUSP. Código CDS-3 e Andressa de 
Miranda Baia, Assessor Técnico Nivel I, Código CDS-1, que 
viajaram da sede de suas atribuições Macapá-AP até o 
município de llaubal do Píririm-AP, com objetivo de 
participarem de Audiência Pública que tratou de assuntos 
concernentes a segurança pública do referido município, no 
dia 12.03.2015. 

Sendo o veiculo conduzido pelo SGT PM Carlos Cantidio 
Corte Neto, Motorista do Secretario. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 17 de março de 2015. 

.A_y,tW 
GASTAO ~Eié&~RJNI DE AZEVÊDO.CEL PM RR 
Secretá~do da Justiça e Segurança Pública. 

PORTARIA N" 079/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuiçOes 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Prooesso n• 
28580.312.2015/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor SGT PM Carlos 
Cantidio Corte Neto, Motorista do Secretário, Código CDI-2, 
que viajou da sede de suas atribuições Macapá-AP até a 
cidade de Brasilia-DF. com objetivo de realizar o translado de 
um micro-ônibus doado pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública-MJ, á Secnetarla de Es1ado da Justiça e 
Segurança Pública do Amapá, no período de 13 à 
16.03.2015: 

Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 17 de março de 2015. 

.Ji.rV 
GASTAO VJ.1.~'},:iJt.Uô'RINI DE AZEV~DO-CEL PM RR 
Secretàri~a Justiça e Segurança Publica. 

PORTARIA N• 074/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Processo n• · 
28580.026.2015/SE,JUSP. 

RESOLVE: 

----~----

(DIÁRIO OFICIAL) 

Homologar o deslocamento da servidora CAP PM Marizete 
Góes de Magalhães, Coordenadora da Coordenadoria de 
Segurança Comunltâria-CSC/SEJUSP, Código CDS-3, que 
viajou da sede de suas atribuições Macapá-AP até a Cidade 
de Belo Horizonte • MG, com objetivo de participar do 'VI 
Seminário Intencional de Policiamento Comunitário-Sistema 
KOBAN', no período de 25 á 28.02.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de mars:o de 2015. 

GASTÃOVAL 
Secretário d 

PORTARIA N" 073/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA 00 ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituiçao Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.025.2015/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores, TEN CEL PM 
José Paulo Matías dos Santos. Gerente Geral do 
ENAFRON/SEJUSP-, Código CDS-3, TEN BM Renan Richard 
de Oliveira lsacksson, Coordenador da Coordenadoria de 
Programas e Projetos-CPP/SEJUSP, Código CDS-3, que 
viajaram da sede de suas atribuições Macapá-AP até a 
Cidade de Brasllia-DF, com objetivo de acompanharem o 
Exmo. Sr. Secretárto de Justiça e Segurança Pública, a fim de 
participarem de reuniões com equipes da ENAFRON .na 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, no período de 23 
à 26.02.2015. 

Dê-se Ciênda, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de março ~e 2015. 

GASTÃOV 
Secretáricfo&ríalfldo 

PORTARIA N" 069/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.005.2015/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores. CAP PM Carlos 
Augusto de Sousa Rodrigues, Gerente do Núcleo de 
Operações, Código CDS-2, CIOP/SEJUSP e SGT PM AP 
Oseas da Costa Cordeiro, Assessor Técnico Nlvel 11, Código 
CDS-2, que viajam da sede de suas atribuições Macapá-AP 
até o Munlclplo de Serra do Navio-AP, com objetivo de 
acompanharem o Exmo. Sr. Secretário · de Justiça e 
Segurança Pública, em Audiência de Instrução e Julgamento, 
na Vara única da Comarca do rei. Município, no dia 
27.01.2015. 

PORTARIA N" 076/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vistas o contido no Processo n• 28580.301-
2015-SEJUSP. 

RESOLVE: 

HomoiO!Íar o deslocamento dos servidores, APC Alan 
Macedo Barbosa e APC Antonio Cláudio Barbosa Lima 
Júnior, Responsável por Atividade Nlvel 111, Código CDI-3, 
CIOP/SEJUSP, que viajaram da sede de suas atribuições 
_Macapá-AP até o Municipio de Maz.agao-AP, com objetivo de 
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realizar Missao Policial, no período de 11 á 16.03.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N°068/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.003.2015/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores. CAP PM Joao 
Paulo Araújo dos Santos, Gerente de Núcleo de Projetos, 
Código CDS-2, ENAFRON/SEJUSP, SGTS PM AP Jhony 
Figueiredo de Souza e Rodrigo Vinicius Araújo da Silva, que 
viajam da sede de suas atribuições Macapá-AP até o 
Município de Amapá-AP. com objetivo de efetuarem o 
transporte e entrega de uma lancha, pertencente a Delegacia 
de Policia Civil do rei. Municipio, cedida a Secretaria para ser 
utilizada na Operação denominada 'Sem Limites', no dia 
15.01.2015. 

Dê-se Ciênda, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 26 de fever~iro de 2015. 

PORTARIA N° 139/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123. Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 
Decreto n° 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos 
servidores MAJ PM Elon Peres Trajano de Souza, 
Gerente Geral do ENAFRO!i, SGT BM Antonio 
Roberto Souza Goês, Gerente de Núcleo 
ENAFRON - Nlvel 11, OPC Douglas Wilson de 
Souza Assunção, Gerente de Núcleo ENAFRON
Nivel 11, APC Jarbas Serique Gato, Gesely do 
Socorro Campos Dantas- Assessora Técnica Nível 
11-0UVIDORIA, Célio Coelho Ribeiro - Assessor 
Técnico Nlvell - CSC e Anderson Ary Miranda da 
Silva- Unidade de Contratos e Convênios- CAF, 
da sede de suas atribuições Macapá-AP até o · 
Município de Oiapoque-AP, a fim de coordenar, 
planejar e executar as ações da Operação Brasil 
Integrado que contará com o apoio de diversos 
órgãos da Segurança Pública da esfera estadual e 
federal, no perlodÓ de 04 a08.08.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 16 de julho de 2915.-

PORTARIA N" 0141/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO 

DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
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123, Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 'LEIA-SE: Constituição Estadual e Decreto n•ooo7 de 02 de' 

janeiro de 2015. Decreto n•ooo? de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Tendo em vista o contido no Processo n• 28580.346.2015-
SEJUSP. 
O adiantamento deverá ser aplicado no prazo máximo de 30 RESOLVE: 
(Trinta) dias. 
Material de Consumo, o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

Excluir da Portaria no 0110/2015- Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Homologar o deslocamento do servidor 

CELIO COELHO RIBEIRO, Assessor Técnico Nível 

I • Nuc. Proj. Comunltãrto-CSC/SEJUSP, Código 

CDS I, que viajou da sede de suas atribuições 

Macapá-AP até o município de Laranjal do Jari - AP, 

onde foi com o objetivo ~e transportar servidores do 

CPP/SEJUSP, no período de 05 à 09.05.2015, 

conforme solicitação do Memo. N' 052/2015-

UNITRANS. 

GAB/SEJUSP, o nome do servidor SGT. 

ANTONIO ROBERTO SOUZA GÓES, com 

data de elaboração do diá 29.05.2015, 

conforme solicitação doMemo. W 032/2015-

ENAFRON. 

Dê-se Ciência, Publique-se e 

Cumpra-se. 

Macapá-AP, 22 de julho de 2015. 

GASTÃO V·'fll-'"'lr!~·" 
Secretario de ,.s::..>tu::..::..::... 

PORTARIA N° 0142/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTJI,OO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 123, Incisos I e 11 

da Constituição Estadual e Decreto n•ooo7 de 02 

de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Excluir da Portaria n• 0111/2015-GAB/SEJUSP, 

o nome do servidor SGT. ANTONIO ROBERTO 

SOUZA GÓES, com data de elaboração do dia 

01.06.2015, conforme solicitação do Memo. N" 

032/2015-ENAFRON. 

Dê-se Ciência, Publique-se e 

Cumpra-se. 

Macapá-AP, 22 de julho de 2015. 

GASTÃOV 

PORTARIA N" 143/2015·GAB/SEJU5P 

Macapa-AP, 22 de julho de 2015, 

PORTARIA N' 146/2015-GAB/SEJUSP 

, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da 
ConsUtuiçao Estadual e Decreto n' 0007 de 02 de janeiro de 
2015, e tendo em vista o contido no Memo. n• 014/2015-
0UVIDORIA!SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizai o deslocamento da servidora Jacinta de Fátima 
Pernambuco, Delegada de Policia Civil, ora exercendo o 
cargo em comissão de Ouvidor da Ouvidoria da Defesa Social 
• SEJUSP, Código CDS-3, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapa-AP até a Cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
com objetivo de participar da Reunião Extraordinária do 
Fórum Nacional de Ouvidores de Policia, no período de 27 à 
31.07.2015, sem ônus para a Secretaria. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapâ-AP, 22 de julho de 2015. . ' 

PORTARIA N° 147/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, corn uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 
Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos 
servidores Enivaldo Silva Barbosa - 2° TEN BM, 
Johon Michel Sanches França- 2° SGT PM. Hildo 
Jorge Machado Sousa 1 • SGT PM e Jackson da 
Silva Ramos - 1° SGT PM da Coordenadoria de 
Operações Aéreas - COpAer/GTA da sede de 
suas atribuições Macapá-AP até o Município de 
Oiapoque-AP, a fim de apoiar e dar suporte à 
Operação "Brasil Integrado" que contará com o 
apoio de diversos órgãos da Segurança Pública da 
esfera estadual e federal, no período ·de 04 a 
08.08.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se, 

Macapá-AP, 24 de julho de 2015. 

. ~· ~ 
GASTÃO VAL N NDRINI DE AZEVEDO 

_s~cretário de Es a ~stiça~egurança Publica 

PORTARIA N°150/2015-GAB/SEJUSP 

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 123, Incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n•ooo7 de 02 de 
janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos 
servidores PATRICIA PALHETA LOBATO 
SAMPAIO Gerente Geral CAMUF, 
ALESSANDRA BRITO COÊLHO - Pedagoga, 
KATIUSCIA PAOLA MENDES NASCIMENTO -
Psicóloga, PATRICIA SOCORRO SANTOS DE 
OLIVEIRA - Advogada e LUIZ RODRIGO DE 
ALMEIDA MIRANDA - Motdrista, que viajaram da 
sede de suas atribuições Macapá-AP até o 
Município de Mazagão Velho - AP, com a finalidade 
de divulgarem os serviços do CAMUF, durante a 
programação da 238• Festividade em Alusão a São 
Tiago; nos dias 17 e 18.07.2015. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 27 de julho de 2015. 

PORTARIA N°152/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e 11 da Macapá-AP, 24 de julho dé 2015. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 
Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

Constituição Estadual e Decreto n' 0007 de 02 de janeiro de 
2015. 

ERRATA: GASTÃO V 
RESOLVE: 

NA PORTARIA N' 097/2015-GAB/SEJUSP, CONCEDE 
ADIANTAMENTO, PUBLICADO NO D.O.E. N° 5962, DE 25 
DE MAIO DE 2015. 

ONDE SE LÉ: 

Tendo em vista o contido no Processo n• 28580.344/2015-
SEJUSP. 
O adiantamento devera ser aplicado no prazo máximo de 30 
(Sessenta) dias. 
Material de Consumo, o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

secretário d 

PORTARIA N°14812015-GAB/SEJUSP 
Autorizar o deslocamento dos 

servidores Carlos Cantldio Côrte Neto - 1° SGT 
PM, Rafael dos Santos Menezes SD PM, da sede 
de suas atribuições Macapá-AP até o Município de 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA Oiapoque-AP, a fim de acompanhar a Autoridade 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO Signatária e dar suporte â Operação "Brasil 
·· Integrado" que contará com o apoio de diversos 

DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são órgãos da Segurança Pública da esfera estadual e 

conferidas pelo Art. 123, Incisos __ I_ e 11 da, federal, no período de 05 a 0~.08.2015. 

-'I 

·1 
. ·~ 
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Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de agosto de 201 ~· . 
-~ 

GASTÃO VAL' .. '"r""'r'"' 
Secretário de 

Saúde 

Pedro Rodrigues Gonçalves Leito 

PORTARIA N" 399/15-SESA 

A CHEFE DE GABINETEJSESA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. 
304.93764/15; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 
SANDRO ROGÉRIO MENDES DA· SILVA -
Responsãvel Técnico do Programa 
DSTIAIDSIHIVHV, da sede de suas atividades 
Macapá-Ap, até a Cidade de Brasllla - DF, 
objetivando participar do 22" Seminário 
Técnico-Cientifico Brasil-França e Reuniilo 
Temática da Agência Nacional Francesa de 
Pesquisa em HIV, AIDS e Hepatites Virais 
(ANRS), rio periodo de 08 a 10.07.2015 (50% do 
valor de diárias). 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 21 de julho de 2015. 

JUVAN4o'R'i:s·J:~~RA 
Chefe de Gal:ilnete/SESA - em Exercício 

PORTARIA N° 432115-SESA 

A CHEFE DE GABINETE/SESA, no uso das 
atribuições qúe lhe são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. 
304.93378/15; 

RESOLVE: 

Designar o servidor ADALTON DA COSTA 
ABREU - Enfermeiro, a se deslocar da sede de 
suas atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de 
Brasilla - DF, com objetivo de participar do 
Encontro Nacional de VIgilância do Óbito 
Infantil & Materno (VOIM) e Sistema de 
Informação sobre Mortalidade e Nascidos 
Vivos (SIM/SINASC), no periodo de 11 a 
15.08.2015 (50% de diárias). 

CHEFIA DE GABINETEJSESA: em Macapá-Ap, 
23 de julho de 2016. · ,-. 

PORT ARIA-N• 433/2016-SESA 

A CHEFE DE GABINETEJSESA, no uso das 
atribuições que · lhe são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2016 e, 
considerando o que consta do E-Doe: 
304.116928/16; 

RESOLVE: 

Designar o servidor WILLIAN RAFAEL PENA 
PESTANA DE, OLIVEIRA Chefe da 
Coordenadoria Regional de Saúde - CDS-3, 
para em substituiçllo e acumulativamente, 
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·responder pela Chefia da Coordenadoria de 
· Assistência Hospitalar - CDS-4, durante o 
Impedimento da titular, no período de 31.07 a 
09.08.2015.· 

GABINETE DO SECRETÁRIO- Macapá-Ap, 30 

::jolho~~ÁVORA 
Ch~/SESA 

PORTARIA N" 434/15-SESA 

A CHEFE DE GABINETEISESA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. 
304.116739/15; 

RESOLVE: 

Designar os servidores EMANUEL JOSÉ 
PIMENTEL BENTES MONTEIRO - Chefe da 
Divisão de Controle de Endemias - CDS-2, • 
RAIMUNDO JONAS DA SILVA FERREIRA -
Agente de Saúde Pública, ANAYTATYANA 
GÓES PEIXOTO MACIEL - Chefe da Unidade 
de Controle de Vetores - CDS-1, MARIA 
BEATRIZ GOMES MENDES Médica 
Veterinária e SITONIO BORGES LEITÃO -
Artífice em Mecânica, a se deslocarem da sede 
de suas atividades - Macapá-Ap, até os 

~ Munlciplos de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, 
com objetivo de participarem de reunião com 
representantes da Secretaria de Estado da 
Saúde do Pará (SES/AP), Secretaria de Saúde 
de Almerim-AP, Secretaria Municipal de Saúde 
de Laranjal do Jari (SEMSA-LJ) e Distrito 
Sanitário Especial lndigena (DSEI/AP e Norte 
do Pará), para discussão sobre a realização de 
ações Interestaduais visando a redução dos 
casos de malária na fronteira Pará/Amapá, e 
supervisionar os Programas de Controle da 
Malária e da Dengue nos referidos municípios, 
conforme programação de atividades e 
documentação anexa, no período de 14 a 
26.09.2015. 

CHEFIA DE GABINETEJSESA: em Macapá-Ap, 
30 de julho de 2015. 

PORTARIA N° 436/15- SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atrlbulç6es que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 0001 de 02.01.2015, e 
considerando o que consta do Proc. n• 
304.22929/15; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para realizarem análise das 
propostas apresentadas no Processo n• 
304.88956/2014, referente ao Pregão Eletrônico 
n• 08612014 - Sistema de Registro de Preços 
para aqulslçllo de equipamentos hospitalares 
como: HCAL, UPAIZN, UPAIZS, UPA/LJ, HCA, 
Maternidade de Risco Habitual Zona Norte, 
SAMU, Centro de Nefrologia/HES, Blocos 4 e 
6/HES, que fazem parte da Rede de Assistência 
à Sallde do Estado do Amapá, visando atender 
as necessidades das referidas Unidades de 
Sallde: 

Pâg. 20 

EQUIPE TÉCNICA:· 

- Amilla Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel -
Enfermeira 
- Dr. Paulo André Couto· de Aragão- Médico 
• Weslley Ueverson Nogueira do Carmo -
Tecnólogo em Radiologia 

Art. 2° - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório· 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 
edital a termo da referência. 

Art. 3° - A referida Comissão terá o prazo de 
clnéo (05) dias úteis, à contar da data da 
pÚbllcação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 4• • Fica revogada a Portaria n• 99/2015· 
SESA, de 10.03.2015, publicada no DOE n• 
5923 de 24.03.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA • em 
Macapá-Ap, 04 de agosto de 2015. 

·~ .. .,...., t.:· '-

PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
Promotor de Justiça 
Secretário de Estado da Saúde 

I 
PORTARIA N° 437/15-SESA 

A CHEFE DE GABINETE/SESA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07i2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. 
304.10!870/15; 

RESOLVE: 

Designar a servidora LUIZA RENATA PINHEIRO 
VEIGA DE CARVALHO - Coordenador 
Administrativo - CDS·2, a se deslocar da sede 
de suas atividades - Macapá-Ap, até a Cidade 
de Brasllla- DF, com objetivo de representar a 
Secretaria de Estado da Saúde junto ao 
CONASS, no Seminário "Inovação na Atenção 
Ambulatorial Espêclallzada"1 no perlodo de 05 
a 07.08.2015. 

CHEFIA DE GABINETEJSESA: em Macapá-Ap, 

04 de ag~c ~e 2015. 

JUVA~~TÁVORA 
Chefe de G!!_blnetefSESA 

PORTA RIA N° 439/15-SESA 

A CHEFE DE GABINETEJSESA, no uso das 
atrlbuiç6es que lha são conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2015 e, · 
considerando o que consta do e~coc. 

304.112823115; 

RESOLVE: 

Designar os servidores AOMILSON SANTOS 
AMORAS, CLEOBERNARDO DE OLIVEIRA, 
HÉLIO AFONSO SOUZA MAC~OO e ERALDO 
SANTOS BRAGA - Guardas de Endemias, 
MANUEL DE SOUSA BARRETO, CARLOS 
ALBERTO MORAIS PONTES e WALDECIR 
SILVA DE SOUSA- Agentes de Saúde Pllblica, 
PEDRO COUTINHO FERREIRA - Agente de 
Transporte Maritimo, RAIMUNDO PADILHA 
PANTOJA - Agente de Portaria e SEBASTIÃO 
DO ESPIRITO SANTO GOMES· MOTORISTA, a 
se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapã-Ap, até o Munlciplo de Mazagllo, com 
objetivo de realizarem detecção ativa de casos 
de malária; notificação, diagnóstico e 

, tra~~ento borrlfaçllo r~sldual lntradomlcillar; 

, .... f .. 
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Instalação de mosquiteiros Impregnados de 
longa duração e educação em saúde nas 
localidades fluviais prioritárias para o controle 
da malária, de acordo com o Plano de Ação de 
Contenção de Surto, elaborado em parceria da 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde 
(CVS/SESA) e Secretaria Municipal de Saúde 
de MazagAo (SEMSA/MZG), no periodo de 10 a 
29.08.2015. 

CHEFIA DE GABINETE/SESA: em Macapá-Ap, 
03 de arto de 2015. 

. I 

JU"~TÁVORA 
Ch~~a~~~:~~ESA 

PORTARIA N" 441/15-SESA 

A CHEFE DE GABINETEISESA, no uso das 
atribuições que lhe slo conferidas pela 
Portaria n• 388/2015-SESA, de 20.07.2015 e, 
considerando o que consta do Memo n• 
114/2015-SESA: 

RESOLVE: 

Designar os servidores EDINILSON CASTRO 
RIBEIRO - Secretário Adjunto I Área de 
Atençlo à Saúda- CDS-4 e JOSÉ EVANDRO 
DE A. ALVES - médico, a se deslocarem da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Belém-Pa, para fins de pactuaçlo de 
serviços de média e alta complexidade entre os 
Estados de Amapá I Pará, no perlodo de 05 a 
07.08.2015. 

COMISSAO PERMANENTE DE liCITAÇAO 

AVfSO DE UCITACÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 021/2015-CPUSESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Sistema da Registro de Preços para Aqulslçlo de 
Peças Tipo Baterias e Traquetas Para Ventiladores 
Pulmonar Destinados a UTI do SAMU 192. com ftnalidade de 
otimizaçêo dos atendimentos, de acordo com as caracterlsticas 
mínimas descritas no Anexo I deste edital (Termo de 
Referencial. 
Acolhfmento das Propostas: no endereço eletrOniCo 
hUps:ilwww.licrtacoes-e.com.br, sob número 596025. a partir 
das 08h00min do dia 07 de Agosto de 2015. 
Término do prazo dt recebimento das propostas: 26 de 
Agosto de 2015, as 08:00h horário de Brasllia. 
Abertura da Sea§io Para Lances: as 09:30h, do dia ,26 de 
Agosto de 2015, hotário de Brasflla. · 

Macapá·AP, 06 de Agosto de :Z015 

~Barros 
Pre~ ~~PU SESA 

( Autarquias Estadual 

Amprev 
Arnaldo dos Santos Filho 

PORTARIA N".14012015-AMPREV 

) 

O Diretor Preeldenta da Amapé PrevidênCia, no uso das 
atrlbulç6es que lhe llo conferidas pelo Decreto n". 0043, de Ó2 
de Janeiro de 2015 

Considerando o teor doMemo N". 10212015- DIBEF/AMPREV. 

Designar os servidores Jaquellne Ollftlra Souza, Chefe 
da DivisAo de Assist6ncla SoCial, Romlt Bl'ldlty dl SIIYI de 
Souu, Analista de Bentftclos Militar • AptlnhO da SIIVI 
Pureza, ~risll da AmaP* PreY!dtnell • AM~~~~~ H 
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deslocarem da l!de de iu• atividades Macap41AP·, até o 
munlclplo de Tartarugalzinho/AP, nos dia& 10 e 11 de agosto 
de 2015, com o objetivo de Investigar quanto • comprovaçio de 
uniAo ettével. 

MacapO-AP, 31 de julho de 2015 

Detran 
Del. Inácio Monteiro Maciel 

PORTARIA N• 33212015-DETRANIAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atrlbulçOes legais 
que lhe slo conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 
Lei Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 
2010, que transformou o DETRAN-AP em 
Autarquia; 

CONSIDERANDO as normas 
estabelecidas pela Resoluçlo 358110 
CONTRAN e a Portaria 770/13 DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO dispositivos 
do Código de TrAnsito Brasileiro, combinados 
com resoluções do Conselho Nacional de 
TrAnsito; 

CONSIDERANDO os termos da 
Portaria n•. 770/2013-DETRAN/AP, de 02 da 
janeiro de 2014, publicada no Dl6rlo Oficial do 
Estado do Amapã n°5625, o qual regulamenta o 
registro, credenciamento e o funcionamento 
dos Centros de Formaçlo de Condutores -
CFC; 

CONSIDERANDO, por 
derradeiro, que a documentaçio apresentada 
pelo Centro de Formaçlo de Condutores Elite, 
protocolada neste Departamento em 
2310412015, atende a todas as exigências 
contidas na Portaria eplgrafada. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER O 
CREDENC~MENTO AO CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES ELITE, sob a 
razlo social CAROLINE S. DE ALMEIDA • ME, 
peasoa jurldica de direito privado Inscrita no 
CNPJ/SRF/MF sob o n°, 11.248.359/0001.07 
com sede na Rua Santos Dumont, n"380S-A, 
Bairro: Muca, CEP.68.902-230; 

Art. 2° ~ pl'fatnte 
çredençlamento. autoriza I(Cf!.C ~r os 
cursos teórico-técnico e ptitk:o de formaçio 
de condutora• de veiculas automotoret na 
classlflcaçao "A/B", enumerados no caput do 
Art. 16 e Art. 2• da ·Portaria 77012013· 
DETRANIAP; 

Art. 3• o prt~tnt• 
credenciamento ttril vlgtncll dt 12 (dózt) 
mesea; · 

Art. 4° Esta 'llortarJ.a . el'!tta . em 
vigor nl dita de sua publlcáçlo, revogadO .. 
dlspoalçOes contrirlas. 

Registre-se, publtque .. e e cumpra .. e. 

Pâg. 21 

PORTARIA N" 571/2015-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSrrO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 
Lei Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 
2010, que transformou o DETRAN-AP em 
Autarquia; 

CONSIDERANDO as normas 
estabelecidas pela Resoluçio 358/10 
CONTRAN e a Portaria 770/13 DETRAN/AP: 

CONSIDERANDO dispositivos 
do Código de TrAnsito Brasileiro, combinados 
com resoluçOes do Conselho Nacional de 
TrAnsito; 

CONSIDERANDO os termos da 
Portaria n•. 770/2013-DETRAN/AP, de 02 de 
janeiro de 2014, publicada no Di6rio Oficial do 
Estado do Amapã n° 5625, o qual regulamenta 
o registro, credenciamento e o funcionamento 
dos Centros de Formação de Condutores -
CFC; 

CONSIDERANDO, por 
derradeiro, que a documentaçio apresentada 
pelo Centro de Formaçlo de Condutores 
Direçlo Certa, protocolada neste Departamento 
09104/15, atende a todas as exigências contidas 
na Portaria eplgrafada. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER O 
RECREDENCIAMENTO AO CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DIREÇÃO 
CERTA, sob a razão sociaiiZABELA OLIVEIRA 
DE SOUZA - ME, pessoa jurldlca de direito 
privado Inscrita no CNPJ/SRFIMF sob o n•. 
17.895.31010001-14 com sede na Rua ??''c o 
Marques de Souza n• 2725, Bairro: ovo 
Horizonte, Macapi/AP, CEP. 68.909-803; _ 

Art. r O presente 
credenciamento autoriza o CFC a ministrar os 
cursos teórico-técnico e plltico de formaçlo 
de condutom de velculos automotores na 
classlflcaçlo "AIB", enumerados no caput do 
Art. 1° e Art. r da Portaria 770/2013-
DETRANIAP; 

Art. 3° O presente 
credenciamento terã vigência de 12 (do2e) 
meses; 

Art. 4° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publlcaçlo, revogadas as 
dlsposiçOes contrArias. 

Reglstre4e, publique-ae e cumpra-se. 

.INÃAJ· e5m~ACII:L 
De e Policia Civil 

•.D.I."*Of\ J'llldtntt do DETRAN·AP 

PORTARIA N• 0132 DEJJ.bEJULHO DElOIS 

• 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe 'si o conferidas pelo Decreto 
n• 0054 de 02 de Janeiro de %015, tendo em vista o 
teor do Proce;so n°0l4.010l81/l015- Memorando n• 
085/lOl 5-CEC/DETRAN·AP. 

RESOLVE: 

ART 1• ·DESIGNAR os servidores 
ENDERSON COSTA BAIA Cerente/CIRETRAN 
!JiS·2 e I$MAEL FEITOZA DE BRITO, Chefe de 



Macapá, 06.08.2015 

Unidade de Perlcia Médica. FGS-1, da sede de suas 
atividades funcionais em MacapAJAP att ao 
Município de MaZI!gilo Velho/AP, para acompanhar 
médicos e psicólogos na abertura de processos e 
fiscitliZIIçilo nas salas onde seriio realizados os 
exames para I' habilitação, renovação e adição de 
categorias, no dia OS de setembro de 2015. 

ART 2° • Esta P rtaria entrará em 
\'igor na data de sua publi 
as disposições em contrár o. 

IPEM 

Delegado de Po icia Cl,·ii 
Diretor • Presidente/ DETRAN·AP 

José dos Santos Pereira Neto 

Portaria nJ. 04512015/GAB 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapll, nos tennos do Decreto 
n° 0042 de 02 de janeiro de 2016. 

RESOLVE: 
Art 1° AUTORIZAR os servidores Wir1ey Romulo 

da Silva de Souza (Coordenador Técnico Operacional), 
Enelyo Ferreira Leite Junior (Metrotogista}, Marcos Aln. r 
Vaz Pantoja (Metrologlsta}, Daniel Viana · Silva 
(Metrologlsta), Edgar Coelho Pereira (Metrologista}, 
Ellinton Peres Guimarães Borges (Gerente do Núcleo de 
Verificação Metrologica} e JoAo Luiz Montanarl 
(Metrologista) André Mareei dos Santos Silva (Digitador} 
a se deslocarem da sede de suas atrlbuiç6es em Macapá 
- AP, até os Municípios de Tartarugalzinho, Pracuuba, 
Amapá e Calçoene no perlodo de 17/08/2015 a 25/08/2016 
do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO AMAPÁ -
IPEM/AP. 

Art 2° Publique-se, reglstr&-se e cumpra-se. 
Macapá (AR , de agosto de 2015. 

Portaria n°. 04612015/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

·PF.SOS E MEDIDAS DO ESTÀDO oO AMAPÁ, no us~ de 

suas atrlbulç6és, consoante delegaçao de poderes do 

Governador do Estado do Amapá, nos tennos do Decreto 

n• 0042 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE; 

DESIGNAR a servidora JOELMA OUVEIRA NASCIMENTO -

Chefe de GablnetenPEMIAP FGS-3, para exercer 

cumulativamente e em substltuiçao o cargo de Diretor 

Presidente do· IPEMIAP FGS-4. Durante a ausência do 

respectivo titular da pasta que estari participando da 

INTERIORIZAÇÃO, no periodo de 17 a 25 d• agosto de 

.201 5, que será realizado nos Muntctplos de 

Tartarugalzlnho, Pracuuba, Amapé e Calçoane. 

Dé cll!ncla, regls~-se e cumpra-se. 

Ma~pá (AP), 04 de agosto de 2016. 

lapen 

Jefferson Dias PI'Canço. 

PORTARIA N". 285/2015 -IAI'l~N. 

O DIRETOR I'R'ESIOENTE 1>0 
I~STITUTO DE AOMINISTHAÇÃO 
PENITENCIÁRIA llO F.STAOO no 
AMAPÁ -- I.~PEN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Estadual n°. 136/2015, tendo em vista 
despacho exarado no memo. n° 1177/2015-
COSEWIAI•E:'I/. 

RESOLVE: 

Autorilal' o deslocamento dos sen·idorcs, Clcbson 
Can·aiho dos Santns. F.der Lima Corres, Elci\'nn da 
Rocha Sih·eira. F.liane Patricia Mar<JIICS Serriio. 
Franci;co Faria; de Almeida Junior ,. W11gucr 
l~ogério Arag~u Barbosa, até o municipiu de Pedrn 
Branca- AP. a fim de reatiz;~n·m escolta tlc internos 
para S(·rcm oul'idus em uulli~nl'ia, no dia 21/07/201!\. 
·sob a ordem dt• missiio N" 167/201!\. 

_l!cgistrc-se, P11bliqu~-~e e Dê-~e Ciência. 

PORTARIA N". 286/2015 ·lAPEN 

_ O DIRETOR l'RESIDENTE DO 
INSTlTUTO DE AOMI~JSTRAÇAO 
PE~ITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAI'.Á - IAPEN, no uso das atribuições 
que lhe são '~onft:ridas pelo Decreto 
Estadual n•. 136/2015, tendo em vista 
despacho exarado no memo. n" 1178/201:\· 
{:()SF.GIIAl'EN. 

RESOLVE: 

Antorilar o de.docamento dos sen•iclore~. Alnandrc 
da C'onreiçllo Loba to, Jorge Adriano dt Sá Cardoso, 
Jnsé Aranha ~elo, Luch·aldo Monteiro da Costa, 
Patrícia Vales Gonçahes Batista e Wanilso11 .lúnior 
Sih·a Sà, até o município de OIAI'OQliF. • ,\J',n fim 
de realiz..rem escolta de internos para participarem 
de audiências no decmnr do mês de julho de 2111S, 
sub 11 nrde01 de missãn N".OIM>/2111:'. 

Registre-se, Publique-se c l)ê·sc ("iêncin. 

Macapá·AP, 20 de julho de 2015. 

'oriWÇO 
e idente do IArF.IIí 

PORTARIA N''. 2871201~ -IAPEN 

0 nJRF.TOR PRESIIlF.NTF. no 
INSTITLTO OE AI>MINISTRAÇAO 
PEI\ITE!\CIÁRIA 1)0 ESTAOO 00 
AMAPÁ - IAPEN. no uso das atribuições 
que lht são conferidas Jlelu Decreto 
Estadual n". 136/2015, tendo em \'ista 
de$pacho exarado no memo. n" 1184/2015-
COSF.G/IAPEN. 

RESOLVE: 

Autori7.ar n deslocament•l dos servidores, Alan 
Batista Assunção Monteiro. F.lcivan da Rochu 
Silveira, Eri\'ar. du Roch~ Sih·eir" e J"cirema dos 
Snnlos s~ml, Hlé o município de Amap:l-- Ar, a fim 
d~ r~1lít.arem <•scolta tle interno pant ser ouvido em 
audiêncb, nu pt·dodo de 21 a 22 /071:!015, ~oh a 
ordem de mi~s~o N". 168/201!'. 
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Registre-se, Puhliquc-sc c Oê-~e Cirncia. 

"'·A·"" 
,J ) 

JEFFERSO . O . ~ PICAN( O 

PORTARIA N". 28!1/2015 -lAPEN 

O OI RETO R PRESlDENTE DO 
INSTITUTO DF. ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DO J::STADO DO 
A~APÁ- IAPEN, no uso das atribuições· 
que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n". 136/2tl15, tendo em vista 
despacho exarado no memo. n" 1197/2015- · 
COSEG/IAP'EN. 

RESOLVE: 

Autorizur o desloc:1 mcnto dos seniúores, Alan 
Batista Assunção Monteiro, Allan Jofre Farias 
da Silva e Eder Lima Correa, até o município de 
Tartarugalzinho- AP. a fim de realizarem escolta de 
interno para ser ou,·ido em audiência, no dia 
02/07/2015, sob a ordem de miss~o :'>~". 0155/2015. 

Registre-se, Publique-se c l)ê-se Ciência. 

Macapá-AP, 3(1 de junh;.~ de 2015. 

,n ' 
lls PICANÇO 
ente do IAPEN 

PORTARIA N". 289/z015 ·lAPEN 

O nuu:TOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DO ESTAI)O DO 
AMAPÁ - IAPEN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n°. 136/2015, tendo em vista 
despacho exarado no memo. n" I UI6/2015-
COSEGIIAPEN. . 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos scn·idor~s. Alcione 
Borges Vilhena, Eder Lima Correa e Wagner 
Rogério Aragão Barbosa, até o nniniciplo dli 
Porto Grande ·• AP, a fim de realizarem escolta de 
interno para· ser ou,·ido ein audiência, no dia 
22/07/2015, sob a ordem de missiiiJ N• 0169/2015. 

Registre-se, Publiq~e-sc e Dê-se Ciênciu. 

Macapli·AP, 20 de julho de 2015. 



Macapã, 06.08.2015 

PORTARIA Y'. 290/2015- IAPEN 

ú DIRETOR PRESIDP\TE DO 
11\STilTTO DE ADMINISTRAÇ..\0 
PENITENCIARIA no ESTADO 00 
AMAPÁ -- IAPE\, no ust• das atribuÍ\'Ões 
que lhe ~ão conferidas pelo Uecreto 
Estadual n". 136/2015, tendo em vista 
despacho exarado no memo. n" 1192/2015-
COSF.G/IAPF.!\. 

RESOLVE: 

Autorizar c deslucam~nto dos scn idun·s. Edl'r Lim~ 
Corre~, .losicleliu G1.1uçnlw• TnvHes, Paulo Vilor 
Hraga ~ousn c WagnN Rog~rio Arngilo Uarhosa. nlé 
o muuidpio de Porlo Grande ·- AI', a !im de 
realizarem esroila d~ inlerno pan1 ser ouvido em 
audiência, no dia 23/0i/20JS, sob a urtl~m de mi~silu 
N" OI i0/2015. 

llegislre-se. l'•tbliquc-s•· ~ Dc-s<· Ciência. 

Mat·api\-AI'. 20 ele julho de 2015. 

PORTARIA N''. 291/2015- IAPE\ 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇ..\.0 
PE~ITF.NC:IÁIUA DO ESTADO DO 
A:\1APA- IAPEN, no uso das ;\tribui\'Õl~s 
que lhe siio conferidas pelo Decreto 
Estadual n". Bó/2015. H·ndo em \ista 
despacho exarado no mtrno. 11" 1186/2015-
COSEG/IAPEN. 

RESOLVE: 

Aulorizar o deslucamenlo dos serl'idurrs, Alcion~ 
Burge> \'ilhtrm. Eder Lima C~>nca. Gllbrit'lla 
Figueiredo Custa e Wagner Rogério Antgfto 
Burbosu. ~ltc u municipio de !'orlo (;rande -- AI', a 
fim d• rcali~art-m escolta de interna ra•·a ser ouvida 
em audiência. no diu 12107/201S, ~oh a ordem de 
m is,;~o :-;• O 169/20 I~. 

R•:gistrl'-Se, l'ublil! uc-\t e Dê-se Ci~ncia. 

Macapá-AP, 11 de julho de 21115. 

(') 
f

;_J 

.IEFFF:R, O ~S PICAN<,:O 
Uirelor .. Pr lente do IAPE:N 

I'HRTARlA V'. 192/2015 ··IAPEN 

O DIRETOR l'RESIDE:\"TF.. DO 
P\ST!Tt:"!'O OE AOVIINISTR.\Çt\0 
l'ENITEJ'iCL.\.RIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IAPE"', no uso d1.1~ :rtribuições 
que ihe sã,o conferid,ts pelo Decreto 
Estadual n". 136/2015, tendo em vista 
despacho ex nado n·o me mo. n" 1224/21115-

(DIÁRIO OFICIAL) 

COSEG/IAP EN. 

RESOLVE: 

Aulori~.ai· o desJ ... :.Hnenln dos strl"idorcs, Alan 
Bati>ta Assunção Monldro, Carlos .Júnior Almeida 
Raiu, Cleilon Melo da Cosia, Clcmcr~on {;uedes 
Monteiro, Ricardo Palrick Monteiro Sil\'a 
Romeu Corrêa da Sill"a, Wagner Rogério Antl(ãO 
Barbo~a e Wellon Leite do Nascirnenlo., ale os 
municipios dr. LllrHnjal e \"ilória du Jari·· AP. a fim 
de reali:t.ltre•n escolllt dt i111en•os pnra serrm mn·idos 
rm IIUdiência, no período de 27 ~ 2'1/07/2015. sub n 
ordem de mis.siio 1\". 172/2015. 

Regi~tr~-sr. l'ub:ique-st c Dê-se Ci~nda. 

Ma~apadx' -AP, 24 '?~" d' 2015. 

],/ 
o;,, L,.,,,JAm .IEF \<\S PICA:'\(0 

PORTA RIA N". 293/2!115 - IAPEN 

O DlRETOR PRESII>ENTE DO 
INSTITlJTO DE ADMll\ISTRAÇÃO 
PENITE\CÜRIA DO ESTADO DO 
A'1AI'A - IAPEN, ·no uso das atribuições 
que lhe são confl·ridas pelo Decreto 
Estaduai n•. 136/2015, tendo em ,·ista 
despacho exarado no mem.,. n" 1225/2015-. 
COSEG/lAPEN. 

RESOLVI'.: 

Autorizar CJ deslocameniU dos scn idorcs, Cll·iton 
Correa Fi~tucircdo, Edicarlos ))ias da Costa. Geison 
R<~phacl Barhosa Pereira e .lu:io William Maciel 
CHntu:iria, ai(• u município de OIA!'OQUF.- AP. a 
lim de realizarem cscollu de iutcna• para panidp:ir 
de uudiênciHs no pl•riodu .ir 28 a 2W07t1015, soh a 
ordem de missão N". 0173/2015. 

Rr::istre-se, Puhliqu~-se e llê-se Ciência. 

M'"'pá'A P, 21 0 d< 20 I'· 

.JEFFER N r ~S PICANÇO 
Direlur-' esrlente du JAPF!'I 

PORTARIA i'i". 299/2015- 1APEN 

O DIRF.TOI{ PHI:.:SIDE~TE 1)0 
INSTITUTO I>E AD,'VIINISTRAÇ:\0 
PENITENCIARIA DO ESTAUO DO 
AMAPÁ - IAPEN, no uso das ;~trihuiçõcs 
qué lhe sãu cunferidas pelo Decreto 
Estadual n°. 136/2015, tendo em vista 
despacho exurado no memo. n'' 1226/2015-
COSEG/IAPE~. 

RESOLVE: 

Aulorizar o dcsloc~mento dos sen h.Jores, Oinclson 
Santos Moreira, lsalberto 4.hl Costa Lima .. Jarirema 
dos Santos Sena e Sávio Rnmon A h es de Oliveira,. 
até o município de Amap>•- AI', a Jim de realizarem 
escolla de interno para ser UU\ido em audiência, no 
per(odo de 2R a 29 /07/2015. sob ~~ ord~m de missão 
N'. 175/2015. 

Registre-se, Publique-s~: e or-sc Ciência 

Pãg. 23 

PORTARIA~· 321 OE 04 llE AGOSTO DE 
2015 

O Diretor dn lnsliluto dr 
Administração Penitcncüiria 
do Estado do Amapá, Sr. 
Jefferson Dias Picnn,o, nu 
uso das atribuições legais que 
lhe siio conferidas pelo 
l>ecrclo n• .3394/!014-GEA. 
b~1ixa a ;eguinte Portaria. 

CONSmER.-\NOO a~ atrihuições 

pre,istas no arligo i4 da Lei 7.2101!14; 

CO"'SillERANOO que cabe ao 

Diretor do r.,rahclecimentQ lomar Hs medidas 

n4.•ccssúrias ao curial funcionamenlo doi 

l::sl:tbderimenlns l'enais do lnstitulc; 

CONSJOF:RANDO que 11 conlen,·iio. 

\"igilfincia I' a 'egurança dos Centros l'risionlli' são 

falores primordiais para o cumprimenlo i.lus 

disposilh·os legais concernentes ao Sislema 

Penilenciário: 

CONSJ[)J::RANDO a necessidade de 

cunslnnte remane.jamento dos Servidores 

f'en item·iá rins: 

RESOLVE: 

:\ri. I" - Transferir, a intercss~ da 

Ai.lministrnç~o. da sedr do prédio principal do 

lnslilulo dl' Administruçi\Q P~nilenciária do F.sludo 

do Amapá ··· IAPEN em Murapú pant u Ccnlro d~ 

.cuslódia dr Oiupol]UC parn exer1·er suas alh·idades 

laborais. 11 ;,~n ido r Hf:LBE~ HENRIQliE ROMA 
' DA SILVA. a contar de OR de agosto de 21)15. 

Dl\-se riência. cumpra-se e Publique-se. 

.2015. 

JUSTIFICATIVA, fl33/2015- COI'LAN I 
IA E:\ 

PROCESSO: N" 330202.~01S/JOS- COPLANIIAPEN · 
ASSUNTO: RECOI\HECIME:NTO DF. DÍVIDA 
OBJETO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
REFERENTE A PAGAMENTO DE DIA.RIAS OF. 
SERVJ[)ORES QUE REALIZARA!\'! VIAGF.NS .<\. 

SERVIÇO ;\0 EXERCÍCIO DE 2014. 
Fundamentação legal: Art. 37 1h1 lei Federal ri''. 
4.320/64 e Art. 59, Pan\grafo · Único, da Lei n" 
8.666/93. 
CREDORES: Fábio Vínicins da Silva Metz e 
Lucilene Canhu\ria de !VI. Assunção. 
Valor: R$ 87,60 (Oitent~ e sde renis e sessenta 
centav.:.:o::os)!:... ----



Macapá, 06.08.2015 

Senhor Diretor-Presidente do IAPE:'\IAP, 
Tratam os pres1·ntcJ. autos do pagamento dos 

valore .. ~ dHidos a titulo de indeni.taçào de ~ervidores 
deste IAPEN. rderenk >10 JlHI{IImento de ditirius, 
realizadas no exercício de 2014 com dt'stino o 
município de Porto Grand~ I .\P, no \'aior montante 
de R$ 87,60 (Oitentn c s~l~ rt<1is e S('S>enln cenhtHlS). 

Estu Coorden11doria solicitou a Assessoria 
Jurídica Parecer Técnico .luriJico, \'Í~to que os 
ser,·idnrcs reali7.llrAm a \iagem sem prhia 
antori7.liÇJ1o do Ordenudnr dll despesa. 
irrcguiHridade esta constatada apó~ a fase de 
empenho. 

,\ l>outa As>e~so•·in .. luridica dc~ta 

lnstitniçâu. por força elo u~creto GoHrnnmeutnl 11''. 
6. 753/14 numifestou-se nos seguinte' ter mos: 

Art. I O - A~ despesas .I e cxHcicios 
anteri11res. devidam~ntc rec-onhecidas pdll 
nutoridnde cnmpctcntc do órf(ilo, scrAo fllljlas no 
cxcrcicio de 201$. stguindo a formali7.llção do 
processo e 11 ordem cronológica: 

F. ainda, o pagamento dns diarins dos 
scnidorcs qnt rrclamurum a indenização. por 
imerrn~diu de procésso!, em <)UC pese à ,·iagcm não 
tenha sido llutorilllda exprtssamente pelo l)iretor. t 
a forma mais adequad:• pam não carnctcrizar 
enriquecimento ilícito por parte da Adrninistraçilo. 
pois houH o deslocamento interestadual dos 
scr\'idórcs c a rnis~ão dada foi realizada, inclusive os 
pn\prios scn·idores arcaram com as despesas de 
riagem, não ha\'endo ólikc para que sejam feitn o 
reconhé<'imeuto de dividu. 

Pelo exposto, para sah·aguardar os 
interesses da AdministraçA0 desta Instituição. e 
dcmomtrada à hipótcs~ incident<' desta nçiin, 
submetemos a present~ Justilirntivu ~ 1:prcdaçim e 
humolognçilo de Vossa Excelência, ao mesmo templ) 
em que solieit~rnM a ~ua puhlkação na Imprensa 
Oficial. para que se cumpra o dis110Sto 110 nr!igo 26, 
da Lei de Licitações e Comra os em ,·igor. condição 
de eficácia deste ato. 

, .lO de uhr :1 de 2111 ~. 

H.ntiticn nns termos da Lei 

• lliSl'IFKATI\'A 'OJ4i2015- COI'LAN I 
IAI'F.!'i 

PROCESSO: :"~'' 330202.2015/107- COPLA'I!IAPEN 
ASSUNTO: RFCO~HF.(;IMF.NTO rn: OiVIOo\ 
OIUF:TO: H.f.COI\HF.CIMF.!'\TO llF. t)iVmA 
RI::FEH.ENTE À I'AGAI\o1t:tvro llt.: OIÁRIAS UE 
SERVIDORE!'i QUE H.EALIZAR.\M VIAGEJ\S A 
SERVIÇO '10 EXERCÍ('JO I>E 201-1. 
fundamcntaçilo lc~:al: Art. 37 da ll'i federal n". 
4.320/64 c Art. ~9, Parágrafo (Jnicn, da Lei n" 
ll.lí66/9J. 
CH.F.DORES: Maria llrsim:~r 'lantana e ~1nricclio 
Silva da Costa. 
Valur: RS 79l!J (Setenta e m•,·c reais c' in te •·entams 

Smhur llirctur-l'rcsitlcntc •lu IAI'EN/,'11'. 
Tnuam os presentes autus du pugarneutu dns 

valorl'S d••,·idus 11 titulo de lnllenlzKçiio de scr,:it.lures 
deste IAI'E:'i. referente au pas:um•·nht de dhirius, 
rc11lizadus IICI e~crclclo de 2014 com dcstinu.ll cidade 
de Purtn Grande, no mlor montante de 79.00 
(Se!entn t nove reni~ r vintt fen!a\·os). F,,tR 
Cooi·denadorin solicitou n Asstssorln Jurldirli 
1'11recer Técnico .Jurídico, \'isto que os ~er,·illores 
realizanm 11 \i agem ~em prévia aurllrizaçílo do 
Ordcnador da déspesa, irregulnridadC' esta 
constatada após a fase llé empenho. 

A Uolltn AssMsoria Jurídica desht 
lnstih1iÇáo, Jlcir forçu do Oecrt'tu Go,·ernMmt'ntul n". 
6.753114 manifestou-se nos seguintes termos: 

Art. Hl - As despesas de e~erdcins 
anterinres, de,·idainente rcconhecid.as pela 
nutoridad~ fltmpetente do ó~i\o, seriia pugus nu 
\'xerclcio de 201~. seguindo a formaii1.11Çiio do 
processo c a ordem cronillõ::lca: 

E ainda. o pagamento das diárias dos 
servidores que' reclamaram a indtnizaç~n. por 
inlfrinédio dr procenos, em qu" pese à ,·i;tgem nilo 
trnha sido lluturizad!l expressMm .. nte pt!lo Oitt•tor, t-
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n formu mais adequada pura nAo ,·aractcl'izar 
enriquecimento ilícito por parte da Administração, 
pois houH o deslocamtnto interc~tadual dos 
servidores e u missiio dada foi realizada, inclusi\·t os 
próprios servidores arcaram com a~ despt•sas de 
,·iagem, nilo havendo óbice pura que ;ejllm f!'lto o 
reconhecimento de di\· ida. 

Pelo exposto, para sah·a2uar·dat· os 
interesses da Administraçllo desta ln.~tituição, e 
demonstrada à hipótese incidente cle:>tll açilo, 
submetemos a pre~enre Justificatinl il ap.-eciaçQu c 
homolognçAo de vo·ssa E.,celência, ao nr•-smo t•·mpo 
em que solicitamos u sua ruhlicuçlill na Imprensa 
Oficial, pura que se cumpra o disposto no Artigu 26. 
dll Lei de Licitações e Contrato; em \'igor, condição 

·de eficácia deste ato. 

Ratifico uns termm da Lei 

Em:~J~_/201~. 
_OJ_) __ , 

Diretor Prt~crtc do IAPEN 

JUSTIFICATIVA r·i ;,,;51201!'- COPLAJ>; I 
1,\PEN 

PROCF.SSO: N' 330202.2015/01011-
COPI.AN/IAPF.!Ii 
MSSli~TO: RECONHECIMENTO OE OÍVIOA 
OBJETO: Rf.CONUF.CJ:\1F.NTO OF. DiVIDA . 
REFERENTE À PAGAMENTO I>F. 1)1..\RIAS DF, 
St.:I{\'IOOR~:S QUE REALIZARA!\'! VIAGENS .4 

SERVIÇO NO F.XERCÍCIO OE 2014. 
fundamentação légal: .1\rt. 37 da lei f cderal u•. 
4.320/64 e Art. 59, l'arágrafo Único. da L.ci n'' 
H.666/93. 
CRF.OORF.S: ,lanete Sarmento Rebelo, Maria 
Ursimar Santana e Murirelio Sih·a da Costa. 
Valor: R$ 11 S,20 (Cento e quinze rcuh e \'Ínte 
centavos). 

Scuhor Dirctor·Prt-5idcr.lr do IAPEt\'/AI'. 
Tra111m o~ presetHP> ;:utus do Jllll!arnento dus 

valores de\'idos 11 titulo de iudeniza~ão de scn·idor~s 
deste IAPEN, referenrt ao po~:Jmento <Ir dillrins, 
reulizadlls no rxc•-cfclo 1c lO I'· no valor montante 
de RS 115,20 (Cento t •11•inze reais e \ illt( centavc1s) . 

A l>outa AssessoriA Jurídica desta 
ln~tituiçllo, por força do Drcrdo Go,•ernnmentaln", 
6. 753/14 munifestou-se n••s Sl'gllintes termos: 

Art. 10 -· .\s dc:.pcsas de cxcrcícu>s 
anteriores, dcvidamc11w rcc1':1h~ddas pci:t 
autoridade competentt !lo órgA,;, $fr~o p.tgas no 
e~ercicio de 20 I~. s~guindo a formali1.açl\o do 
processo e a ordem crolo'llligicll: 

Assim, nílo há r.omo nlli: reconhecer a dh·ida 
referente ao pagament.1 de diártas dos ~cn·idores qu·c 
fazem jus ao referido Jl82Rntr.nto, \'istlt que as 
mesmas fora nt realizada~ n interesse da 
Atlrninistra1·üu no ext'rcício de 2014 e ~~~ servid•Jres 
jll deram entrada n(l rco;ucrimcnto de pura 
Rcconhcclmcntn de l)i\'hl!l till~; diârias niiu puglfs, 
sendo cnnfirnutdu pela COPL:\N. 

Pelo exposto, par:• snlv:•guHdar n> 
interfsscos dn i\clminl~·~~çào ~lfsta lll~tihdçAo. ~ 

demoustrada 11 hipót·>se inch.lentc (lcsia nç;lo. 
submetemos n presente ,!u•,;!knti,·a à npr.:·ciaç1io c 
homolo2açao de Vossa t:xcel~ncia, ao mesmo tempo 
em que ~olldtamos a ,;ua publicação !I& lmprcn~a 
Ofkial, para que se cumpra o disposto no artigo 26, 
da Lei de Lil'itnçücs e C•Htinttos em ~·i~:or. cor.diçi.u 
de clicâcia deste ato. 

nl,.-il de 2015. 

·---·N 

ltatit'ico nos tc.-miJS da Ld 

_/2015. 

l!i.retnr l'r · 
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JtSTJFICATIVA N~' 036/2015 ·-COPLA~ I 
IAPE'i 

PROCESSO: N" 330202.2015/1 t 1- COPLANiiAPEN 
ASSUNTO: Rf.CONHF.CIMF:NTO Of. OÍVIDA 
OR.IF.TO: RF.CO:'o~Hf.t.IMF.NTO I>F. DiVIDA 
REF'ERENTE Á PAGAMEIHO OE DIÁRIAS OE 
SERVIDORES QUE REALIZARAM VJA<;E'IS .o\ 
SERVIÇO NO E~.ERCÍCIO DE 2014. 
Fundamentação legal: Art. 37 da lei federal n". 
4.320/64 e Art. 59, Parágrafo t':nico, da Lei n" 
8.666/93. 
CREDORES: Alan Batista Assunç!lo :\1onteiro, Jo~é 
Mauricio Mira da Slh·a Júnior c Ramon dos Anjos 
dos Santos 
Valor: R$ 540,00 (Quinhentos c quarenta reais). 

Senhor Oirctor-Prcsidentc do IAPF.N/AI'. 

Tratam os presentes autus do pagamento dui 

valores de\·idos a título de inde11il.llçi!o de sen·idnres 

deste IAPEI\", referente ao pagamento dt• ililirius, 

realizadas no excrcicio de 2014 com dc~tino o 

município de TnrtarugalLinho, 110 \·alor montaute de 

RS 540,00 (Quinhentos c :Juarcnta reais). 

A Douta Assessoria Jurldica desta 

lllstituiç.llo, por força do D~creto GoHrnnmcntal n'. 

6.753/14 rnunifestou-se nos st-guintes termos: 

Art. I O - As despesa~ de exen·icio~ 

anteriores, de\'idamentc pela 

autoridade competente 1ln órg~o, serão pltgus ro(J 

exercicin de 2015, sc2uindo >1 formali7.ai·liu do 

processo e a ordem cronológica; 

· A~slm, não há corno não reconhecer a tli\ ida 

referente 110 pal{am~nto lle diárias dos str\'idores que 

fa1.em jus ao referido pagamento, 'isto •1ne as 

mesmas foram reali:tadas H intcrcss" tia 

Administração nu exercido de ~014 c os ~~nldol'cs 

já deram entrada no r~qucrimcnto de parll 

nt.ronlrtdmtnto de Dh·id;~ da., diârias nao pa~:as, 

sendo conlirmudl> pdu COI'L.4N. 

Pelo exposto, para salvaguard:.l' os 

Interesses da Administraçilo' deslll lnsti:::içür,, c 

demonstrada à hipt.fese incitltnte de~tr, aç>lo. 
I 
submetemos 11 presente .Justificativa à apredaçao c 

homologaç!lo de Vossa Excclêncin, ao mesmo tempo 

em que solicitamos a sua puhlicaçilo na Imprensa 

Oficial, paru que se cumprn o disposto no artigo 26. 

da LI! i de Llritnçlies c Cn11t ratos em \'ignt; condição 

de cficlici11 d•·stc utu. 

H.atÚ'iCII nos termos du Lei 

· f.m:~i-~/2015. 

DirctoQ-H~ IAI't.:N ·

JUSTIFICATIVA N~~7/2015- COI'LA:'>I/ 
IAI'E~ 

PROCESSO: N" 330202.20151113- COPL.AN/IAPF:N 
ASSUNTO: RF.CO;\IHECJMENTO DE DÍVIDA 
OBJETO: RF.CO!'iiiECIMENTO OE DÍVIDA 

'REFERENTE À I'AGA'\1ENTO OE DIÁRIAS OF: 
SERVIDORES Qlif. REALIZARAM VIAGENS A 
SERVIÇO NO F:XEJKICIO DE- 2014. 



Macapá, 06.08.2015 

Fundamentação legal: An . .I( da lei Federal n". 
4.320/6~ t.' Art. 59. Parágr·afo t':nko. d~ l.ci n" 
1!.66(>193. 
CREDORES: F.rler Lima (n•·rea, Jucl.~on ~il\:1' 
ft•rrcirn ~Ta farei Cri.<tinn Santos 
Vaiar: RS 101!,(10 (Cento c <Jito reais). 

Scnhôr Uirl'tor-Prcsidcntc do IAPFN!AP, 

Tratam ns ;1resentes autM :lo pa~am~nin tios 

valores dnitlos a titulo de indcnizaçHo de snl'idore~ 

deste IAf'EN, ref~rente :to pugamento dl' diúril1s. 

reulizadus no exc1·cício de 2014 com dcsti111, o 

município do:: Ferreira Gomes - .'\I'. no \'RIO!' 

monlanh' de RS 108,00 (C~nw e oit(l reais). f.~l<i 

Coordenadoria solicitou u Assessorin Juritlic<~ 

rarcccr Técnict> Juridico. visto que os serl'idorcs 

realizaram ll vingem s~m prhia autoriza~ão dr. 

Onknador da despesa, irregnlarid,~de e~r:1 

constatada após:~ fase de empenho. 

<\ Douta Asses~orit1 Juridic<l desta 

Instituição. por torça tlo l}tcreto (;overnamental u''. 

6.733114 m~nife,tou-se uns seguint~s kt·mu~: 

Art. Jt) 

nnt~rior~~. llevillam~nte rt•conhccidas 

autnridadr compeh•nte do órgão, serão pagas no 

e\ercido tle 1013. ~eguindo a furmalin\~iiu do 

processo'''' ordem cronológica: 

r:: ainda, n pagamento 1la• Ji~rias dos 

sen idf!re~ que reclmnar:uu a indenização. por 

inl~rmrdiu d,, pmcc;Sih. ~m que ptSl' il villl!Cill não 

tenha ~idn autori7.ada expre,~amentf pelo Diretnr, ~ 

a forma mai• adequada para não ,·:uw.l(·l'Ízlll' 

enriqurcimenlo ilicito por parte da Administração, 

pu i~ houl'e o dcslo\'lu-..,·nto _jntcrcst<ldU,ll dos 

scnidure> e a mis~àu dadn l(.i rc<~lizada. inclu~hl' os 

pi'óprios ~cn·idores an·;w1m com a~ dcspc~n, de 

,·iagem, nào hal'endo t'tbke par:1 que sejam fd!O 11 

reconhecimento de diYida. 

Pelo exposh>, pam sah agu:.u·dar o; 

interesses da Administr.;~ão de1ta lnstituiçlio. ~ 

demnn;trada à hipótese incillrnle desta n~;io. 

submetemos a 11rcsentr. Justilicnti'a i1 ~prcda\~ào r 

homologação de Vossa Excelência, 1111 mesmo tempo 

em que- ~olicitamo~ a sua puhlicu~ão na hnprt·n'i;:: 

Olicilll. para que ~e rumpra o disposto no ani!'o 26. 

da Lei de Licitações e Contr~tns em l'igor. condição 

de clicàcia deste lllo. 

'1a~apá·AP, 13M ~hril tlc 2UI:'i. 

Ratifico no~ tc•·mos da Ll'i 

Em:~-~~-~_!2n::.. 

.. OiretOJQdict;l IAPEN

.JIJSTIFICAT:VA :'ll\t'812013- COPLAi'i I 
IAPE"i 

PROCESSO::'II"330202.2UI5!0114- COI'LAN/IAPEN 
ASSCNTO: Rf.ÇO\Hf.CIMENTO OE DiVIJ)A 
OB.IETO: RECONHECIMENTO DE llÍ\'II)A 
RF.FERE:'olTE . .\ l'.o\GAMF:'IITO DE lliÁRl.\S 1>~ 
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'SERVIDORES QIJE REALIZARAM VIAGE:'<S A 
SERVIÇO NO EXERCÍ(IO Dt:: 2014. 
fu.ndamcntução legal: Arl. 37 da lei FcdtrHI n". 
4.320/64 e Art. 59, l'ar>Í!!rllfo (inko, ;.h1 Lei rt'' 

8.666/93. 
CREDORES: F tíbio C.ISirO dos Santos l'ch<ia, .Jorge 
dos Reis Santos e Rofran Gama Damasceno 
Valor: R$ I 08,00 (Cento e oito re~is). 

Senhor Dil'ctor-Presidcntc do I.APE:\/ .... 1'. 

Tratam os presentes autos do pagamento dos 

valores de\'idos a tituln d•• indentznção dt' set·vidore~ 

deste 1APE'i, refcrcnll• ~•o p:1gamen11J dt· diürias, 

realizadas no exercício de 2014 com destino a cidade 

de Pcdr·a Branca, nn valor montante •ic RS IOR,OO 

(Cent•1 c oito reais). 

Esta Coordenadoria soli.:ituu a Assessoria 

Jurídica Parecer Técnico Jurídico. visto que o~ 

servidor·es realizaram a Yiagem scnt prévia 

autorizaç~o do Ordenado r da desp1:sa, 

irregularidade est~ constatada após ~ fase de 

empenho. 

A Douta ,\ssessoria .lnridka desta 

Instituição, por força do [)e,·rcto Go\Crnamental n". 

6.753!14 manifeswu-s~ nos s~guintes termos: 

Art. ltl -· As despesas de cwrdcins 

anterio•·es, deYillamente reconhtridas 

autoridade competente Jn órgão, seriio pagu> no 

exercício de 2015, sr~uindo a formaliz~ção do 

11rocesso e a ordem cronológica; 

F. ainda, o pa)!amento das dhirias dós 

serl'idore; que r~damara1•: a indeniZli\'ÜtJ, por 

intermédio de processos, em que pe~e li ,·iagrm não 

tenha ~ido autori:tada c.\pn•ssamcnle pelo lli1·ctur, i: 

a forma mais adequad~ para não canlclcriJ.ar 

enriquecinu·nto ilícito p~a:te da Administração, 

pois honn o Mslor.amento 11lterestadual dos 

sen idores e a missão dada fni n·alizada. inclusiiC os 

próprios scn·idures lHCaram com as despe1a~ de 

viagem, não hnwnd11 ubk~ pura que sejam fl•ih> <J 

reconherimento de di\ idn. 

Pelo exposto, pnrn i:alvagunrllnr os 

interesses da Administração desta ln~tituil'âtl, e 

demonstrada à hipóte\t incidente desta aç:io. 

suhmetemos a pres~nte Justificati\·a •i apreriacão ~ 

homologação de Vo~'a Excelí'nda, nu mesmu t~mpu 

em qne solicitamos a suH publicação na 1mpr<nSH 

Oiicial, para que se cumpt·a o tlispostu no artigu :!6. 

da Lei de Licitnções c Contratos em 'igor. cr>ndi~ão 

dl' ctic:kia deste :ttt.>. 

Macapa·t\1'. 1.\ de abril Llc 201!'. 

Ratifico nos termos da Lei 

JUSTIFICATIVA N"' 39/2015- COPI.A~! 
1:\PE\ 

PROCF:SSO: N" 330202.2015/11&- COPLANIIAI'EN 
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ASSljNTO: RECúNHECIME~TO DE DÍVIDA 
OBJF.TO: RECONHECIMENTO DE OÍVII>A 
REFERENTE À PAGAME.\TO DE DIÁRIAS OE 

SERVIUORES QUE REALIZARAM VIAGENS A 
SERVIÇO '<0 EXERCÍCIO DI'. 2014. 
FundamentHçiio l~gRI: Art. 37 da lei F~d•ral tl". 
4.320/64 e Art. ~9, Panlgrafo Único. ela Lei n" 
8.666/93. 
CRF.IlORES: i\binad~be Ribeiro Cru1., .)org<· dns 
Rei1 Santos, Romeu Corrêa da Siln. Rosinalclo 
Francisco Costa Holanda, S<~mara Menti~> Bruão ,. 
Silva~ Welton Leitr do Nascimento. 
Valor: RS 1.512,00 (Hum mil quinheuto~ e doz~ 

reais). 

Senhnr Diretr•r-Prcsidente do IAPEN/AP. 

Tratam os presentes autos do pagamento dt;s 

,·alores devidos a titulo de indenização ele ser\'idore~ 

deste IAPEN, referente no pagamento de diitrias. 

realizadas no excrcicio de 2014 com destino a cidade 

de Laran,jal do .Jari. no valor montante de RS 

1.512,00 (Hum mil quinhentos e do1.e rea'b). Esta 

Coordenadoria solicitou a Assessoria Juridicu 

Parecer Técnico .luridico, \'isto que os sel'vidores 

realizaram a viagem 1em prhia :~utorizaçiio do 

Ordenador da despesa. irn·gularidudc esta 

constatada após a fase de empenho. 

A Douta Assessoria .Juridica desta 

Instituição, por força do Decreto Covemamenral n". 

6.753/14 manifestou-se nos seguinte~ lermos: 

Art. 1 tl - As despesas de exercícios 

anteriores, devidamer.te reconhecida~ pela 

autoridade competente do órgão, serão pagas no 

exercício de 2015. seguindo a furmaliLa~iio do 

pmcesso c a ordem cronoiC.!!ica; 

F. ainda, " pagamento da1 diárias 1los 

scrvidorc~ que rcclumunrm 11 indenizr.,;ão, por 

intermédio de processos, em que pese à Yiagcm não 

tenha sido autori7.ada ewressamente pelu l)ireto•·· é 

a fornw mais adequada para não caracterinu 
-:;;-•riquecimento ilicito por p;ftte da t\dministra1·ão. 

pois hou>e o deslocamento int~resh•dual dos 

sen·idores e a missão dndn foi realit.tldn, inchtsi1 ,. os 

pruprios servidores arcaram com as tle,pesas de 

1·iagcm, não havendo óhice para que sejam feito n 

reconhecimento de dh id~. 

!'elo expnsto, para salra~:uurdar os 

interesses dn Admínistruçiio desta Instituição, c 

demonsh·ada 11 hipótese incidente desta ação, 

submetemos a presente Justificativa à apr~dação e 

homologação de Vo.~sa [xcelfncia, ao mesmo kmpu 

em que solicitamos a sua pnh1icação na Imprensa 

Oficial, para que se cumpra o diSilOSlo 110 artil!,u 2n. 

da Lei de Ul'itaçiies c Contratos em Yigor, condição 

de t'licáciu deste ato. 

Macapá-AP, 17 

JUSTIFICATIVA~ 4Ui2015-COPLA:'IIí 
IA N 

I 



Macapá, 06.08.2015 

PROCESSO: 'I" 330202.20it:il JS- COPLAN/IAPEN 
.>\SSIJ\TO: RF.CONHF.CIMENTO OF. OÍVIIlA 
OR.JF.TO: RF.\.0\'HF.CIMF.NTO DE DÍVIIlA 
REfERENTE .~ PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE 
SERVIDORES QL:E REALIZi\RAI\1 VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE 2014. 
Fund~mcntaçilo le!,\al: Art. 37 da lei fedt'ral n". 
4.320i64 e .>\rt. :"9, Panigrufo l:nicu, da Ll'i n'· 
8.666193. 
CREDORES: Eliane Palri.:ia Marque~ Serrào, 
.Jackson Sil\'a Ferreira"' Romeu Corrêa da Sih•a. 
Valor: RS 324.00 (Trezeoto~ e vintt e quatro reais). 

Senhor Oi•·rtor·l'n·sidenk do IAI'EJiôiAP, 
Tratam os pre~entes autos do pagamento dos 

1·alores dl•\ idos a titulu dr.. inrlenil.a~â<, de servidores 
dcstr IAI'EN. rerercntc ai.' ragamento de diárias, 
realizadas no c~crdcir, de 2014 com destino u 

muniripio de .Vitória do Jari· -\P, no valor montante 
de RS 32-l.OIJ (Trelento~ c l'intc t· quutru reais). 

F.sta Coordenadoria solicitou a A\sessoria 
,Jurídica Parecer Técnico Jurídico. visto que o~ 

sen·idorcs rcali:r.urnm a l'iagem sem prrl'b 
autorizaçãtl tio OrdenadGr da despesa. 
irregularidade esta comtatada upó~ a fase de 
tmpcnhu. 

.o\ lluuhr Asse~soria Jurídica JCShl 
lnstituiçiio. por força do Ot-cn•to Gol'crnamcntal ro". 
6.753!1-1 manifestou-se n<~,: seguin((•s termos: 

Art. I O · As despcsl!S úe ~~~rrícins 

anteriorc~. de,·ictamcnre reronhl·eldas pela 
autol'idade competenh· do órgã.,, serão pagas no 
exerciein de 2015, seguindo d rormali7.ação lÍO 
processo e a orde•n cr<lllológica; 

F: ainda, o paçamcnto dus diárias dos 
sen·idnres que reclamarar; a iudeni7.açllo, pm· 
intermédio de proccssM, em que pese à "ia~:em nãu 
tenhH sido autorizada e\pressamente pelo Dir·er<tr, ~ 
:r forma mah adequada para nllo caracteri1.ar 
enriquecimento ilícito por parte da Administração, 
pois houl'e o deslocamento interestadual dos 
servidores c a missilo da :la foi rcdllzada, inclusin· o~ 
prilprios sen·iúores ar·caram com as despesas de 
l'iagem. não hal'endo ti.Jicc pura que >Cjam feito o 
rccnuhecirneulu Úl' dh ida. 

Pelo exposlo. para sah aguarda r o~ 

interesses da Admini~tra;;iío desta lnstituiçiio. c 
demonstrada il ltipótc~c Incidente desta llÇiio. 
~uhrnctcmns 11 prcst·nto· ,lustifiCiilil u i1 l!prcciMçiln c 
lwmulugn~iio de Vossu bcclêncil!. 110 mesmo tcmpu 
t•m que solit-iturno~ a .. I!U publira~üu n11 Imprensa 
Oficial. para que se ~Uiilfll'll o úisJlOst.o no artigo 26. 
da Ld de Licitações c Cuntrat<:.~ em vigor, condi~iio 
de clicilciu deste Kto. 

Hatifico no~ termo~ tln u•i 

JlíSTIFIC'.\TIVA \" .JI/201 :\- COI'I..t..:-<! 
IAI'EN 

I'HOO:S"iO: N" .33U2112.2Ul!\/IJ7 .. COI'I .. \Níi:\I'E:-1 
ASSlJ;'t 1'0: RECO'\HH'JI\IENTO l)f. J>i\'JDA. 

OB.If.TO: HECONHF.CI!\1 E :'I TO llE OÍ\'1[)1\ 
RF:Ff.RE'ITF. .~ P,\(;AMF.NTO J)f. IH.\RL\S DE 
SF.RVIUORES QUE REALIZAKAI\1 VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO UE 201-1. 
Fundamentaçao legal: Art.. 31 da lei Federal n". 
-t.320/ti.J t• Are. 59, Prinigrafo l'nico. da Lei n" 
8.666N3. 
CREDORES: Abinadabc Ribeiro Cru1., Carlos 
.lúnior Almeida B11iu, Jackson Sill'a Feneira .• lorgc 
dos Reis Santos, .José L<'' indo Muclrl de Almcidlt, 
\1arcio do Cnnno Miranda Valente, Miguel Angelo 
:\1adur·eira Corres, Rosinaldu Fruncisco Co~ta 

Holunda c Samar·a :\tendes Rra7.lio c Siha. 
Valor: RS 356",00 (Três mil quinhentos c SE-Ssenta e 
quatro reais). 

Senhor Oirctor-Prel;idente do 1,\t>F.N/Ar', 
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Tratam o~ prese~les autus do PH!!Hmento dos 

l'alnres de,·idos a títr.IIJ rlP in<l•r•i?arão de s~n·iclores 

tlt•stt• IAPF.I\, refcr·cntt> a~; pagamento de di{trins, 

reulizntlns no r~ercicio de 201~ com desrin•• o 

município dl' Larunjal do Jari • AP. no l'alur 

montante de RS 3.564,00 (Trio> mil quinhentos e 

sessenta e quatro renis). Esta Coordrnndoria 

solicitou a As~essoria .Jurídica l'nret'l'r Trcnko 

Jurídico, 1 isto que os ~er1·ldores reali~nram a 'iagtm 

sem prévia autori7.ação do Ot·denador d:t dc~p('sa. 

irregularidade cst;l constatada após a rase tlc 

empenho. 

A Douta Assessllria .Jurídica rle>hl 

lnstituiçüo, por força tio Ot•crelo Governamental n". 

6.753/14 manifestou-se nos seguintes lerm<Js: 

Art. I O - A~ despesas de e~ercfcins 

anterior<'~. dc1 ida mente rc·connecitlas pela 

nutoridude cornprlenl~ do órgão. sen1o pagas no 

exercício dt• 201$. sc•guindo a fot'malização ele) 

processo~ a ordem cronolitgica: 

E ainda, n pagamento da~ diária; dos 

sen·idores que reclamaram a indcnizuçilo, p~r: 

lntermedio de processo~, em que pese à riagcm niio 

tenha sido autorizada e\~ressamcnte pelo l>iretor, ~ 

a forma mais adcquadu para não caracteri:tllr 

enriquecimento illcito por parte da Allmiuistra~ào. 

pois houH o deslocamenrn interestadual do, 

servidores e a missão dada foi rc'alizada, inclusive os 

próprios servidores arcar"m com as despesas de 

viagem. níio hn1·endo óbice pnrn que ~cjum frito v 

n·crmhccimt·ntu dl' dh·irln. 

l'cko l'~(IU~Iu. 1111ru suh·u.:uurtlar us 

interesses da Administraç~n desta lnstitui~iiH, c 

demorlstrrula il hipótese incidentt· desla ~~~o. 

submetemos a presenle .Justilicath a à apreciação c 

homolo!(uçiio de Vossu Excel~m·iu, 110 mesmo lcrnpu 

em que solicitamos ri sta publicação na lmprcn~a 

Oficial, para que se cumpra o disposln no artigo 26. 

da Lt'i de Licitações c Coulratos em ''igor, condição 

de eficúciu tlestc :r to. 

Scr~;:io Luiz 

Rutificn '""' tcrntu~ tta Lei 

/2tll!\. 

JUSTifiCATIVA N• 042/2015- COI'L.-\N I 
IAPf.N 

PROCF.SSO: N" 330202.2015/119- C'OI'I.ANIIAPI::\ 
ASSUNTO: RECO'IHf.CIMF.NlO Of. I>ÍVJO.\ 
OBJETO: RF:CONHF.:CIMENTO DE DÍVID.o\ 
RF.:Ff.RENTE À PAGAMENTO I> E UI ÁRIAS' DE 
SERVIDORES QUE REALIZARAM VIA(;f.I\S A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE 2014. 
Fundamenta~ão legal: Art .• 17 dn lc·i Federlol n". 
4.320/M c Arr. 59, Parágrafo (inico. da Lei n'· 
8.666/93. 

CRF.DORF:S: Antonio José tle Sousa e Souza, 
Clcbson Can·alho do~ Santo~, f.ri\·an da Rocha 
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Siln·ira. F'r·ancisco Farias de Almeida Junior. 
Glauber :\1onreiro Pená e Orlando Moreira da Sih·u 
Nero. 
Valor: RS L944,00 (Hum mil no\·ercnlo• e qnHcntu 
e quatro reais). 

Senhor Diretor-Prcsitlente do IAPEN/AP. 

Tratam os presentes autos do pagnmcuto dos 

\'lllores de1·idos a tilulu tle indeniLação de servidore\ 

desle IAf'F:N. rercrente ao pagamento de diárias, 
\ 

reali:r.adas no exercido de 2014 com destino n 

muuidpio de Laranjal do .larf, nu 1·alor montante de 

I~S 1.944,00 (Hum mil norecentos e quarenta c 

quatro reais). Esta Coordenadoria S<Jiieitou u 

Assessoria .Jurídica l'areecr Técnico Jurídico, visto 

que os sen·idores renliznrum 11 1·iagem sem prê\'ia 

autori7.açllo do Ordenador da despesa, 

irregularidade esta constatada após 9 fase de 

empenho. 

A Douta Assessoria .luridicn dcsla 

Instituição, por forçudo l>t•crelu Go,·rrnamenlal u•·. 

6.753/1~ manifestou-se nos seguintes termos: 

Art. 10 - As despesas de e~ercicios 

anteriores, dcl'ida•ncnte reconhecida> pela 

nutoridnd~ compelente do órgão, serão pagas no 

exercido de 2015, seguindo a r,rmali~ação do 

processo e a ordem cronológica; 

E ninda, o pagamento das diúria~ dos 

~erl'idorcs que reclamaram a indeni1.ltÇilo, ptll' 

intermédio de processos. em que pe~e à via!!em não 

tenha sido autorizadll CXIlrcssamcntt• pelo mrctor, ~ 

ã forma mais adequada para ni!o caracterizar 

enriquecimento ilícito por pHrte da Administra~iln, 

pois hou\'c o deslocameuto intPrestatlual dos 

scrvidurcs c a missão dada foi n•uli:tada, inclush·e us 

próprios ser,·idores arcaram com as clespes:os de 

,·iag~m. não hannllu úl.oit·~ parn 4Ul' sejam feito o 

reconhecimento de dh·ida. 

Pelo exposto, p~ra sah·aguanlar ols 

interesses da Admlnistt·11ção desta Instituição. c 

demonslrada :i hipótese incidente desta :rçiio, 

submetemos a prc~cnte .Justilicnth·a il nprcci:rçllo c 

hornologaçiio de Vossa E~celêncin. ao mesmo lempu 

em que solicitamos· a sua publicação na lmllrcnsa 

Oficial, para que se cumpra o disposto no artigo 26. 

da Lei de Lkitaçõcs e Cuntrulos em ,·igor, comliçãu 

de eficácia deste ato. 

:vlacapá-AP, 22 e abril ele 2015. 

PROCESSO: N" 330202.2015/121-COPLAN/IAPEN 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
OIJJETO: RECONHECIMENTO J)f. DÍVIDA 
REFERENTE À PAGAMENTO DE OIÁRIAS OE 
SERVIDORES QlJE REALIZARAM VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE 2014. 
fundamenlaçílo le~al: Art. 37 da !ti Federal n•. 
4.320/64 c ~r!:._ 59, Parágrafo Único, da Lei n• 
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8.66ó/9J. 
CREDORES: Aélrin Chagas ll:lrbosa, Bcnil·llldo do 
Carmo da C. Tourão, Cleuton Lima Lobato. 
Glauber Monteiro Pena, J>lckson Sil\'a Ferreira, 
Raimundo Amarildo Pereira da Sih·a. Romulo de 
Freitas Tolosa c Rosinaldo Francisco Costa Holanda. 
Valor: RS 1.440,00 (Hum mil tJUUtrocentos r 
quurcnta n·ais). 

Senhor Diretor-Preside~ te do IAPEN/AP, 
Tratam m presentes autos do pagam~nto dos 

valores deddm a título de indenização de 'cn idore• 
deste IAPEN. referente ao pagamento dt• diárias. 
re.alizadas no exercicit• de ZOI 4 com destino o 
municfpin de Laranjal elo Jari - .-\P. no valor 
montante de HS 1.440,00 (Hum mil quatroctmtu~ 

quarenta rcllis). E~ta Coordenadoria solirilou a 
Assessoria .Jurídica Pun·cer Técnico .Jurídico. 'isto 
que os ser,·idorcs realiznram a \'iagem sem prel'ia 
autorit.:Jçáo do Ordcnadur da despesa, 
irregularidade esta constatada após a fase de 
empeuho. 

A Douta As~cssoria Juridicu desta 
lnstituiçiiO, por força dn Decreto GU\'l'rnamcutal n''. 
6. 7:;3!1 4 manifestou-se nos seguintes t~rmos: 

Art. 10 - As despesus de exercícios 
anteriores, dc\'id:om~nte reconhecida~ pela 
autoridad~ competente do órgão. serão pagas no 
exercido de 2015, ,;eguindo a fonnali1.ação do 
proc.csso c a ordem cronológica; 

E ainda. o pagan:~nio das dhiria< dos 
servidores que reclamnram :1 indcni:t;açào, ;oM 
intermédio de processos, l'rn que pese à ,·iagem nfto 
tcnh:l sido autorizada c1prcs:;amente pele Diretor, r 
a forma mais adequada para Hão car;octcrizar 
enriquecimento ilícito por parte da Administração. 
pois houw o deslocamento intercstudual dos 
sen·idorcs c a missão dada foi rcaliz:oda. indusin os 
próprios scrl'idnrcs arcara.!: t•om as despesas de 
viagem, nàn ha,·cndo óbice Jlura que sejam feito o 
reconhecimento de dívida. 

l'elo cxpllsto, para sahaguaruar os 
intere~~es da Atlministn;ção desta ln~tituição, <' 
demonstt·ada :i hipót•·sc incidente desta ação, 
subm~t~mos H 11r~sentc .lustificatint il aprcciução c 
homolol(~l;âo de Vos•a Excelência, au mesmo tempo 
em que solicitamos a sua pul.;licuçiio na Imprensa 
Oficial, para que ~e cumpra u disposto no artigo 26, 
tia l.l'i de Licitaçi'ie~ c Cunlr:1 ts em "igor. CIJildiçào 
dt• clic.il'ia dc,;tr ato. ! 

l\1a~:111:\-AP, 22 d•· 

Ratifico nos t••rmos tia Lei 

E~m· 'l[T{ /2015. 

. J: / [)iretor-Pt ~ é;;i~~j~-i-APEi\--

JUSTIFICATIVA ~~ O-W20J:;- CO I' LA'\ i 
IAPE"\ 

PROCESSO: 'i'' 33020!.2015112~-- COPLA'líiAPll\ 
ASSUNTO: RECO'iHECIMF.NTO DE DÍVIDA 
OU.JETO: RECONHEC!Mf.I\TO [)f. DÍVIDA 
REFF.Rf:'Tf. À ,I'ACAMENTO llE JH;\JUAS llE 

SERVIDORES <)I T RFAI.IZAI{AM \'1:\(;l·:'is A 

SERVIÇO NO EXERCÍCIO llF 21)1.1, 
Fundumcnlaçiío leg:tl: Art. J7 da l~i Federal n", 
4.32011>4 t• Art. :''), P:or:ígrafo linitct, d:1 Lei n'' 
R.lllltl:9.1. 

CREI>OIH~S: Wagn.,r Ro~:ério Ara~:ão Barbosa,. 

Ma\ l\1illcr elos Santos llraga. 
Valor: RS i2,01.1 (Seterllu r dois r~uis). 

Senhor Diretor-Presidente do IAPEN/AP, 

Tratam os presentes autos do pagamento do' 

\·afores de,·idos a titulo de indenitação de servidores 

deste lAPEN, referente ao pagamento tlt• diárius. 

realizadas uo exercício ue 2013 com destino o 

munidpill de llaubul AI' . no valur montaut~ d1: R$ 

72.00 (St'lt'IIÜI e dois Ceiii".>OS). 

E~hl Coórdcnadoria solicitou a Assessoria 

Jurídica Parecer Técnico .Jurídico, visto que o~ 
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•servidores realizaram a ,·iagcm sem pré\'ia 

autorit<tçfio) do Ordenado r da rlesp1·sa. 

irregularidad~ ••sta ronstatada apô~ a fase de 

empenho. 

A Douta Assessoria Jurídica dt•sta 

Instituição. por força do Dec•·eto Go•·rrnamenhll n". 

6.753/l.t manifestou-se.nos ~eguinte~ ll'rmos: 

Art. I O - As tlcspcsas de ~xcrcicios 

unl~riores. dcl'idamentt recnnhl·ciclas pela 

uutoridadc competente rio lirgiiu. wriio pagns "'' 

exeo·cicir. de 2015, seguindo li furrmtliz~tção do 

processo e a ordem Cl'llnológica: 

E ainda, o pagamento das diárias dos 

servidores que rcrlarnaram a indrnitação, r:or 

intermédio dl• processos, ·em ·1uc p•·sc :\ l'iagern nilr, 

l~nha sido nutorizada C\pre~samente pe!u Dirrtor, é 

a ~t:mu mais adequada p3ra não caracteri1.:1r 

enriquecimento ilidto por parte da Administração, 

pois hou"e u deslocamenrn intcrcstaclual dos 

s~rddores e a missão dada foi realizada, indusiH llS 

próprios senidores arc:Hum cum as despesa~ de 

l'iagem, não hawndu óbk~ pano que sejam feito '' 

reconhecimento de dh·ida. 

l'clo e.\posto. 1mra salvaguardar os 

interesses dll Administração desta Instituição, ê 

dcrnunslntda i1 hipótese incidente desta a~ilo. 

submet~mos n presente .lustific:oti\'a it apreciação c 

homologação de Vossa Excdrncia, ao mesmo tempo 

em que solicitamos n sua publitaçãu na Imprensa 

Oficial, para que se t~um!Jra o di~posto nu artigo 26, 

da Ll'i de Licitações c ContratcJs em vi!:or. cundi~Ro 

de eficácia deste ato. 

Ratifico nos termo~ ,ta Lei 

.JUSTIFICATIVA .'li'' 045/2 15- COI'LAN I IAPEN 

I'ROCESSO: N"330202.20 15/0120-- COPLAN/IA PEN 
ASSUNTO: RECONIIF.CIMENTO DE DÍVIIlt\ 
OB.IETO: KECONHt:CnH:I'HO nr llÍVII>A 

RF:FERENH: ..\ PMiA~lENTO DE 1)1..\RIAS nE 
SERVIDORE~ QUE KL\LIZARAM VIAGENS . .!, 
SERVWO NO ~:XERCÍCIO DE 2014. 
Fundamentação legal: Art. 37 da lei Fcdt·ral q"_ 

4.J20/64 ~ Art. S9. Parágrafo t';ui<'l•. da Lei n" 

8.666/93. 
CREDORES: Abinadabe Ribeiro Cruz, Bcnivaldo 
du Carmo da C. Tourão, Dar.lison Roberto de 
Olivciru Lopes, Ohi\'ifl Barata dos Santos,. Rofrun 
Gam:o Dum:osceno e Felipe Andre l>a,·id Soares 
Valor: RS 216,00 (Duzentos c dezesseis reais). 

Senhor Dirclor-Prc~idente doiAPEN/AP, 

Traiam os prts~nle~ autos do pagamento dM 

'':liores devidos li titulo dt• indeni1.açflo de sén idorc> 

deste IAPE~. referente no pagameuto de diárias, 

realizadas no e.wrcicio de 2014, no valor montante 

de RS 216,00 (Duzentos e dezesseis Ecaisl. 
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A Douta i\ssessoria Jurídica deHa 

lnstituiçilo, por força do Decreto Gowrnamt•ntal n'. 

6.753/1~ manifestou-SI' nos scguinks termos: 

Art. 10 - A~ despesas de Hercicios 

anteriores. devidamente reconhecidas pela 

autoridade compl·tcnte do órgão, serão pagas uo 

e.\ercicio de 2015. seguindo a formalização do 

processo e a ordem cronológica; 

Assim, uão há como niiu reconhecer a dí,.ida 

refereute ao pagamento oJe diitrias dos servidores que 

fazem jus uo referido pagamento. ,·i~to que as 

mesmas foram realizudlis a interesse da 

1\dministração no exercício de 2014 e os sen·idore> 

já dentm entrada Ol• requerimento d(: par:1 

Reconh~cimcnto de Di,.ida rtas diária> nfo:; paga>. 

sendo confirmado pel:o COPLA:\. 

Pelo expus·t•J, puo·a salvaguurdar os 

interesses da Adrninistruçio;• llc~tu Instituição, e 

demoustradn il hipótese ihcidenle de~ta a,·ão, 

submetcm?s a presente .Jusrificativa à apr~da\·:oto__e 

homologação de Vcossa r.~celência, ao mesmo tempo 

em que solicitamos a sua publicuçiio na Imprensa 

Oficial, para que se cumpra u dispo.,to no Jrtigo 26. 

da Lei de Licitações e Contnttos em \'igor, condição 

de eficácia deste ato. 

KttHiu .. ·u no~ u:rmus nH Ltl 

PROCESSO: N" 330202.2015/123 -COPLAI'\IIAPEN 
ASSli"'TO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
OllJETO: RECONHECI:\1ENTO [)f. DÍVIDA 
REFERENTE À PAGAMENTO DE DIÁRIAS 0[ 
SERVIDORES QUE REALIZARAM VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXE-RCiCIO DE 2011. 
Fundurnentaçiio legal: Art. 37 da lei Fede~al o··. 
4.~n0/64 é Art. 59, Parágrafo Único. da Lei n" 
8.666193. 
CREDORES: Maiara Siha de Almeida 
Valor: RS 684.00 (SeiscP.ntos e oitenta e quatro reais). 

Senhor Diretnr-Pn·sidcnll· do IAPEI\'IAP, 
Tratam O\ prescnh•s autos dn pagamcnlu do~ 

valores de,·idos a titulo de indenização de servidor~' 
de.~te IAPF.N, referente 110 pa:aumcntu tle diúrho~, 

r~alizad:l~ nu e\crcicio de 2012, l'm nmiu 1k 
deslocnmcnto pHra o municipiu de Oiu[lnqul· 110 

valor montante de R$ 684,00 (1-Jum mil trezentos I' 

sessenta e non reais e \'in te centavos). 
A Douta Assessoria .lurídica dest~ 

Instituição, por força do l>ecreto Govcrnamer.tal n''. 
6.753/14 manif~·stou-se nus st'guintes termos: 

Art. I O - As despesas de e\ercicios 
anteriores, de,·idarn~nte reconhecidas pela 
autoridade competente do órgão, serilo pagas no 
exercício de 2015, seguindv n formalização do 
processo e a ordem cronolôgica; 

Assim, não h:i como não reconhecer a dlviua 
referente ao pagamento de diárias dos st·rvidorcs que 
fazem jus ao ~eferido pagamento, \'Ísto lJUl' as 
mesmas foram realizadas a interesse da 
Administração 110 exercício de 2014 e os servidores 
jí1 deram entrada 110 requerimento de para 
Reconhecimento de [)i\ ida das diária~ uão pagas, 
sendo confirmado pela COPLAN. 

Pelo cxoosto. para salvaguardar os 
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int~rc~srs da Administr~··::o dc~ta lnstitniç{to. ,. 
dcmonstrndn :\ hipótese incidcnt~ de~ta nçilo. 
submetemos a pr~sente Justificati1·a à apreciação c 
homologuçiiu 1h• Vossa Excel~nda, ao mesmo tempo 
em que solicitamos a <na pnblicaçilo na Imprensa 
Oficial. paru lJUl' se cumJlr:• iJ disposto no artigo 16. 
da Lei de Licitações c Contratos em vigor, t•ondição 
de eficácia deste ato. 

Ratifico no~ t~91,0s da Lei 

F.m:'-;-j~-'·~/201~. 

Diret~r rre 1 I brl;;-OON-

.IIJSTIF .. ATIV,\ N• 047/2015 -· 
COPLA'\' i IAPEN 

PROCESSO: N'' 330202.201 ~1124- COI'LANiiAI'EN 
ASSUNTO: RECO:'I:HECI\1F.NTO IH. DÍVIOA 
OBJETO: RF.CO~HF.CIME:-<TO DE 01\'IDA 
REFERE~Tf. -~ PAGAMF.~TO DF. I>IARIAS DE 
SEI~VIDORES Ql:E REALIZARAM VL\GF.\S; i\ 
SF.RVIÇO NO F.XF.IlC:ÍCIO DE :014. 
fundamentação legal: Art. 37 da lei fcdrrnl n". 
~.320164 c Art. 59. Parágrafo l:n i co, da Lei n• 
8.666/IJJ. 
CREDORES: Jorge dos keis Sa11tos. 
Valor: RS 36.00 (Setenta e !!ois ~eais). 

Senhor Oiretor·Pr·:sidcnte do IAPE:NIAP. 
Tratam os presentes autos do pagamento dos 

"alon.•s de\'idos H título 11.- indeni7.açilo de sen·idores 
destt- 1..\PEi'\, referente ao pagamento M diãria~. 

re~lizud~s no cxcrclcio de 201-1 com destino os 
municípios dl' Tart:ll'l<!talzinho ~ Amapá • .\P, no 
Y:llor montante de RS 36,00 (Trinta e ~eis renis). 

Esta Coonknadoria solicitou a -\~scssoria 
Jurídica Parecer Thnico .Jurídico, ,.i,to que M 

ser\'illorc~ realizaram ~ \ i»gem sem pré•· ia 
autoriz;tçlio do Ordctaador da despr~a, 

irl't'J:tulnridau.le cstH cnnstatuda após Jl fase de 
ernpcnhn. 

A Unut~ As,cssnrin .lnrfdk'l d•·st:1 
lnstiluiçiiu. pur força dl• Decreto Gowrnamental n·•. 
6.753/1-1 manifestou-se nos seguintes trrmo': 

Art. I O ··· As desp~sns de exercícios 
anteriores, de,·idanwntc l't'Conhcddas pela 
autoridade rumpetcnte do ôrgilo, serão pagas no 
exercido de 2015, sc;:uindo a formalização do 
processo e a ordem rrunol(lgica; 

E uinda. o pa~am.:nto das diárias d(•S 
sei'\ idlll'cs que rcdan:aram a lndenizaçzc., 1101' 
intermédio de processos, em que pese it ,.i11gcm nll•l 
tenha sido autorizada ''~pressam~nte pelo Dir~tor, l~ 

a forma mais adequada 11ara nAo caraclerilllr 
enriquecimcntn ilírilo por part~ dn Administração. 
poi~ houve ç, deslncamento intercstlldual dus 
Sl·n·idores c a missão dada fui rrali1.ada, indusil'~ os 
11r6prios scn iclorcs armran• <"Om as de)(IC\&S tk 
viagem, não hanndo óbice para que Sl'jam feito o 
rcconhecimenro de di\·ida. 

!'elo ct(IOSill, para salvaguardar os 
interesses d:t Administraçilo desta Instituição, e 
dcmnn~tr:uht il hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presrnte ,tustificativa it apreciação c 
hnnwtogaç:'o dr Vossa Excelência, ao •uesmo tem ph 
l'm <JIIl~ ~ulit'itamos a sm1 publicnçilo na Imprensa 
Oficial. para que ~c cum11ra u dispustu nn arrign 21l, 
da Lei de Licitaçóel; c Ct.ntrntn~ em vig;1r, condição 
.de eficácia deste a tu. 

~lacap:i·.-\f' . .l ~c abril de :!f• I:-. 

., 
O'~ Gomes 
OPJ..ANIIAPpl 

Ratifico nus termos da Lei 

Oirctor Pr~s 

( 

.ll'STifiCATI\'A I'<• 480<11!'- COPLAN I 
IAPF.l' 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PROCESSO:N'330202.201~/0 115- COPLo\1\'11 AI'E:'>l 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DF. DÍVIIlA 
ORJF.TO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
RF.fF.RENTE À PAGAMENTO 1>1!: DIÁRIAS Df. 
SERVIDORES Qt;E REALIZARAM VIAGf.~S A 
SF.RVIÇO NO EXERCÍCIO DE 2013. 
FundamentaçGo legal: :\rt. 37 da lei Federal n•. 
4.320164 c Art. !'9, t•urágrafo (Jnico, da Lei n• 
K.666193. 
CREDORES: Francisco FHri:t> de Almeida Junior, 
Hildemar de Souza Correa, lranild~ figueira de 
A1.eredo, .loilo Williltm Maciel Cantuária, :vlaria 1I<J 
Socorro Ah·rs Baia l' Rofrnn Gama Damasceno 

Valor: R$ 1.800,00 (li um mil e oit.)~entos rcaiç). 

Senhor Diretor-Prcsidentr do IAPF.NIAI', 

Tratam os Jlrcsrntes autos do pagamento dos 
valores de,·idos a título de indeni1..açáo d~ ~en·idores 
deste IAI'EN, referente ao p>~gamenlo de diária•, 
realizadas no e~ercicio d~ 2013, para o municírio de 
Oiapoque no \':tlor ntont;,ntc de RS 1.800,00 (J·Ium 
mil c oitocentos n-ais). 

A Douta Assessoria Jurfdiea dl·sta 
Instituição. por força d1• Decretu Governamental n'. 
6. 753/14 manifestou-se nos seguintes termos: 

Art. I O - As despesas de exercidos 
ant~.riores, d~,·ld~mentf reconhecidas pela 
aulllridadc competente do órgão, serão pagas 1w 

excrcicio de 2015. set{:.~;ndc· o formalizoçi\a do 
processo e ll urdem crun.)r6~ka; 

Assim, não há -:l•rno 11ão rc.-uJ•hcccr a dil'ida 
referente ao pagamento •'c diárias dos sc.·,·idorcs que 
fa1.em jus ao rcferid:.o pagame•1to, visto que as 
me~mas fnram re&li7.ada~ a interrsse da 
Adminisrraçilo IHI e~~rcído de l013 c os stl'ridores 
já deram entrada no requerimento de para 
Rel·onhecimento 1lc Diúlfa .ias dilÍria~ ufio pa~as, 
sendo confirmado pela COI'L/•.!'\'. 

Pelo expo~to, pnra salvaguardar os 
inter~sses dn AdministriiÇlio desta lnstituiçiio, e 
demonstrada 1t hipór~.-~- incidente destn açilo, 
submetemos a presente Justificati\·u à npreciuçí1o e 
homologação de Vossa Fx<"clênei~. ao mesmo tempo 
em que solicitamos n ~~a publicação na Imprensa 
Oficial, para que se cumpra o disposto no artigo 26. 
da lei de Liritaçõcs e Contratos ·em \'il(or. çondição 
de eticlicia deste ato. 

Ratinco nos termos da L<i 

Jl1STIF'ICATIVA i'i' 04912(115- COPLAI'; I 
1-\Pf.!\1 

PROCESSO: N" 330202.20151126- COPLAI\'IJAI'E:'oi 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DI\.'JDA 
OBJETO: RECONHECIMENTO DE DIVID,\ 
REFERENTE À PAGAMENTO DF. I>IÁRI>\S DE 
SEIWIOORES QliF. IU.ALIZAR\M VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO llE 2014. 
fundamcntaçl\o Jcgnl: Mt. 3, da kl federal n", 
4.320164 t• Art. !'9, PnniJ:trufu Lnico, dM Lei n'' 
8.666193. 
CREDORES: Lcllnldas Soares de Almeida. 
Valor: RS 1110,00 (Cento c oitenta reais). 

Senhor Diretor-Presid~nte do IAPEN/AP, 
.Tratam os prcscnles autos du pugHmento dos 

valores de\'idos a título de indenitação de sen·idorcs 
deste IAPEN, refcrcnll· ao pa~:amcnto de diárias, 
realizadas no exercício de 2014 com destino o 
municipio de Calçocnc, no valor montante de RS 
180,00 (Cento e Oitenta reais). 

A Douta Asser.soria .Jurídica desta 
Instituição, por força do DecrHo Gonrnamental n•. 
6.753114 manifesrou-se nos seguintes termos: 

Art. I O - As despesas lle exercicios 
anteriores, dc\·ldamcnte reconhecidas pela 
autoridade competente do órgAo, serao pagas no 
exercício de 201!1, stguindo a formali7.açao do 
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processo e a ordem cronol6gicu; 
Assim, nilo há como nilo rcconhcctr a dh·ida 

referente ao pagam~nto de diairias dos servidores que 
fazem jus uo referido pagamento, \'isto que as 
mesmas foram realizadas a intcl'esse da 
Administraçiio no exercício de 2014 e os sen·idores 
j~ deram entrada no requerimento de para 
Reconhecimento de Divida das diárias não Jlagns. 
sendo confirmado pl'la COPLAN. 

Pelo expo[IU, pHra s~lvaguurdar us 
interesses da Administração desl11 lnstituiçiio, c 
demonstrada à hipótc~e incidcntl• tkst11 açiiu, 
submetemos a presente .Justificativa à apreciaçl\o c 
homologação de Vossa Exl·clência. ao mesmo tempo 
em que solicitamos a su~ puhlicaçilo na Imprensa 
Oficial, parn que se cumpra o disposto no artigo 211, 
da lei de Licitações e Omtratos em vigor. condição 
de eficácia deste alo. 

Ratifir.n t•r.' termos !i.a l.e1 
F.m: ___ j .1201~. 

Diretor P1ts( ·;t d(; 1.<\I'F.I'i 

JUSTIFICATIVA .'1' ~~.-2015- COPLAN! 
IAPEN 

PROCESSO: N" 3.l0202.Z01Si127·-COPLA~/IAPEN 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE iJÍVIOA 
OUJETO: RECO.'IHECIMENTO DE DÍVID.·\ 
REfERENTE À PAGAMENTO DE DIÁRIAS l>E 
SERVIDORES QUE REAUZARAM VIAGENS A 
SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE 201-1. 
Fundamentação legal: Art. 37 da lei Federal n". 
4.320164 e Art. 59, Parágrafo Único, da t.ei n• 
8.666/93. 
CREDORES: Diego Trindade And;·ade c .lo r::~ dos 
Reis Santos. -
Valor: RS 216,00 (Ouz,·ntos e dr~.:s~eis real~). 

Sl'nhor Diretor-Pu·si!len!(. do 1:\I'EI'<iAI'. 
Tratam os pt'CS\'flt•:-:; a•Ho~ .jo nagamcntl• dos 

val11rcs devidos a titul•. de i~ ... ':nt1.ação de ~er,·irlnrcs 
deste IAPtN, referentf. ao· ua~amcnto de di:lrl~s, 
rcnlizudas nn cxerclcin d;· 2014 com rlestino o 
muniripio de Calçoene • AP, n•.• valor montante de 
RS 216,00 (llu7.tntos e <icuss··~ l't'~is). 

f.sta Coordena.!oria solicitou • Asses~oria 
Jurídica Parecer Técnil:o JuntJico, ,·isto que o~ 

servidores realizaram a \'ir.gem sem pr~\'iu 

autori:taçlio do Ordenador da despesa, 
irregularidade cstn cunstatada após a fase de 
empenho. 

A Douta Ass1·ssoría Juridica d1·~ta 

Instituição, por força do (),;ereto Governament:tl n•. 
6.753/14 manifestou-se 1:os seguint,·s termos: 

A.rt. I O - A~ , despesus úe exercícios 
anteriores, de,·idnm• nte rc·.:onhecidas peta 
autoridade competente t;(o ór~~o, serão jlagas no 
exercício de 2015, s~J;tuindo a formalização dn 
processo e a ordem crr .• ,ol~gk~; 

E ainda. o :1aga n .. ,n:,, ;:us dii;riHs dn~ 

sen·idores que reclur.uuau. a imlcn:ütçfw pn: 
inlermédio de proc~ssu~. en• <jU•: pese à •·i11gem itllo 
tenha sido autorizada expr~s:wuente pelo Dil't'tor, é 
a form11 mais adequm!il fJHra níln caracterizar 
enriquecimento ilicito por parte da Administr"''ilu, 
pnis hou\'C o dcsloc.'lmentn :ntcrestadual 1\os 
sen·idores e a missão dada foi reali7.ada, inclusive o~ 
própl'iós sen·idores unn~nm ~om as despesas de 
,·iagem, não havendo óbice pa1·a que s~jarn feito o 
rcconhecimenlo de dl.-id:t. 

Pelo exposto, para sah·aguardar os 
intcrcSSl'S du Adminisira~i\o acsta Instituição, c 
demonstrada il hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presente Justificativa il arrcciaçan c 
homologação de· Vossa rxcelência. ao mesmo tempn 
em que solicitamos a .<ua puhilcaçlio na Imprensa 
Ofidul, para que se cutn[Jrll o l!isposto no artigo 26, 
da lei de Licitações c ~llnll;ti.IS em ligor, condi\·ilo 
de eficlicia deste ato. 



Macapá, 06.08.2015 

L>ir~tod>re 

JL'SJIFICATIVA.' Ó51/2015-COPLAN / 
IA EN 

PROCESSO: N" 33020:!.2015/129- COI'LAI\/IAI'EN 
ASSl!\TO: RECONHF;CIMENTO DE DÍVIDA 
OBJETO: RF:CONHECI:\·IENTO L>E DÍVIDA 
REFERF.NTF .. ~ PAGA:VIE:>ITO DE DIÁRIAS DE 
SERVIDORES Ql'E REALIZARA!\! VIAGE!\S A 
SERVIÇO :\0 EXERCÍCIO OE 2014. 
Fundamentação legal: Art. 37 da lt-i 1-'ederul n'. 
;1,32016-1 c Art. 59, Parágn1Jo lÍnicn, d~ l.ei •r'' 
8.666/93. 
CREI>ORF.S: .Jorg~ dos R(·i5 Santo>. 
Valor: RS 32-1,00 (TreLen:o, c ,·in te c quatro reais). 

Senhor Oiretor-l'n•sidrntc du IAPEI\/.-\P, 
Tratam os presentes auto~ do pagamento dos 

vaiOI'f~ devidos a lilulv '.Jc indruizaçllo de ser\'idores 
de~te JAPEN. r~rcrcntr. ao pagamento de diária~. 

realizadas rui ~\Crcicio de 2014 com· destino o 
município de Laranjul tio .Jari - AP, no n1lor 
montun·le de RS 324,00 (Trc1.critns e vinte c •1uarro 
r·eais). 

Esta Coordcmt~loria solkiton a A~sessoria 

Juridic;r Purcccr lécnico .Jurfdico; visto que us 
serridorcs realizaram a lillgem .~em préria 
auturiz;rç:io do Ordeuadnr da despesn, 
irn·gularitl:Jde t·sta ~onstalada após a rase de 
empenho. 

A Dou la Asses\l'l'i<l Juritlira desta. 
lnstiruiç<io. por força dn Oe~retu Gorcr,n~_mcntal n''. 
6.753/I.J n·Janifeltuu-~e no~ seg<~intcs termos: 

.\ri. I O ·• As di·spesa~ de exerdciu~ 
antrriores. . de' ida mente recui;heridas pela 
auiUrid;rdc competente do órgão, serão p~tgus .no 
e~ercíciu lle 2015, seguindo a formalização do 
proces1o c a orllem cronológica; 

F. ainda, fi ra~a::.en;o das iliírrias dos 
sen·idorcs que rec'lam:lram a indeniza1:ão, por 
intermédio de processos, em que pese u Yiagcrn não 
tenha sido ·autorizada expressumenle pelo Dirl•tor, é 
a forma mais adequada paru 11iio caracterizar 
l'nriquccimcnw ilicilo j)ur parlc da Administnil:ào, 
pois IHlll\'C o des·lonHucnto intcr~stadu;ll dns 
serridnrc~ c a mhsiiti ll.!dn foi r·:Jiizada, inclnsi\'C os 
prt'1prios s•·r,·idores ar,·aram .:om as desrcsa·s de 
Yiagem; niio ha•·endo·ói>icc para que sejam feito o 

· r~conhecimcnHl de dh·ida. 
. Pelo cxrosrn, p2n1 sahagull!'dar os 

intcrcüc~ da Administraçl\.) desta ln~tituição, ·t: 

demonstrada à hipótese iPddcntc desta açã<l, 
suhmetenio~ a pr·c~rn!e J<•sti!ka!i\'a à apreciao;ão e 
homoiogaçãu de \'ossa E:~.ceiência, ao mes:~10 tempo 
em que solicitamos a <lia p:1blkaç1lo !•3 Imprensa 
Oficial. para que se cumpra fl disposto no artigo:!( .. 
da Lei de Licitáções e (uni rato .. : em vigtor, condição 
de eficácia deste alo. 

l\1acap;\-AP, .J 

Ralifico nus ler·nus da Lei 

..,~ l·:m:~/ '1)2015. 

o;"'";''"'~ { '"''' 
.lt:STIFICt\TIVA N" 5212015- COPL·\:"i: 

IAP N 

I'IWCESSO: l'i' 330202.2015/130- COI'LA'I!IAPEN 
ASSl.NTO: RECOI'iHECIME:'o/TO DE DÍVIO.\ 
OIUETO: RECONHECIMENTO DE DÍVII>A 
REFI::RE!\TE ..\ PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE 
SERVIL>ORES QUE REALIZARAM VIAGC~S A 
SERVIÇO 1';0 F.XF.RCÍCIO L>E 2014. 
Fundamentaç~ legal: Art. 37 da lei Federal n". 
4.32016-l e Art. !'9, Paragrafu Ünico, da Lei n' 
8.666/93. 
CREI>ORES: .Jorge dos Reis Santos. 
Valor: RS 108.00 (Cento e oito reais). 

Senhor DireJor-Prcsidenle do IAPE!\/AP. 
Trutum os presentes autr,~ do pagamentv óos 

\'alores d~\idos.a titulo de indenização de sen·idorcs 

· (DIÁRIO OFICIAL) 

deste IAPEN, referente ao pagamento de diárins. 
realizadas nu exercício de ~014 com tlestin'J 'o 
município de Porto Grande· :\P, no \'alor monlnnte 

• de RS I 08,00 (Cento e oito rt>&is). 
Esta Coonlenadop·ja solici!ou a Asséswria 

.Jurídica P:~recer Técnico Jurídico, ''isto que os 
sen·idore~ realizaram ·a viagem sem prt\'ia 
autori.~;ar;ão do Ordenadür da despcsa, 
irreguhrridade t>sta constntaua após :i fase de 
empenho. 

A Dout:t Assessoria Jurídica desta 
Instituição, por força do Derrl'IO Go,·ernamenral n". 
6. 753/1 ~ manifestou-se uos st•guintes termtos: 

Arr. I O - As despesas de exercícios 
anteriores, d<widamentc reconhrridas pela 
autoridade l'Ompetcnte do órgão, ~erão fl<ll,(US no 
c.xcrcício de 201 S, seguindo a formalização du 
processo e a or~lein l'ronológica: 

F. ainda, o pagamento das •Jhírin~ !los 
servidores que reclamaram a indenização, por 
intenuédio de processos, em que pese à ''i:rgem não 
tenha sido auturizuda l'Xpres~amente pelo Din·lor, (' 
a forrnn m:ris adcqu:tda. para não canrctcrizar 
enriquecimento ilícito ror rarte d~ Administração, 
pois houn o deslocamento intcn:~tadual dos 
sen·idorcs c a missão dàda roi reulizada, inclusin os 
próprios sen idores ar~:rrum ·r11m as despesas de 
'iagcm. não haYcndn óbice p<~ra que sejam feito Co 

reconhecimento de dívida. 
Pelo exposto), par:. .~nh·aguardar . os 

interesses da Administmç:1:; desta InstituiçãO, · ~ 
demonstntda ~ hipótese incidente dc~tu aç:lo, 
submetemos a presente .Ju,cificath·a ir apreciação e 
homologação de Vossa Excelrncia, ao mesmo tempo 
em que solicitamu~ a sua publicNçiio na lmpren~:t 

Oficial. para qtie se cumpra u disposto olO artigo 26, 
da Lei-de Licitações e Contratos em vigor, condição 
de eficácia desle ato. 

:\ol:u·apá-AP. 30 ·r ::hril de 2015 •. 

~~ri:trtz~~IUm~biultes 
OPLAN/M.Pt}\ 

Ratifico no; termos da Lei 

Em:_~ 

.II.!STIFICATIVA :v 53/21JI5- COP!..AN I 
IAI'f:N 

PROC F.SSO: N• 330202. 21.J: S!l J l- COPLA l'i/1 A PF. N 
ASSl.'NTO: RECONHECIMENTO DE OÍVIJ),\ 
OBJETO: RF.CON~IE:CIMENTO DE DIVIDA 
REFERF.NTF. ,\ PAGAMF.:NTO DE DIÁRIAS DF. 
SERVIOORF:S Qllf REALIZARA\1 VIAGF:!\S A 
SERVIÇO 1\0 EXERCÍCIO DE 2014. 
Fundamentação legal: Arl. 3i da lei Federal n". 
4.320í64 e Art. S9, Parágruru Único, da Lei n·• 

- 8.666i93. 
CREDORES: Jorge dos Reis Santos. 
Valor: RS 36,00 (Setenta e dois reais). 

Senhor Diretor-Presiuenle·du IAPEI\'/AP .. 
Tratam os presentes autos do 11ugamc:rto dos 

\'ulorcs devidos a tftulo de indenizuçào de servidores 
deste IAPEN, rcrereule nu pu~}tmcntn dt· diát'ias, 
n·alizadas no e\ercicio d~ !lll~ com <lesiino u 
munkipio de Porlu Crandt•- AI', nn Yalot· montante 
llc RS 36,00 (Trinhl c seis rc11is). 

Esta CóOrdenadoria solicitou a A~sessori~ 
.Jurídica Pare!'cr Técnico .J\Iridico, visto qu~ "~ 
scr\'idnrcs rcali7.nram a ,·i~:,:cm sem ·pri,\ia 
autm·i1.ação do Ordenadnr da drspesa, 
irr·egularichule estu eonsta1ada após a (ase de 
empenho. 

A L>uuta Assessoria Jurídica . destu 
Instituição, por força dCo l>ecreto Governam~ntal n'. 
6.7S3/U manifestou-se nos seguintes termos: 

Art. 10 - As despesas de exercícios 
anteriores, devidamente rcconheddas pela 
autoridade competenl~ Ju órgão, serão pagas no 
e~ercício de 2015, seguindo a fnrrnaliza\·iio lln 
processo e a ordem cronológica; 

E uinda, o pagamento da> Ji,iria~ 1los 
sen idores que reclamaram a ruo~nu.ação. por 
iilt~rmédio de proccssM, em qu~ l>est à 'viugcm mio 
tenha sido autorizada nrressamente j1elo L>iretor, ~ 
a forma ll!ais adequada para não caracterizar 

,enriquecimento ilícito pQr p:me d!!..,Admiuistracâo. 

Pág. 29-

pois houve o deslocamcnta ·intere>ladual dos 
scr\'idores e a mis~ilo dada fni realizadu, hrclush·i' os 
próprios sen·idores arcur::~m •·om as despesas de 
riagem, não ha\'Cndo óhii•: para que sejam feito •j 

reconhecimento de dívida. 
l'elo exposto, para salvaguardar os 

intere~scs da Admini,rmção desta Instituição, e 
d('munstrada à hipl<l>se incidente desta · ação, 
submetemos a presente Justifkatinl à apreciação e 
homologação de Vossa hcelêrrcia, ao mesmo tenrpo 
em que solicitamos a ~~~a pul>licaçãu na Jmrr~nsa 
Oficial, para que ~c cumpra o disposto no artigo 26, 
da Lri de Licitações e Contratos ern ;'igor, condil'li<• 
de eficírcia deste att,. 

Macapá-AI'. 30 e 

Kauucu nu~ tt!'rmus ua i.l'-'' 

.JI.'S.TIFICATIVA .. OS.t/20 I:.- COPL\N I 
IAPEN 

PROCESSO: 330Z02.2015/0132--
COPLANIIAPEN 
ASSUNTO: RECONHECIME.'HO DE DÍVIDA 
OBJETO: RECO:"'HECIMF:NTO DE: DÍVIIM 
REFERENTE À PAGAMENTO DE 01..\RIAS DE 
SERVIDORES QUE RF.ALIZARA\-1 VIAGENS A 
SF.RVIÇO . NO EXERCÍCIO DE 2~14. 
Fundamentação legal: Art. Ji da lei Federal n" . 
4.320164 ~ Art. 59. Parágraro Único, da Lei n" 
8.666/93. -
CREDORES: Adenir Lopes Castro, Andre l'anloja 
Brito, Edicarlos Dias da Cost~, Francisco Farias de 
Almeida .Junior, Gil mar Correia Figueiredo, Marco< 
de Oliveira Lima, MMcos Fdipe Monteiro de Sousa 
e Tafarel Cristian Santos. 

Valor: RS 2.592,00 (Dois mil quinhenlo~ e IHncnta c 
dois r·cais). 

Senhor Diretor-Presidente do IAPEN/AJ>, 
Tratam os presentes autos do pagamento dos 

Yalores devidos a titulo de indenização Je servidores· 
deste IAPE:'\1, referente ao pagamen(cl de dhirius. 
reali1.adas no excrcicio de 2014, para os municipiu~ 
de Laranjal e Vitória do .lari ilo ,·alor montante de 
RS 2592,00 (L>ois mil quinhentos c no,.enta c dois 
reuis). 

A Douta Asse~soria Jurídica desta 
Instituição, por rorçn do Decreto Governamental n". 
6.753114 manirestou-se nos seguintes termos: 

Art. 10 - As d1•spt>sas de exercícios 
anteriores, de,·idamcmc reennhecidas pel» 
autoridade competente do órgão, serão pag:1; no 
exercício de 2015, seguõodn a fonnulil.li\'ÍÍCI do 
processo e a ordem cronoi!J:;:ka; 

Assim, não há como não rerunh•·cer a divida 
referente uo pagamento de diária~ dos ser\'idores que 
fazem jus ao refer·ido pagamento, \'isto que as 
mesmas foram n•:ttizadas .a interesse da 
Adminislraçãn no exerrldv 4.k 2013 e os scn-idorrs 
já deram eJ,J1rada no requerimento de para 
Rcconhccirncntn de Oi\'i(i;l dus diárias não paga.~, 
Sl'ndo cnnfirmadn pfla COPLA!II. 

Pelo npostu, pura ~~lv21guardar, u~ 
interesses da Adminbtrução desta ln~liTUiç1io, e 
demnnstrada à hipútcsc incidente desla .. nçãu. 
submetemos u pn·scntl· Justifi~ati\'a à apreda~·ãu c 
homologação de Vossa Excelência, ao mesmo tempo 
em que solicitamos a·sua publicação na Imprensa 
Oficial. para que se cumpra o dispos!o no artigo 26. 
du Ll.'i de Licitações e· Ce•urmos -em rigor. condição 
de eficácia deste ato. . 

'IHcupá~AP, 3~· r e /h ri I d<' 2ots. 

Sergio Luiz M n~·a Gom~s 
Coordenadop\Í:t LAN/IAJ>EN 

Rur:;tp 

José Maria Darmasso Lima 
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EXTRATO DO CONTRATO N' 001/2015- RURAP 
. (AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL) 

Instrumento/Parte: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO AMAPÁ • RURAP, Como Contratante, 11 a 
Empresa SALOMÃO ALCOLUMBRE & CIA L TOA Como 
Contratada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- po Fundªmento Legal: 

O presente CONTRATO fundamenta-sei: 
Artigo 24, Inciso IV e o Parágrafo Único do Art. 26 da Lei n• 
8.666 e suas alteraçõas; 

"Processo n• 37.0044/2015 CPLIRURAP 

- CLÁUSULA SEGUNDA- Do ObJeto: 

O presente Contrato tem por objelo a Contratàção de Empresa 
Especializada no fornecimento sob demanda, de Combustlveis 
Automotores ( Gasolina Comum e Óleo Diesel S·1 O). em 
Caráter Emergencial, destinados a abastecer a frota de 
veículos oficiais e locados do lnstHuto de Desenvolvimento 
Rural do Amapá-RURAP,conforme as caracterlstlcas, 

·condições. obrigações e requisitos técnicos contidos neste 
lnslrumento . · · 

Itens / Desc:ição Unld. •Ouant. Valor Valol 
Unit. Total 

1 
I GASOLINA 
:COMUM L 30.000 3,15 94.500,00 

' 'OLEO 
.,27.000 2 i DIESEL-S 1 O L 3,29 88.830,00 

VALOR TOTAL 183.330,00 

CLÁÚSULA QUARTA- Do Valor e Dotacão Orcamentâria: 

Pelo perfeito fornecimento dos materiais, o CONTRÀTANTE 
pagará'a CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Quinta, o 
valor total dê R$ R$ 183.330,00 (Cento e Ojtenta e Tr6s Mil, 

· Trezentos e Trinta Reata. A despesa em comento correrá à 
conta da, Fonte 101, Programa de Trabalho 2298; Elemento 
de Despesa: 3390.30, Material de Consumo. 

cLAUSULA OITAVA· Da Viq6ncla; 

O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de _180 
(Cento e Oitenta) dias a contar da data de sua assinatura em 
04/08/2015 a 30/0112016, ou até o cumprimento Integral de 
todas as .. obrigações pactuadas, ou seja, alé · que o 
forn.ecimento atinja os timhes quantitativos definidos neste 
Instrumento. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 003/2015- RURAP 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL (ÁGUA MINERAL) 

Instrumento/Parte; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO AMAPÁ • RURAP, Como Contratante, e a 
Empresa M. JOSÉ ARAÚJO CAVALCANTE-ME Como 
Contratada. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 24, Inciso 11 da Lel8.6661!13 
Processo Administrativo n• 37.009112015-RURAP. 

' C~ÁUSULA PRIMEIRA~ DO OBJETO: 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
Garrafões com Água Mineral ·e Liquides, para _atender o 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ·· 
RURAP, conforme quantitativos e especificaçOes con~tantes 
na Tabela' do Contrato. 

Itens Descrição ! Unid. Quant. 
Valor Valor 
Unll Toíat 

1 
Agua Mineral p/ UN 500 2,50 
GarrafA o de 20 Lt 1.250,00 

1 ~ua Mineral de 
PCT 500 . 5,60 2 350 ML Pacote 2.800,00 

com 12 unidades 

3 
Garrafão com 20 

UN j 31 
Lts com liquido 13,00 403,00 

TOTAL GERAL 4.453,00 

CLAUSULA QUART ~ ·DA VlG~NCtA: 

O presente Contrato terá sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2015, ou até o cumprimento Integral de 
todas as obrigações pactuadas. ou seja, até que o 
fornecimento atinja os limites quanthativos definidos na Tabela 
do Contrato. 

I 

CLÁUSULA DEZ· 90 VALOR E DOTAÇÃO: 

Pelo perfeito fornecimento dos materiais, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, de acordo com a Cláusula O~ln_!W 
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valor total de R$ 4.453,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e 
CinqOenta e Três Reais), Fontes: 101, Programa de 
Trabalho: 2298, Elemento de Despesa: 3390.30. 

Sociedades de Economia Mista 

Caesa 

Patricia de Cássia da Silva Brito 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMERGÊNCIA N' 01612015· 
CAESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA <E DE ESGOTAMENTO 
SANtTAruO QUE· ENTRE SI CELEBRAM O MUNtCiPIO DE 
FERREIRA GOMES E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO AMAPÁ -CAES'A. 
CONTRATANTE: MUNtClPIO DE FERREIRA GOMES, 
(epresentado pelo Chefe do Poder Executivo. o SenhOr 
ELCIAS GUIMARÃES BORGES. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPA • CAESA, representantes: Dtretora-Presldente. 
Senhora PATRICIA DE CASSIA DA SILVA BRITO, Diretor 
Administrativo e Financeiro Senhor PAULO ROBEino 
TÁVORA DE MENDONÇA, Diretor Operacional Senhor 
LEANDRO DA SILVA PASSOS, Diretor Técnico Senhor JOÃO 
BATISTA BOSOllE GOMES. 

I. 00 FUNDAMENTO LEGAL: · 
Cláusula Primeira • A lavratura do presente contrato esta 
fundamentada no art. 39, § 6', do Decreto Federal n' 7.217110, 
no art. 24, inciso IV, da Lei n• 8.666193, no Decret<rLel n• 490, 
de 04 de março de 1969 que criou a Companhia de Águs e 
Esgoto do Amapá, com a responsabilidade de coorde~êr o 
planejamento, executar, operar e explorar os serviços públicos 
de saneamenlo basico no Estado do Amap~. bem como no 
D~eto-Estadual n• 0013 de 11 de abril de 1989, que aprova o 
Regulamento Geral de Serviços Públicos de Abasleélmento de 
Água e Coleta de Esgoto SanHário do Estado do Amapá. 
ti. DO OBJETO: 
Ctâusuta Segunda- 9 presente con1rato tem por objeto a 
Prestação dos Serviços Pübticos de Abast9cimento de Água: e 
de Esgotamento Sanilárlo peta CONTRt.TIDA aos usuérlos do 
MUNIC!PtO DE FERREIRA GOMES, ~;. das instalações 
de propriedade da CONTRATADA. &, .~e o serviço de 
esgotamento sanjtário ~omente se efet ;ará se houver rede de 
esgoto na área territorial da CONTRAT 1 "lTE. 
VI. DO PREÇO: . 

.Cláusula Déclrna Primeira • A CONTRATADA será 
remunerada pelas tarifas pagas pek''· :, ios. 
VIII. DO PRAZO: 
Cláusula Décirria Terceira • O prazo de vigência do contrato 
será de 180 (cenlo e ortenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura, poderdo ser denunciado pelo CONTRATANTE, tao 
togo esteja concluldo eventual procedimento para a celebraçao 
da contrato de programa. 
IX. DA CELEBRAÇAO: 
Cláusula Qêelma Quarta - Considerar-se-á celebrado o 
presente Contraio, por parte do CONTRATANTE. mediante 
publicação de sua íntegra na imprensa ofteial do Município e,. 
por parte de CONTRA TA.DA, mediante sua continuidade na 
prestaçao dos serviços· a partir das OOhOOmln do dia da sua 
assinatura. A vigência do Contrato iniciar-se-á nesta mesma 
data e hora. 

Mac á, 04 de agosto de 2015 

trí~~;ku'tns~~· 
Diri!Lora Presidente uva BJ 

EXTRATO DO 8' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
022/2010- CAESA 

OITAVO TERMO ADmVO AO CONTRATO Nt 022/2010.CAtSA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE UMPI2A E CONSERVAÇÃO, QUE ENTiiE 

SI CEI.ORAM A ·coMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AMAPA -

CAESA E A EMPRESA BERNACOM LTDA. 
PELA CONTRATANTE: CAESA, CNPJ N' 05.973.311/0001· 
04 - Patricia de Cássla da Silva Brito - Diretora Presidente, 
Pauto Roberto Távora - Diretor Administrativo e Financeiro, 
Joêo Batista Bosque Gomee - Diretor Técnico e Leandro da 
Silva Passos- Diretor Operacional. 
PELA CONTRATADA: BERNACOM LTOA..; EPP, neste ato 
representada pelo Sr. Osvaldo Coelho Bernardo. · 

CLÁUSULA P,RlMEIRA - DO OBJETO: ModifiCa-se a 
CLÁUSULA QUARTA - DA VtG~NC!A. prorrogando.se o 
prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, a contar do dia 
03.01!.2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo: A 
aneraçao Con1ra1ual de que trata este instrumento é baseada 
no dispo&to ·na CláU$ula Quarta do Con1rato Original, na 
Justificallvll Técnica de Fls. 35 e nos fundamentos constantes 
dos autos do proc~sso n"2015/141, parte lnte~rante ~ 
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instrumento, e, em consonância cóm o Art. 57,parágrafo 4', da 
lei n'8.666/93 

atrg,i;~~~ ~·· J · 
----'---Oi=re=tora ~~a !r 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE. ÁGUA E ESGOTO 00 NMPÁ • 
CAESA, toma público que ReceMu do Instituto de Meto 

. Ambiente e Ordenamento Territorial · IMAP, a Licença de 
tnst&laç!o N°. 0073/2015 (bnovaç&o), que destina-se as 
obras de construção do sistema de Tratamento de água na 
5ede do munidplo de lapoque, Estado do Amapá. 

Maca • AP, 05 de agosto de 20'f· 
en • PA~K~·~tv.fsRiTo 

01retora·Presld;~;;Z[sA · 

~ODER LEGISLATIV~ 
I 

Tribunal de Contas do.Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante de A. Picanço 

PORTARIA 41812Ó15-TCEiAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado ·do 
Amapá, no uso das atrib~ições que lhes são conferidas. com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei p!lmptementar 10; de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 55/2015-GAB· 
04-TCE-AP, de 30 de julho de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 005075/2015-TCE/AP, de 30 de julho de 2015. 

IJESOLVE: 

Art. 1' , · Designar a Servidora. VERA LUCIA 
CON.RADO DA SILVA OLIVEIRA. Oficial de Gabinete, 
matncula 683, referência TCDAS-2, para substituir o cargo de 
Chefe de G.abinete de Conselheiro, no periodo de 3 a 23 de 
agosto de 2015, na auséncia da titular, servidora LUCIMALVA 
SARAIVA BARBOSA, matricula 850, referência TCDAS-6, por 
motivo de férias. • < 

Art. 2'- Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

, . PORTARIA 419120~TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no an. 6', Inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro dê 1995, e no que consta no Processo 
7232/2015-TCE/AP, de 11 de dezembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o servidor JOSÉ CARLOS DA 
SILVA ·PICANÇO, Assisténte de Conlrole Externo, matricula 
061, ocupante do cargo em comlssãó de' Chefe da Divisão de 
Material e Patrimônio, referência TCDAS-3, para Presidir a· 
Comisslo encarregada de realizar avaliaç~o e classlficaçtlo 
dos bens considerados lnservlvels desta Corte de Contas 
pam efeito de doaçtJo, e como membros os servidores 
DAILSON IGO ARAÚJO PALHETA, Analista de Controle 
Externo, matricula 980. ocupante do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão da Suporte Operacional, referência TCDAS-3 
e CARLOS MARCELO XAVIER ALMEIDA, Assistente de 
Gabinete, matricula 705, referência. TCDAS-1, a partir desta 
data:. 

Art. 2" ·Dê-se ciéricla. publique-se e cumpra-se. 

Conselheira 

PORTARIA 420/2016-TCEIAP 

A Presidente do TribÚnat de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atrtbulçOes que lhe são conferidas, oom 
fundamento no art. 8", Inciso 111, da Lei Complementar 1 o. de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 3312015-
DAEXT-TCE/AP, de 12 de junho 2015. e do Despacho DAEXT· 
TCE/AP. de 25 de junho de 2015. autuada na forma do 
Protocolo 3909/2015-TCE/AP, de 12 de junho de2015. 

RESÇILVE: 
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Art. 1' • Designar os servidores JOÃO AUGUSTO 
DE OLIVEIRA FERREIRA, Técnico de Controle Externo, 
matricula 969, e MARCIO DA PAIXÃO BARROS. Técnico de 
Controle Externo. matricula 1036. desta Corte de Contas, para 
sob a Coordenação do primeiro, comporem a comissão 

encarregada de realizar Auditoria nas Contas de Governo do 
Estado do Amapá, exercício 2012. 

Art. 2' • Os trabalhos serão realizados no período de 
3 de agosto a 14 de setembro de 2015, conforme o 
cronograma apresentado pela DAEXT, obedecendo os 
seguintes prazos: 

Planejamento dos trabalhos: 3 de agosto 
de 2015: 
Execução: 4 a 31 de agosto de 2015; 
Prazo para elaboração dos relatórios: 1 a 
14 de setembro de 2015 (09 dias úteis). 

Art. 3' ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

,~.,.,.A~ (JixL.,j residente 

PORTARIA 424/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta do Despacho
PRESifTCE/AP, de 29 de julho de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 00502412015-TCE, de 28 de julho de 2015. · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os servidores XIRLENE DO 
SOCORRO DA COSTA, Analista de Controle Externo/Assessor 
Técnico. matrícula 117, referência TCDAS-4, DACICLEIDE 
SOUSA CUNHA GATINHO, Técnico de Controle 
Externo/Coordenador Administrativo. matricula 31, referência 
TCDAS-5 e MARCUS PINHEIRO DE SANTANA, Analista de 
Controle Externo/Chefe da Divisão de Desenvolvimento, 
matricula 981, referência TCDAS-3, para participarem da 
oficina de trabalho WORKSHOP com es equipes de técnicos 
dos Tribunais de Contas. que será realizado no período de 24 a 
26 de agosto de 2015. na cidade Brasllla-DF. 

Art. 2' · No retorno a esta Corte os servidores acima 

nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 

Relatório de Viagem. 

Art.3' • Determinar à Diretoria da Área Administrativa 

- DARAD em conjunto com a Diretoria da Área OrÇámentária e 
Financeira - DAOFI a adoção das medidas necessárias à 
consecução deste ato. 

Art. 4' • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Presidente 

PORTARIA 42612015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. 8°. inciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl. 069/2015-3° 
ICE·TCE/AP. de 30 de julho'de 2015. autuada na forma do 
Protocolo 005079/2015·TCE/AP. de 30 de julho de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Desiynar os servidores FÁTIMA DO 
SOCORRO BRITO BOTELHO PALHETA, Analista de Controle 
Externo/Inspetora de Controle Externo, matricula 43, referência 
TCDAS-5 e FELIPE BENTES FEIO, Técnico de Controle 
Externo. matricula 965, para sob a coordenação da primeira. 
realizarem Análise Técnica Simplificada da Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de ltaubal. referente ao 
exercício 1999, Processo 00796/2000-TCE/AP. nos dias 6 e 7 
de agosto de 2015. 

Art. 2' • A comissão deverá apresentar o Relatório do 
trabalho no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o término da 
Análise. 

Art. 3' • Dê·se ciência. publique-se e cumpra-se. 
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R E PUBLICAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO N'10/2015-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapâ através deste Pregoeiro Substituto, designado pela 
Portaria n.• 409/2015-TCEIAP, de 23 de julho de 2015, toma 
público que fará realizar Llcttação na modalidade Pregao, na 
forma presencial, tendo como critério de julgamento o Menor 
Preço Global, regido pela Lei n' 10.520/2002 e Decreto n• 
3.55512000 com apllcaçAo subsidiária da Lei Federal n• 
8.666193, que tem como objeto a Contrataçlo de empresa 
especializada para prestação Serviços da VIgilância 
Armada para o TCEIAP. 

A referida licitação ocorrerá no DIA 25 DE AGOSTO 
pE 2015 às 09h:OOm, na sala do Audlt6rioiCPLfTCEIAP. sito à 
Av. FAB, 900- Centro, nesta cidade. A remarcação ocorreu em 
virtude do. ~ancetamento da sessão marcada anteriormente 
para 30/07/2015, em virtude da entrada em vigor da nova 
convenção coletiva de trabalho·CCT-2015/16, sendo 
necessérlas as atualizar,Oes dos novos valores. 

O Edital completo e seus anexos encontram-se 
disponlvels na CPLfTCEIAP, no endereço acima citado, de 
segunda a sexta-feira no horário das 07h:30m àa 13h:30m, 
podendo ser adquirido sem custos através de mldia 
eletrOnica(cd, pendrive ou via e-mail). Está também disponível 
no siUo eletrOnlco www Ice ap goy.br. Quaisquer outros 
esclarecimentos necessários, pelo telefone 96 2101-4813 ou 
4812. 

271 1 SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 12/8/2015 

PAUTA DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGACÂO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relataria: Cons. Subst. ANTONIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

01) PROCESSO N°. 006999/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA: Elizabeth Ferguson Pimentel 

02) PROCESSO N". 002100/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: José Pereira da Silva 

03) PROCESSO N•. 002797/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA: Eliana Tentes Cortês 

04) PROCESSO N°. 005449/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Saulo Oliveira Miranda 

Relataria: Cons. Subst. PEDRO AURÉLIO 
PENHA TAVARES 

05) PROCESSO N". 004729/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Robson Borges de Lima 

06) PROCESSO N°. 00473212014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Luiz Mauricio Bentim da Rocha 
Menezes 

07) PROCESSO N". 00473412014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Lúcio Vaz de Oliveira 

08) PROCESSO N". 004736/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Marcelo Tavares Paixão 
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09) PROCESSO N". 005150/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA: Nildineide Soares Xavier 

10) PROCESSO N". 005168/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Luis Marlos Pereira de Oliveira 

11) PROCESSO N°. 005199/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Anderson da Silva Picanço 

12) PROCESSO N°. 005200/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA: Adriana Patrícia Silva Cruz 

13) PROCESSO N". 005207/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA: Suellen Patrícia Sacai Santos 
Dias 

14) PROCESSO N°. 005436/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Gabriel Araújo da Silva 

15) PROCESSO N". 005440/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Vitor Sousa Cunha Nery 

16) PROCESSO N°. 005598/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Larilson R?drigues de Lima 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

17) PROCESSO N". 004321/~11-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADA: Regina Oliveira da Silva 

Relataria: Cons. Subst. ANTONIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

18) PROCESSO N". 005720/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
'PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Orlandina Pinto Serra 

19) PROCESSO N". 005723/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADO: Francisco Frazão da Silva 

20) PROCESSO N°. 003037/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCED~NCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Maridalva Rodrigues de Vilhena 

Relataria: Cons. Subst. JOSÉ MARCELO DE 
SANTANA NETO 

21) PROCESSO N°. 002265/1996-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDENCIA: Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá 
INTERESSADO: Raimundo Antõnio Machado 

. Filho 

22) PROCESSO N°. 00159412002-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 
INTERESSADO: Cristóvão Soares do Nascimenjo 
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23) PROCESSO N". 004064/2007-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCED~NCIA: Instituto de Previdência de 
Santana- SANPREV 
INTERESSADO: Antônio I saias Vasconcelos 

REGISTRO DE PENSÃO 

~: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

24) PROCESSO N". 001226/2014·TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Elaine Cristina Nunes Alves, 
Elaria Fernanda Alves Queiroz e Anna Bela 
Marinho Queiroz 

Relataria: Cons. Subst. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

25) PROCESSO N•. 004595/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Teima Lúcia de Oliveira Agenor 

26) PROCESSO N". 000256/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao . 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Rosãngela Freitas dos Santos 

27) PROCESSO N°. 000387/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÉNCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADOS: Kátia Solange Mira de Jesus, 
Renata Vitória de Jesus Pereira, Odilha Orana de 
Jesus Pereira e Higor Railan de Jesus Pereira 

28) PROCESSO N°. 00284912014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência
MACAPAPREV 
INTERESSADO: Jorge Tourinho da Trindade 

Relataria: Cons. Subst. JOSÉ MARCELO DE 
SANTANA NETO 

29) PROCESSO N". 000795/2009·TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV 
INTERESSADOS: Adriele Barbosa de Melo, 
Adriana Barbosa de Melo e Amiraldo Barbosa de 
Melo 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

30) PROCESSO N". 0098412002-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Oiapoque, referente ao exercício de 
2001. 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel Alicio da Silva Sfair 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

31) PROCESSO N°. 002187/2002-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública- SEJUSP, referente ao exerc!cio de 2001. 
RESPONSÁVEIS: Sr. José Arimathéa Vernet 
Calvacanti. Perlodo 1•. 1 a 22.10.2001 e Sr. 
Raymundo Sérgio Borges de Almeida Andréa, 

-' Período 23.10 a 31.12.2001 

32) PROCESSO N". 00040912006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão da 
Policia Militar do Amapá, referente ao exerclcio de 
2002. 
RESPONSÁVEIS:· Sr. Walcyr Alberto Costa 
Santos, Periodo 1°. 1 a 17.12.2002 e Sr. José 
Gomes de Melo Rlho Perlodo 17.12. a 31.12.2002 

Relatorla: Cons. Subst. ANTÓNIO WANDERLER 
êõi:ÃRESTÁVORA 

33) PROCESSO N•. 00406812003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Calçoene, referente ao exerclcio de 
2002. 
RESPONSÁVEL: Sr. Adelson José Deniur de 

'I' 
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Almeida 

Relataria: Cons. Subst. PEDRO AURÉLIO 
PENHA TAVARES 

34) PROCESSO N°. 003483/2005-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Pedra Branca do Amapari. referente 
ao exerclcio de 2004. 
RESPONSÁVEL:. Sra. Ana Maria da ~ilva 91ivei~a 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Relatoria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

35) PROCESSO ~·. 004368/2009-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
nas contas do Fundo Estadual de Saúde da 
SESA, referente ao exerclcio de 2008. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pedro Paulo Dias de 
Carvalho 

REPRESENTAÇÃO 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

36) PROCESSO N•. 5495/2013-TCE 
ASSUNTO: Representação- Pregão Eletrônico n• 
041/2013- SESA. 
REPRESNTANTE: L. D. da Silva· EPP 
REPRESENTADA: Sra. Olinda Consuelo de lima 
Araújo - Secretaria de Estado e Sr. Daniel Sarges 
de Moraes - Pregoeiro 

PROCESSO ELE1RÓNICO 

DENÚNCIA 

Relatorla: Cans. REGINALDO PARNOW ENNES 

37) PROCESSO N". 006180/2014-TCE 
ASSUNTO: Denúncia - Contra o Pregão 
Presencial n• 008/2014- SETUR 
DENUNCIANTE: Sigiloso - Art. 96, §4°, do 
Regimento Interno. 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado do Turismo -
SETUR . 

38) PROCESSO N•. 007761/2014-TCE 
ASSUNTO: Denóncia - Concorrência Pública n• 
017/2014- SEINF 
DENUNCIANTE: Sigiloso - Art. 96, §4°, do 
Regimento Interno. i 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Infraestrutura -
SEINF 

SOLICITACÃO DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA 
DE CONTAS 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

39) PROCESSO N°. 008099/2014-TCE. 
ASSUNTO: lnstáuração de Tomada de Contas a 
ser realizada na ;câmara Municipal de Vitória do 
Jari, exercfcio de2013. 
ÓRGÃO: Câmarà Municipal de Vitória do Jari. 
RESPONSÁVEL: Maria de Nazaré Lima Diniz 

Macapá, 5 de agosto de 2015. 

ú.'J~JJWJ,~ 
DAMIL TO SALO O 
Secretário- eral T~E/AP _ . 

Assembléi~ Legislativa 

Dep. Moisés S.ouza 

LEI N" 1.919, DE 27 DE JULHO DE 2016. 

Mera a redação do art. 22-A. acrescentado 
pela Lel1.732, de 04 de março de 2013. e, 
acrescenta o art. 22·8 à Lei n.• 1.569, de 
25 da outubro de 2011 e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado do 
Amapá aprova e eu, nos teomos do art. 94 da Constituição 
Estadual. promulgo a seguinte Lei: 

Art. ~,_Attera a redação do art. 22·A, acrescentado pela 

Pãg. 32 

Lei 1.732, de 04 de março de 2013, e, acrescenta o art. 22-B à 
Lei n.• 1.569, de 25 de outubro de 2011. 

"Arl. 22·A. O Chefe do Gabinete Civil, Procurador 
Gerei, o Auditor Geral, o Assessor Geral, o Secretário de 
Administração. o Secretário LeglsleYvo. o Secrattlrio' de 
Orçamento e Finanças, o Secralârio de Planejamento. o 
Secre/Brlo de Policia Legislativa, o Secretário das 
Comlss6es Técnicas e o Diretor da Escola do Legislativo, 
Diretor da Rádio!TV Legislativa, cargos da AS$embleia 
Legislativa, terâo status de Secratârio de Estado, no que 

. couberam os artigos 122 e 123 da Conslftuiç3o Estadual. 
Art. 22-B. O Diretor Geral e Consultor Geral, cargos da 

Assemblela Legisleüve. ter!Jo status de Secretário Especial 
ele. Estado, no que couberam os artigos 122 e 123 da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo único - O subsidiO do Diretor Geral e do 
Consultor Geral fica limitado a 90.25% (noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) do subsidio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fedem/." 

Art. 2". O Anexo 11 da Lei n.' 1.569, de 25 de outubro 
de 2011, passa ater a seguinte especificação: 

·~ 
~U,r CONSOLIDADO DE CARGOS EM COMISSAO 

R~ÇÂO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
LOSo 110 o 160 I • REFER~NCIASo C0Sl·1 1! 

S[M1~~LO OENOMINAÇAO OUANT1TAnvO REFER~NCIA 
110.01 CHEFE DO GA91NETE OI COSl·1 CIVIL 
110.02 PROCURADOR GERAl. OI COSL·I 
110.03 AUDITOR GERAL OI COSL·1 • 
11004 ASSESSOR GERAL 01 COSL·1 

11005 SECRETARIO DE 
ADMINISTAAÇAO 01 COSL·I 
SECRETÁRIO DE 

110.06 ~~~t!._~lOE 01 COSL·I 

110.07 SECRETARIO 
01 COSL·• LEGISLATIVO 

11006 SECRETARIO DE 
01 POLiCIA LEGISLATIVA COSL·1 

11009 SECRETA RIO DE 
01 COSL·• PLANEJAMENTO 

11010 SECREf?'RIO DAS 
COMISSOES TECNICAS OI CDSL·1 

11011 DIRETOR DA ESCOLA 
01 COSL·1 00 LEGISLATIVO 

11012 e~~~~~"n~~ RAOIOITV 01 C0Sl·1 

Art. 3•. Fica criado o Anexo 11-A. com a seguinte 
especificação: 

I 51111~~Lo OENOMINAÇAo OUANnrAnvo · REFERt!NCIA 

OI 
OI 

COSLA·I 
COSLM 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efe~os financeiros a contar de 1° de agosto de 2015. 

Macap~- MJ, 27.-de iulho..d.L1015. 

Oep .a., UzA 
P""sl~ 

• REPUBLIC~Nc;ÓRRI!;Oes 

Publicação Diverças 
COMISSÃO PRó-FUNDAÇÃO DO SINDICATO 

DOS FONOAUDIÓLOGOS 00 ESTADO DO 
AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO 

A comissão pró-fundaçlio do Sindicato dos 
Fonoaudiólogos do Estado do Amapá - AP, por sua 
Presidente infrafinnada, convoca todos os 
membros da categoria profissional dos 
Fonoaudiólogos, ativos e aposentados, 
compreendendo toda pessoa rrstca habilitada e 
regulannente registrada no Conselho Regional de 
Fonoaudiologia, para participarem da Assembleia 
Geral de Fundação do Sindicato da categoria que 
se realizar-se-á no dia 31 de agosto de 2015, às 
18h, em primeira convocaçlio, às 18:30h, em 2• 
convocação; e as 19:00h, em terceira e última 
convocaçlio com qualquer número de membros 
presentes no CENTRO EDUCACIONAL 
RAIMUNDO NONATO DIAS RODRIGUES, 
localizado à Rua Barão de ~aué, 52, Bulitizal, 
CEP 68902-460, a fim de discutir e deliberar sobre 
a seguinte ordem ·do dia: 1) Fundação do 
Sindicato Fonoaudiólogos do Estado do Amapá -
AP; 2) Discussllo e aprovaçllo do estatuto social 
do sindicato; 3) Eleiçllo e Posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; 4) Discussão e dellberaçlio sobre 
o valor da mensalidade associativa. Contato: 
(96)98129-5132/99975-5437 
Macapá -f!P 6 de Agosto de 2015. 

Fga. FA LOIOLA CAMPELO GALVÃO 
CRFa. N• 
Presiden issão 


	

